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ALGAR TELECOM S/A 
Companhia Aberta de Capital Autorizado 

CNPJ/MF: 71.208.516/0001-74 
NIRE: 313.000.117-98 

 
ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA  

REALIZADA EM 25 DE JULHO DE 2018 
 
DATA, HORA E LOCAL: No dia 25 de julho de 2018, às 9:00 horas, na sede social da Algar 
Telecom S.A. (“Companhia”), localizada na Rua José Alves Garcia, nº 415, Bairro Brasil, 
CEP 38400-668, na Cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais. 
 
PUBLICAÇÕES LEGAIS: O edital de convocação foi publicado na forma do artigo 124 da 
Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (“Lei das S.A.”) no: (a) Diário 
Oficial do Estado de Minas Gerais, seção Empresarial, nas edições dos dias 10, 12 e 13 de 
julho de 2018, nas páginas 2, 2 e 2, respectivamente; e (b) Jornal Diário do Comércio, nas 
edições dos dias 10, 11 e 12 de julho de 2018, nas páginas A9, A8, A8, respectivamente. O 
Edital de Convocação foi colocado à disposição dos acionistas na página da Comissão de 
Valores Mobiliários (“CVM”) (www.cvm.com.br) e da B3 S.A. Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) 
(www.b3.com.br), na sede social da Companhia e no seu website, juntamente com a Proposta 
da Administração e demais documentos pertinentes à ordem do dia, conforme legislação 
aplicável. 
 
PRESENÇA: Presentes acionistas titulares de 248.212.000 (duzentos e quarenta e oito 
milhões, duzentos e doze mil) ações ordinárias, nominativas, escriturais e sem valor nominal, 
representativas de 92,80% do capital social total e com direito a voto da Companhia, 
conforme assinaturas constantes do Livro de Presença de Acionistas da Companhia. 
 
MESA: Presidente: Luciene Gonçalves; Secretário: Luciano Roberto Pereira. 
 
ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (1) a determinação do número de membros fixado para 
compor o Conselho de Administração da Companhia; (2) a reforma total e consolidação do 
Estatuto Social da Companhia, conforme a Proposta da Administração para: (i) ampliar o objeto 
social da Companhia de forma a incluir novas atividades, com a consequente inclusão das 
alíneas VII e XXIII ao parágrafo primeiro do novo artigo 2º do Estatuto Social da Companhia; 
(ii) ajustar o número de ações em que é dividido o capital social da Companhia, sem alteração 
do capital social da Companhia, com a consequente alteração do caput do novo Artigo 6º do 
Estatuto Social da Companhia; (iii) excluir todas as referências e disposições aplicáveis ao 
Regulamento de Listagem do Novo Mercado da B3 S.A. Brasil, Bolsa, Balcão (“B3”) e à oferta 
pública de ações; (iv) harmonizar o Estatuto Social com o Acordo de Acionistas da Companhia; 
e (v) ajustar os termos definidos, a redação e renumeração de todas as disposições do Estatuto 
Social, bem como as referências cruzadas aos artigos nele contidos em decorrência das demais 
alterações; e (3) a formalização do cancelamento da distribuição dos dividendos declarados pela 
Companhia na Assembleia Geral Extraordinária realizada em 03 de novembro de 2017, tendo 
em vista que seus efeitos estavam condicionados à divulgação do “Anúncio de Início da Oferta 
Pública de Distribuição Primária e Secundária de Ações Ordinárias de Emissão da Algar 
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Telecom S.A.”, que não ocorreu. 
DELIBERAÇÕES: Os acionistas examinaram e discutiram as matérias constantes da ordem 
do dia e deliberaram, por unanimidade, sem quaisquer restrições ou ressalvas, o quanto segue: 
 
(1) aprovar, por 248.212.000 (duzentos e quarenta e oito milhões, duzentos e doze mil) 
votos favoráveis, 0 (zero) votos contrários e 0 (zero) abstenções, o aumento do número de 
membros fixado para compor o Conselho de Administração da Companhia, que passará de 6 
(seis) para 8 (oito) membros efetivos, representando, portanto, um aumento de 2 (dois) novos 
membros efetivos, em observância ao Acordo de Acionistas da Companhia, porém sem a 
eleição de novos conselheiros para ocupar as referidas posições, que permanecerão vagas até 
posterior deliberação; 
 
(2) aprovar, por 248.212.000 (duzentos e quarenta e oito milhões, duzentos e doze mil) 
votos favoráveis, 0 (zero) votos contrários e 0 (zero) abstenções, a reforma total e consolidação 
do Estatuto Social da Companhia, conforme a Proposta da Administração datada de 20 de Abril 
de 2018, de forma a: (i) alterar o objeto social da Companhia para incluir as seguintes novas 
atividades: “exercer outras atividades afins ou correlatas ao seu objeto social” e “exploração, 
gestão de rede e a outorga a terceiros, através de contratos de franquia, licenciamento, 

representação, distribuição ou outra parceria comercial, para a exploração de conceitos de 

negócio, licenciamento de marca, intermediação ou representação de produtos ou serviços”; 
(ii) ajustar o número de ações em que é dividido o capital social da Companhia, que passa de 
275.968.800 (duzentas e setenta e cinco milhões, novecentas e sessenta e oito mil e oitocentas) 
ações ordinárias, todas nominativas, escriturais e sem valor nominal para 267.468.800 
(duzentas e sessenta e sete milhões, quatrocentas e sessenta e oito mil e oitocentas) ações 
ordinárias, todas nominativas, escriturais e sem valor nominal, tendo em vista o cancelamento 
das ações preferenciais classe B que não foram convertidas em ações ordinárias da Companhia, 
nos termos do item 3 das deliberações da Assembleia Geral Extraordinária da Companhia 
realizada em 03 de novembro de 2017, sem alteração no valor do capital social, que continua 
sendo de R$ 721.420.604,87 (setecentos e vinte um milhões, quatrocentos e vinte mil, 
seiscentos e quatro reais e oitenta e sete centavos), com a consequente alteração do caput do 
novo Artigo 6º do Estatuto Social da Companhia; (iii) excluir todas as referências e disposições 
aplicáveis ao Regulamento de Listagem do Novo Mercado da B3 S.A. Brasil, Bolsa, Balcão 
(“B3”) e à oferta pública de ações, considerando a decisão da Companhia de não dar andamento 
aos processos de registro de oferta pública de ações e de conversão do registro de emissão de 
valores mobiliários da Companhia perante a CVM, da categoria “B” para a categoria “A”; (iv) 
harmonizar o Estatuto Social com o Acordo de Acionistas da Companhia, de forma a: (a) alterar 
o parágrafo segundo do novo Artigo 5º; (b) alterar o novo Artigo 7º, (c) alterar o parágrafo 
primeiro do novo Artigo 9º; (d) alterar os incisos III, V, VIII, IX, XI, XIII, XIV, XVIII, XXI e 
XXII, incluir os incisos XIX, XXIII, XXIV, XXV, XXVI, XXVII, XXVIII, XXIX, XXX, 
XXXI, XXXII, XXXIII e XXXIV e incluir o parágrafo primeiro no novo Artigo 10; (e) alterar 
o caput, parágrafos primeiro, terceiro e quarto, incluir o parágrafo segundo e excluir os antigos 
parágrafos oitavos e décimo primeiro no novo Artigo 11; (f) alterar o caput, parágrafos quinto, 
sexto e oitavo, incluir o parágrafo primeiro, segundo, terceiro e quarto e excluir o antigo 
parágrafo primeiro no novo Artigo 12; (g) alterar o novo Artigo 13; (h) alterar o parágrafo único 
do novo Artigo 15; (i) alterar o caput e inciso X do novo Artigo 16; (j) alterar o parágrafo quinto 
do novo Artigo 17; (k) alterar o caput, incluir os incisos I, II, III, IV, V, VI, VII, VIII, IX, X, 
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XI, XII e XIII e incluir o parágrafo único no novo Artigo 19; (l) alterar o caput do novo Artigo 
20; (m) alterar o caput do novo Artigo 21; (n) alterar o caput, e parágrafos primeiro e segundo 
do novo Artigo 22; (o) alterar o inciso II do novo Artigo 33; (p) excluir o parágrafo primeiro 
do novo Artigo 34; (q) alterar o caput do novo Artigo 36; (r) incluir os novos Artigos 37, 38, 
39, 40, 41, 42 e 45; e (s) ajustar termos definidos, a redação e renumeração de todas as 
disposições do Estatuto Social, bem como as referências cruzadas aos artigos nele contidos em 
decorrência das alterações acima aprovadas. A nova versão aprovada do Estatuto Social passa 
a vigorar na forma do Anexo I; Conforme informado na Proposta da Administração, a Mesa 
esclarece que a ampliação do objeto social da Companhia não ensejará direito de recesso, uma 
vez que tal ampliação não alterará a finalidade da Companhia, que continuará atuando no 
mesmo ramo de negócios; e 
  
(3) aprovar, por 248.212.000 (duzentos e quarenta e oito milhões, duzentos e doze mil) 
votos favoráveis, 0 (zero) votos contrários e 0 (zero) abstenções, a formalização do 
cancelamento da distribuição dos dividendos declarados pela Companhia na Assembleia Geral 
Extraordinária realizada em 03 de novembro de 2017, tendo em vista que seus efeitos estavam 
condicionados à divulgação do “Anúncio de Início da Oferta Pública de Distribuição Primária 

e Secundária de Ações Ordinárias de Emissão da Algar Telecom S.A.”, que não ocorreu 
conforme anunciado no Fato Relevante da Companhia de 02 de janeiro de 2018. 
 
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar, e como nenhum dos presentes quisesse 
fazer uso da palavra, foram encerrados os trabalhos, lavrando-se a presente ata na forma de 
sumário, e que poderá ser publicada com omissão das assinaturas dos acionistas presentes, 
conforme o disposto nos parágrafos 1º e 2º do artigo 130 da Lei das S.A., a qual foi lida, achada 
conforme e assinada por todos os presentes. Assinam a via física desta ata, para fins de arquivo 
no livro de registro de atas, a Presidente da Mesa Sra. Luciene Gonçalves, o Secretário “ad hoc” 
Sr. Luciano Roberto Pereira. Assinam por meio de certificado digital a via eletrônica desta ata 
destinada ao registro na Junta Comercial, o Sr. Luciano Roberto Pereira, na qualidade de 
Secretário “ad hoc”, certificando que a mesma é cópia fiel da ata transcrita em livro próprio, e 
o Dr. Danilo de Andrade Fernandes, OAB/MG n.º 128.797, na qualidade de advogado. 
Uberlândia - MG, 25 de julho de 2018. 
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ANEXO I À ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADA EM 25 DE JULHO DE 2018 

 
Estatuto Social Consolidado 

 
 

ALGAR TELECOM S.A. 
(Companhia aberta) 

 
CNPJ/MF: 71.208.516/0001-74 

NIRE: 313.000.117-98 
 

ESTATUTO SOCIAL 
 

CAPÍTULO I 
DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO 

 
Artigo 1º - A ALGAR TELECOM S.A. (“Companhia”) é uma sociedade por ações com 
registro de companhia aberta perante à Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), com sede 
e foro na Cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, na Rua José Alves Garcia, 415, Bairro 
Brasil, CEP: 38.400-668, regida pela Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme 
alterada (“Lei das Sociedades por Ações”), pelo presente Estatuto Social, pelas leis e usos do 
comércio e demais normas e disposições legais aplicáveis. 
  

Parágrafo Primeiro - A Companhia poderá adotar como nome fantasia a expressão 
“ALGAR TELECOM”. 

 
Parágrafo Segundo - A Companhia, por deliberação colegiada da Diretoria estatutária, 
pode abrir e extinguir filiais, agências e escritórios de representações, no país e no 
exterior. 

 
Artigo 2º - A Companhia tem por objeto a exploração de serviços de telecomunicações e 
atividades necessárias ou úteis à execução desses serviços, sempre em conformidade com as 
outorgas que lhe conferem tais direitos de exploração. 
 

Parágrafo Primeiro - Na consecução de seu objeto, a Companhia poderá incorporar ao 
seu patrimônio bens e direitos de terceiros, e também: 

 
I. comercializar equipamentos e acessórios pertinentes à sua atividade; 
 
II. participar do capital de outras empresas do ramo de telecomunicações, serviços 
de valor adicionado ao de telecomunicações, ou serviços de tecnologia da informação e 
comunicação, observado o que dispõe a política nacional de telecomunicações; 

 
III. promover a importação de bens e serviços necessários à execução de atividades 
compreendidas no seu objeto;  
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IV. prestar serviços de assistência técnica a empresas de telecomunicações; 

 
V. exercer atividades de estudos e pesquisas visando o desenvolvimento do setor 
de telecomunicações;  

 
VI. celebrar contratos e convênios com outras empresas exploradoras de serviços de 
telecomunicações ou quaisquer pessoas ou entidades objetivando a operação dos 
serviços, sem prejuízo das suas atribuições e responsabilidades; 

 
VII. exercer outras atividades afins ou correlatas ao seu objeto social;  

 
VIII. prestação de serviços de televisão a cabo e televisão por assinatura por satélite;  

 
IX. prestação de serviços de cabodifusão, prestando todos os serviços relacionados 
à área: projetos, planejamentos, instalações, administração, operação, produção, 
geração, edição, controle de todo o sistema de televisão a cabo, bem como antenas 
comunitárias, coletivas, parabólicas, televisão codificada, circuitos fechados de 
televisão, dando total assistência a televisores a cabo ou MMDS e suas derivações, 
dentro das normas legais existentes ou que vierem a existir;  

 
X. venda de espaço comercial na prestação de serviço de televisão a cabo e no 
respectivo guia de programação;  

 
XI. locação da rede para serviços de valor adicionado;  

 
XII. prestação de Serviço de Comunicação Multimídia (SCM); 

 
XIII. exploração de serviço móvel pessoal, a comercialização e distribuição de 
equipamentos, aparelhos e acessórios, sempre em conformidade com as outorgas que 
lhe conferem tais direitos de exploração;  

 
XIV. prestação de serviços de telecomunicações;  

 
XV. prestação de serviços, operação, instalação, manutenção relativos a serviços de 
telecomunicações e de valor adicionado;  

 
XVI. representação, distribuição, aquisição, locação, venda e marketing de 
equipamentos relacionados à indústria de telecomunicações;  

 
XVII. exploração de serviços de telecomunicações, de provedor de serviços de Internet 
e de desenvolvimento, implementação, operacionalização e gerência de soluções de 
conteúdo e conectividade para acesso, armazenamento, apresentação, movimentação e 
recuperação de dados;  
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XVIII. venda, licenciamento e cessão de uso de software, relacionados à indústria de 
telecomunicações; 

 
XIX. help-desk e serviços de apoio ao cliente, relacionados à prestação de serviços de 
telecomunicações;  

 
XX. atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura, na prestação de 
serviços de telecomunicações; 

 
XXI. atividades relacionadas a informações cadastrais, relacionadas à prestação de 
serviços de telecomunicações;  

 
XXII. intermediação e agenciamento de serviços e negócios em geral, relacionados aos 
serviços de telecomunicações; e  

 
XXIII. exploração, gestão de rede e a outorga a terceiros, através de contratos de 
franquia, licenciamento, representação, distribuição ou outra parceria comercial, para a 
exploração de conceitos de negócio, licenciamento de marca, intermediação ou 
representação de produtos ou serviços; 

 
XXIV. prestação de outros serviços diretamente relacionados aos já acima descritos. 

 
Parágrafo Segundo - É nulo de pleno direito qualquer ato assinado em nome da 
Companhia que extrapole as atividades e responsabilidades constantes deste objeto 
social. 

 
Artigo 3º - A Companhia manterá em território nacional centros de deliberação e 
implementação das decisões estratégicas, gerenciais, logísticas, comerciais, operacionais e 
técnicas envolvidas no cumprimento de seu contrato de concessão. 
 
Artigo 4º - O prazo de duração da Companhia é indeterminado. 
 

CAPÍTULO II 
DO CAPITAL SOCIAL AUTORIZADO 

 
Artigo 5º - A Companhia está autorizada a aumentar o capital social até o limite de 
R$ 1.721.420.604,87 (um bilhão, setecentos e vinte um milhões, quatrocentos e vinte mil, 
seiscentos e quatro reais e oitenta e sete centavos). 

 
Parágrafo Primeiro - O capital social autorizado poderá ser aumentado por deliberação 
da Assembleia Geral quando inteiramente subscrito ou quando a diferença entre o 
capital social subscrito e o autorizado não comportar a capitalização prevista para o 
exercício social. 
 
Parágrafo Segundo - Até o limite do capital social autorizado, o capital social subscrito 
poderá ser aumentado independentemente de alteração estatutária, observados os termos 
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do Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia, mediante deliberação do 
Conselho de Administração, por proposta da Diretoria e ouvido o Conselho Fiscal, 
quando instalado, cabendo ao Conselho de Administração fixar as condições da 
emissão, inclusive preço, prazo e forma de integralização. 

 
Parágrafo Terceiro - A critério do Conselho de Administração, poderá, dentro do 
limite do capital social autorizado, ser realizada a emissão, sem direito de preferência 
ou com redução do prazo de que trata o parágrafo 4º do artigo 171 da Lei das Sociedades 
por Ações, de ações, debêntures conversíveis em ações ou bônus de subscrição, cuja 
colocação seja feita mediante venda em bolsa de valores ou por subscrição pública ou 
mediante permuta por ações em oferta pública de aquisição de controle, nos termos 
estabelecidos em lei, ou ainda, nos termos de lei especial de incentivos fiscais. 
 

CAPÍTULO III 
DO CAPITAL SOCIAL E DAS AÇÕES 

 
Artigo 6º - O capital social da Companhia é de R$ 721.420.604,87 (setecentos e vinte um 
milhões, quatrocentos e vinte mil, seiscentos e quatro reais e oitenta e sete centavos), totalmente 
subscrito e integralizado, dividido em 267.468.800 (duzentos e sessenta e sete milhões, 
quatrocentas e sessenta e oito mil e oitocentas) ações ordinárias, todas nominativas, escriturais 
e sem valor nominal. 
 

Parágrafo Primeiro - As capitalizações com reservas e lucros serão feitas 
independentemente de aumento do número de ações. 

 
Parágrafo Segundo - As ações são indivisíveis em relação à Companhia e a cada ação 
ordinária é atribuído um voto nas deliberações das Assembleias Gerais. 

 
Parágrafo Terceiro - As ações da Companhia são escriturais, mantidas em contas de 
depósito em nome de seus titulares, perante instituição financeira autorizada pela CVM, 
sem emissão de certificados. 

 
Parágrafo Quarto - O custo de transferência e averbação, assim como o custo de 
serviço relativo às ações custodiadas, poderá ser cobrado diretamente do acionista pela 
instituição financeira, conforme venha a ser definido no contrato de custódia. 

 
Artigo 7º - A Companhia poderá, por deliberação do Conselho de Administração, adquirir as 
ações de sua própria emissão para permanência em tesouraria e posterior alienação, inclusive 
no âmbito de planos de opção de compra ou subscrição de ações aprovados em Assembleia 
Geral, ou cancelamento, até o montante do saldo de lucro e de reservas, exceto a reserva legal, 
sem diminuição do capital social, observadas as disposições legais aplicáveis e as disposições 
constantes do Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia. 
 
Artigo 8º - O Conselho de Administração poderá autorizar a aplicação de lucros ou reservas no 
resgate ou amortização de ações, observado o disposto no artigo 44 da Lei das Sociedades por 
Ações. 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7001890 em 18/09/2018 da Empresa ALGAR TELECOM S/A, Nire 31300011798 e protocolo 184769744 - 13/09/2018.
Autenticação: EE1CFF4D5913D7787C35AFC47FF29B26510B8E2. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 18/476.974-4 e o código de segurança StX3 Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 18/09/2018 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

pág. 10/36



 

     

Visto: Danilo de Andrade Fernandes                                                                                                                                       Página 5 de 27 
            OAB/MG: 128.797   
         (Assinado digitalmente)  

 

 
CAPÍTULO IV 

DA ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA 
 

SEÇÃO I 
ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO E DIRETORIA 
 
Artigo 9º - A administração da Companhia compete ao Conselho de Administração e à 
Diretoria, os quais deverão zelar pela visão, missão e valores da Companhia e pelo 
cumprimento de suas políticas e diretrizes corporativas, bem como pelo cumprimento deste 
Estatuto Social e das disposições legais aplicáveis à Companhia. 
 

Parágrafo Primeiro - A posse dos membros do Conselho de Administração e da 
Diretoria estará condicionada à prévia subscrição de termo de posse, que, uma vez 
assinado, obrigará os administradores a observar as disposições deste Estatuto Social, 
as disposições de Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia e demais 
disposições legais aplicáveis. Os membros do Conselho de Administração e da Diretoria 
deverão permanecer em seus cargos e no exercício de suas funções até que sejam 
empossados seus substitutos, exceto se de outra forma for deliberado pela Assembleia 
Geral ou Conselho de Administração, conforme o caso. 
 
Parágrafo Segundo - A renúncia ao cargo de membro do Conselho de Administração 
e da Diretoria deverá ser feita mediante comunicação escrita ao órgão a que o 
renunciante integrar, tornando-se eficaz, a partir deste momento perante a Companhia 
e, perante terceiros, após o arquivamento do documento de renúncia no órgão de registro 
do comércio e sua publicação. 
 
Parágrafo Terceiro - O Conselho de Administração, órgão de deliberação colegiada, 
exercerá a administração superior da Companhia. 
 
Parágrafo Quarto - A Diretoria é órgão da administração executiva da Companhia, 
atuando cada um de seus membros segundo a respectiva competência. 
 
Parágrafo Quinto - É nulo de pleno direito qualquer obrigação, financeira ou não, 
assumida em nome da Companhia que seja celebrada em desconformidade com as 
disposições contidas nesse Estatuto Social. 
Parágrafo Sexto - Os órgãos da administração, seus administradores e procuradores 
somente podem assumir obrigações e responsabilidades expressamente autorizadas no 
presente Estatuto Social. 

 
SEÇÃO II 

CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
COMPETÊNCIA 

 
Artigo 10 - Compete ao Conselho de Administração a aprovação das matérias abaixo: 
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I. zelar pelo cumprimento do Estatuto Social e propor atualizações à Assembleia 
Geral; 
 
II. convocar as Assembleias Gerais, sempre que necessário ou exigido por lei; 

 
III. eleger e destituir os membros da Diretoria e fixar suas atribuições, observado o 
que a respeito dispuser este Estatuto Social, a lei e o Acordo de Acionistas arquivado 
na sede da Companhia; 

 
IV. aprovar as políticas, os regimentos internos ou atos regimentais da Companhia e 
sua estrutura administrativa, incluindo, mas não se limitando ao: (a) Código de 
Conduta; (b) Política de Remuneração; (c) Política de Indicação de Membros do 
Conselho de Administração, de seus Comitês de assessoramento e da 
Diretoria; (d) Política de Gerenciamento Estratégico de Risco; (e) Política de 
Transações com Partes Relacionadas; e (f) Política de Negociação de Valores 
Mobiliários; 

 
V. aprovar a estrutura organizacional estatutária da Companhia e encaminhar 
referida proposta para aprovação em Assembleia Geral, observadas as disposições 
legais, estatutárias e do Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia; 

 
VI. propor a Política de Destinação dos Resultados e submeter à aprovação da 
Assembleia Geral, bem como opinar e propor à Assembleia Geral a distribuição de 
lucros; 

 
VII. acompanhar a gestão dos Diretores, bem como examinar, a qualquer tempo, os 
livros e papéis da Companhia e solicitar informações sobre contratos celebrados ou em 
vias de celebração e quaisquer outros atos; 

 
VIII. aprovar os planos de longo prazo e as decisões econômico-financeiras não 
previstas ou que extrapolam o orçamento anual e suas revisões periódicas, notadamente 
investimentos e desinvestimentos, aquisição e alienação de bens do ativo permanente, 
a entrada em novos ramos de negócios, observado o Acordo de Acionistas arquivado na 
sede da Companhia; 
IX. fixar e monitorar a orientação geral dos negócios da Companhia e de suas 
controladas; 

 
X. analisar a performance geral da Companhia e de suas controladas, 
acompanhando os macros desvios dos planos e determinando medidas corretivas; 

 
XI. manifestar-se e submeter à aprovação da Assembleia Geral o relatório da 
administração e as contas apresentadas pela Diretoria, bem como as demonstrações 
financeiras anuais e intermediárias da Companhia; 
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XII. decidir sobre: (a) a emissão, pela Companhia, de ações dentro do limite do 
capital autorizado e propor a emissão de ações em limite superior ao do capital 
autorizado ou de outros valores mobiliários conversíveis em ações; e (b) a emissão, pela 
Companhia de outros valores mobiliários e/ou títulos de dívida para distribuição 
pública, incluindo, sem limitação, a emissão de nota promissória para oferta pública de 
distribuição; 

 
XIII. homologar os planos gerais de auditoria dos auditores independentes e da 
auditoria interna; 

 
XIV. aprovar, observados os termos do Acordo de Acionistas arquivado na sede da 
Companhia, mudanças, correção ou aprimoramento de políticas ou práticas contábeis; 

 
XV. aprovar a participação, ou aumento de participação da Companhia no capital de 
empresas não controladas pela Companhia, bem como, a alienação total ou parcial de 
qualquer participação societária; 

 
XVI. aprovar a assinatura ou rescisão, pela Companhia e/ou pelas suas controladas, 
de contratos de concessão relacionados aos seus objetos sociais, bem como a aprovação 
de alterações em tais contratos, quando essas alterações versarem sobre: (a) alterações 
no equilíbrio econômico-financeiro desses contratos; (b) criação ou modificação de 
obrigações de investimentos; (c) prestação de garantias; e/ou (d) modificação do prazo 
desses contratos; 

 
XVII. aprovar a: (a) tomada; (b) concessão de empréstimos; (c) financiamentos; (d) 
outorga de garantias de qualquer natureza; e/ou (e) a aprovação de qualquer ato que 
implique em obrigações e responsabilidades da Companhia ou de quaisquer 
subsidiárias/controladas da Companhia em valores acima de R$210.000.000,00 
(duzentos e dez milhões de reais); 

 
XVIII. aprovar a celebração de contratos, em valores acima de R$50.000.000,00 
(cinquenta milhões de reais) ou 1% (um por cento) do ativo total da Companhia, entre 
a Companhia ou suas controladas e qualquer de seus acionistas ou controladores de seus 
acionistas ou empresas que sejam controladas ou coligadas dos acionistas da 
Companhia ou de seus controladores, sendo facultado a qualquer membro do Conselho 
de Administração solicitar, previamente e em tempo hábil, a elaboração de uma 
avaliação independente realizada por empresa especializada que revisará os termos e 
condições da proposta de contratação e a sua adequação às condições e práticas de 
mercado (arms’ length); 

 
XIX. aprovar a aquisição de ações de emissão da Companhia para efeito de 
cancelamento ou permanência em tesouraria, bem como sua revenda ou recolocação no 
mercado, desde que prevista no orçamento anual da Companhia, observadas as normas 
expedidas pela CVM e demais disposições legais aplicáveis;  

 
XX. aprovar as diretrizes e estratégias da Companhia e de suas controladas; 
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XXI. aprovar a arquitetura da marca, zelar pelo cumprimento dos atributos desejados 
e acompanhar as ações para o fortalecimento da imagem institucional; 

 
XXII. exercer outras atividades que lhe sejam determinadas pelas Assembleias Gerais, 
pela Lei, pelo Estatuto Social, Acordo de Acionistas, regimentos, diretrizes, normas e 
políticas corporativas; 

 
XXIII. aprovar o orçamento anual e de qualquer novo plano de negócios da Companhia 
e de suas subsidiárias, observados os termos do Acordo de Acionistas arquivado na sede 
da Companhia; e/ou (b) alterações ao orçamento anual existente e/ou plano de negócios 
da Companhia e suas subsidiárias; 

 
XXIV. aprovar qualquer novo endividamento pela Companhia ou qualquer das suas 
subsidiárias, observados os termos do Acordo de Acionistas arquivado na sede da 
Companhia, em uma ou mais séries de transações relacionadas ocorridas dentro de um 
período de doze (12) meses, que faça com que o endividamento consolidado da 
Companhia exceda em três (3) vezes a proporção de dívida líquida/EBITDA (caso esse 
endividamento tivesse ocorrido); 
 
XXV. aprovar qualquer aquisição, investimento e/ou desinvestimento pela Companhia 
e suas subsidiárias, em uma única transação ou em uma série de transações ocorridas 
dentro de um período de doze (12) meses nos termos do Acordo de Acionistas arquivado 
na sede da Companhia; 
 
XXVI. aprovar a prestação de qualquer garantia real ou fidejussória pela Companhia ou 
qualquer subsidiária em dívida de terceiros, nos termos do Acordo de Acionistas 
arquivado na sede da Companhia; 
 
XXVII. aprovar a transferência, o licenciamento ou a criação de qualquer ônus 
sobre qualquer propriedade intelectual relevante, nos termos do Acordo de Acionistas 
arquivado na sede da Companhia; 
 
XXVIII. aprovar alterações à política de remuneração referente a determinados 
cargos, nos termos do Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia, e a 
definição da remuneração desses cargos, bem como a criação ou alteração de qualquer 
plano de opção de compra de ações ou de planos similares que estabeleçam incentivos 
e compensações para tais cargos; 
 
XXIX. aprovar aditamentos ao Estatuto Social de qualquer subsidiária da Companhia 
que resultem em (a) conflito com as disposições do Acordo de Acionistas arquivado na 
sede da Companhia, ou (b) alterações relevantes ao objeto social das subsidiárias em 
questão; 
 
XXX. aprovar o aumento de capital social de qualquer subsidiária da Companhia por 
um terceiro e a emissão em benefício de terceiros de ações/quotas ou outros valores 
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conversíveis em ações/quotas de qualquer subsidiária, observados os termos do Acordo 
de Acionistas arquivado na sede da Companhia; 
 
XXXI. aprovar a redução de capital social de qualquer subsidiária da Companhia, bem 
como toda e qualquer forma de aquisição ou negociação por uma subsidiária de suas 
próprias ações/quotas, incluindo, entre outras, o resgate, a recompra e o cancelamento 
de suas ações/quotas, desde que tal evento envolva terceiros, observados os termos do 
Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia; 

 
XXXII. aprovar a liquidação ou a dissolução de qualquer subsidiária da 
Companhia, bem como o requerimento de recuperação judicial ou extrajudicial ou 
pedido de falência ou insolvência de qualquer subsidiária; 
 
XXXIII. aprovar (a) transformação de tipo societário de qualquer subsidiária da 
Companhia, bem como (b) incorporação, incorporação de ações, cisão, drop-down ou 
outra reorganização societária de qualquer subsidiária da Companhia, desde que 
qualquer evento nesta cláusula (b) envolva um terceiro, e observados os termos do 
Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia; 
 
XXXIV. aprovar a celebração de qualquer novo contrato ou acordo pela 
Companhia ou qualquer de suas subsidiárias com partes relacionadas, ou a alteração de 
tal contrato ou acordo, observados os termos do Acordo de Acionistas arquivado na 
sede da Companhia; e 
 
XXXV. aprovar a alteração material no negócio de qualquer subsidiária da 
Companhia (exceto se exigido pela lei) ou início ou descontinuação de qualquer linha 
de negócios por tal subsidiária (desde que em caso de início de uma nova linha de 
negócios, seja materialmente diferente do negócio originário), observados os termos do 
Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia. 

 
Parágrafo Primeiro - As deliberações envolvendo a sociedade Algar TI Consultoria S.A. e 
quaisquer de suas subsidiárias/controladas não estarão sujeitas à eventuais quóruns qualificados 
previstos no Acordo de Acionistas da Companhia. 
 
Parágrafo Segundo - Os valores definidos nos itens XVII e XVIII acima serão atualizados 
anualmente pelo Índice de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) ou índice equivalente que vier 
a substituí-lo. 
 

SEÇÃO III 
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

COMPOSIÇÃO E FUNÇÕES 
 
Artigo 11 - O Conselho de Administração será composto no mínimo 5 (cinco) e, no máximo, 
8 (oito) membros efetivos, sem suplentes, todos eleitos e destituíveis pela Assembleia Geral, 
nos termos do Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia, com mandato unificado 
de 2 (dois) anos, sendo permitida a reeleição. 
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Parágrafo Primeiro - Na Assembleia Geral, os acionistas deverão deliberar qual o 
número efetivo de membros do Conselho de Administração a serem eleitos nessa 
Assembleia, observadas as disposições do Regimento Interno do Conselho de 
Administração da Companhia. 

 

Parágrafo Segundo - A Assembleia Geral designará, dentre os membros eleitos, o 
Presidente e o Vice-Presidente do Conselho de Administração dentre os demais 
membros. 
 
Parágrafo Terceiro – Dos membros do Conselho de Administração, no mínimo, 2 
(dois) ou 20% (vinte por cento), o que for maior, deverão ser Conselheiros 
Independentes, observada a definição do Código das Melhores Práticas de Governança 
Corporativa do IBGC – 5. Edição, devendo a caracterização dos indicados ao Conselho 
de Administração como Conselheiros Independentes ser deliberada na Assembleia 
Geral que os eleger.  
 
Parágrafo Quarto – Quando, em decorrência da observância do percentual referido no 
parágrafo anterior, resultar número fracionário de conselheiros, proceder-se-á ao 
arredondamento para o número inteiro: (i) imediatamente superior, quando a fração for 
igual ou superior a 0,5; ou (ii) imediatamente inferior, quando a fração for inferior a 0,5.  
 
Parágrafo Quinto - O membro do Conselho de Administração deve ter reputação 
ilibada, não podendo ser eleito, salvo dispensa da Assembleia Geral, aquele que: (i) 
ocupar cargos em sociedades que possam ser consideradas concorrentes da Companhia 
e/ou subsidiárias/controladas da Companhia; ou (ii) tiver ou representar interesse 
conflitante com a Companhia. Não poderá ser exercido o direito de voto pelo membro 
do Conselho de Administração caso se configurem, supervenientemente, os fatores de 
impedimento indicados neste parágrafo. 
 
Parágrafo Sexto - É vedado, na forma do artigo 115, § 1º da Lei das Sociedades por 
Ações, o exercício do direito de voto, na eleição dos membros do Conselho de 
Administração, em circunstâncias que configurem conflito de interesse com a 
Companhia. 
 
Parágrafo Sétimo - O membro do Conselho de Administração não poderá ter acesso a 
informações ou participar de reuniões de Conselho de Administração, relacionadas a 
assuntos sobre os quais tenha ou represente interesse conflitante com a Companhia.  
 
Parágrafo Oitavo – Os cargos de Presidente do Conselho de Administração e de 
Diretor Presidente ou principal executivo da Companhia não poderão ser acumulados 
pela mesma pessoa, exceto na hipótese de vacância.  
 
Parágrafo Nono - Em caso de ausência ou impedimento temporário do Presidente do 
Conselho de Administração, suas funções serão exercidas interinamente pelo Vice-
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Presidente do Conselho de Administração. Em caso de ausência ou impedimento 
temporário de ambos, o Presidente do Conselho de Administração indicará, dentre os 
demais membros efetivos, aquele que exercerá suas funções interinamente ou no caso 
de impossibilidade de indicação pelo Presidente do Conselho de Administração, a 
função de Presidente do Conselho de Administração será assumida por conselheiro 
indicado pela maioria dos demais membros do Conselho de Administração. 
 
Parágrafo Décimo - Ocorrendo impedimento ou vacância permanente no cargo de 
membro do Conselho de Administração, o Conselho de Administração deverá convocar 
Assembleia Geral para preenchimento do respectivo cargo. 

 

Artigo 12 - O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, conforme previamente 
definido no calendário anual aprovado pelo Conselho de Administração, devendo ter 
periodicidade mínima trimestral, independentemente de quaisquer formalidades de 
convocação, preferencialmente nas dependências da Companhia, e, extraordinariamente, 
quando necessário aos interesses sociais. 
 

Parágrafo Primeiro - Uma vez aprovado pelo Conselho de Administração, o 
calendário anual deverá ser enviado para todos os membros do Conselho de 
Administração, incluindo aqueles que não estiverem presentes na respectiva reunião. 
Não obstante a dispensa de convocação para as reuniões ordinárias do Conselho de 
Administração, o Presidente do Conselho de Administração deverá, com pelo menos 05 
(cinco) dias úteis de antecedência, submeter a todos os Conselheiros uma apresentação 
contendo a ordem do dia com os assuntos a serem discutidos, bem como os documentos 
pertinentes. 
 
Parágrafo Segundo - As reuniões do Conselho de Administração serão convocadas 
pelo Presidente do Conselho de Administração ou, na sua ausência, pelo Vice-
Presidente, salvo se de outra forma previsto em Acordo de Acionistas da Companhia. 
 
Parágrafo Terceiro - Qualquer convocação para reunião extraordinária do Conselho 
de Administração não previsto no calendário anual conforme previsto no caput deste 
artigo deverá ser feita com, pelo menos, 03 (três) dias úteis de antecedência e conter (i) 
as matérias as serem discutidas, (ii) a data, hora e local da reunião, e (iii) os documentos 
relevantes para a reunião. 
 
Parágrafo Quarto - As reuniões do Conselho de Administração somente serão 
realizadas em dias úteis e em horário comercial, exceto se de outra forma decidido por 
todos os Conselheiros. Os membros do Conselho de Administração poderão ser 
representados por outro membro por meio de procuração outorgada com poderes 
específicos, bem como poderão participar das reuniões por meio de conferência 
telefônica ou vídeo conferência, sendo considerados presentes à reunião os Conselheiros 
que dela participem. Os Conselheiros que participarem das reuniões por qualquer desses 
meios deverão enviar seus respectivos votos por e-mail ao Presidente do Conselho de 
Administração e ao secretário da reunião imediatamente após o término de referida 
reunião. 
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Parágrafo Quinto - As reuniões do Conselho de Administração se instalarão com a 
presença da maioria dos membros em exercício da Companhia, um dos quais, 
necessariamente, o Presidente ou seu substituto formal, salvo se de outra forma previsto 
em Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia. 
 
Parágrafo Sexto - Cada membro do Conselho de Administração em exercício terá 
direito a 1 (um) voto nas reuniões do Conselho de Administração, e, observados os 
termos do Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia, as deliberações serão 
tomadas pelo voto favorável da maioria dos membros presentes (sendo que 
determinadas deliberações poderão estar sujeitas à quórum qualificado, nos termos do 
Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia), cabendo ao Presidente (ou, em 
sua ausência, ao Vice-Presidente), além do voto comum, o voto de qualidade em caso 
de empate (observado o disposto no Acordo de Acionistas arquivado na sede da 
Companhia), e serão lavradas em atas e registradas no Livro de Atas de Reuniões do 
Conselho de Administração e, sempre que contiverem deliberações destinadas a 
produzir efeitos perante terceiros, seus extratos serão arquivados no registro do 
comércio e publicados. 
Parágrafo Sétimo - As reuniões do Conselho de Administração serão presididas pelo 
Presidente do Conselho de Administração ou, na sua ausência, pelo Vice-Presidente do 
Conselho de Administração. O secretário da reunião será nomeado pelo presidente da 
respectiva reunião. 
 
Parágrafo Oitavo - O Conselho de Administração, para melhor desempenho de suas 
funções e observados os termos do Acordo de Acionistas arquivado na sede da 
Companhia, poderá criar comitês de assessoramento ou grupos de trabalho com 
objetivos definidos, sendo integrados por pessoas por ele designadas, de acordo com os 
termos do Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia. O coordenador do 
comitê ou do grupo de trabalho deverá ser um membro do Conselho de Administração. 
Os comitês deverão ter regimento interno próprio aprovado pelo Conselho de 
Administração, que preveja detalhamento de suas funções, bem como seus 
procedimentos operacionais. 
 
Parágrafo Nono – Estando presentes à reunião todos os membros do Conselho de 
Administração, estes poderão, se assim o desejarem, dispensar o aviso de convocação 
prévia, bem como acrescentar outros assuntos à ordem do dia proposta.  

 
SEÇÃO IV 

DIRETORIA 
COMPOSIÇÃO E FUNÇÕES 

 
Artigo 13 - A Diretoria, com mandato de 3 (três) anos, permitida a reeleição, será composta 
por, no mínimo 5 (cinco) e, no máximo 10 (dez) Diretores, sendo: (a) 1 (um) Diretor Presidente; 
(b) 1 (um) Diretor Vice-Presidente e de Negócios; (c) 1 (um) Diretor Financeiro; (d) 1 (um) 
Diretor de Relações com Investidores; (e) 1 (um) Diretor de Negócios Atacado; e (f) até 5 
(cinco) Diretores Executivos Operacionais, na conformidade do que for estabelecido pelo 
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Conselho de Administração e no Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia, os 
quais deverão permanecer nos respectivos cargos até a investidura de seus sucessores, podendo, 
entretanto, serem eleitos ou destituídos a qualquer tempo pelo Conselho de Administração, 
observados os termos do referido Acordo de Acionistas. 
 
Artigo 14 - Os Diretores terão plenos poderes para administrar e gerir os negócios da 
Companhia, de acordo com as suas atribuições e sujeitos ao cumprimento das exigências 
estabelecidas em lei e neste Estatuto Social. 
 

Parágrafo Primeiro - Na ausência ou impedimento temporário do Diretor Presidente, 
suas funções serão exercidas temporária e cumulativamente pelo Diretor Vice-
Presidente e de Negócios, ou, no caso de impedimento temporário deste, o Diretor 
Presidente deverá nomear outro substituto dentre os membros da Diretoria. Na ausência 
ou impedimento temporário de qualquer outro Diretor, suas funções poderão ser 
exercidas temporária e cumulativamente pelo Diretor Presidente ou por outro diretor, 
escolhido pelo Diretor Presidente. 
 
Parágrafo Segundo - No caso de impedimento ou vacância permanente de qualquer 
cargo na Diretoria, o Conselho de Administração deverá, na primeira reunião realizada 
posteriormente, preencher o cargo vago. No caso de vacância do cargo de Diretor 
Presidente, o Conselho de Administração deverá, necessariamente, reunir-se no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias após tal evento para escolher o substituto. Para os fins deste 
artigo, o cargo de qualquer Diretor será considerado vago se ocorrer a destituição, 
renúncia, morte, incapacidade comprovada, impedimento ou ausência injustificada por 
mais de 30 (trinta) dias consecutivos. 
 

Artigo 15 - A Diretoria funcionará de forma colegiada, devendo reunir-se, no mínimo, 1 (uma) 
vez por mês ou sempre que seja convocada pelo Diretor Presidente ou por qualquer dos 
Diretores estatutários. As atas das reuniões serão lavradas no Livro de Atas de Reuniões da 
Diretoria. 
 

Parágrafo Único - A presença da maioria dos Diretores estatutários constituirá quórum 
para instalação e deliberação nas suas reuniões. Cada Diretor terá direito a um voto nas 
reuniões da Diretoria e, caberá ao Diretor Presidente (ou, em sua ausência, ao Diretor 
Vice-Presidente e de Negócios), além do voto comum, o voto de qualidade em caso de 
empate. 
 

SEÇÃO V 
COMPETÊNCIA 

 
Artigo 16 - Compete à Diretoria estatutária: 
 

I. representar a Companhia, em Juízo ou fora dele, em todos os atos necessários à 
condução do objeto social, bem como perante os acionistas, público em geral, empresas 
privadas e Administração Pública e no relacionamento com quaisquer entidades; 
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II. aprovar o estabelecimento de representação da Companhia em qualquer parte do 
território nacional ou exterior; 
 
III. elaborar as Demonstrações Financeiras e o Relatório da Administração, 
submetendo-os ao Conselho Fiscal, quando instaurado, aos auditores independentes e 
ao Conselho de Administração, que, por sua vez, submeterá referidos documentos à 
aprovação da Assembleia Geral; 
 
IV. estabelecer objetivos, políticas e diretrizes específicas da gestão operacional; 

 
V. implementar as diretrizes estratégicas e a orientação geral dos negócios fixadas 
pelo Conselho de Administração; 
 
VI. aprovar o plano de cargos, o quadro pessoal, a tabela de remuneração e o 
regulamento de pessoal da Companhia, observada a Política de Remuneração; 
 
VII. deliberar sobre assuntos julgados pelo Diretor Presidente ou pelos demais 
Diretores, como de competência colegiada da Diretoria ou a ela atribuídos pelo 
Conselho de Administração, pela lei, pelo Estatuto Social ou pela Assembleia Geral; 
 
VIII. cumprir o objeto social e as atividades, observando os limites e 
responsabilidades constantes neste Estatuto Social; 
 
IX. exercer outras atividades que lhe sejam determinadas pelo Conselho de 
Administração, pelas Assembleias Gerais, pela lei, pelo Estatuto Social, regimentos, 
diretrizes, normas e políticas corporativas; e 

 
 
X. aprovar todos e quaisquer atos, contratos e documentos, em valores até 
R$210.000.000,00 (duzentos e dez milhões de reais), exceto se de outra forma prevista 
neste Estatuto Social (incluindo o disposto no artigo 10) e/ou no Acordo de Acionistas 
arquivado na sede da Companhia, observado, ainda, o disposto no artigo 17 deste 
Estatuto Social. 
 

SEÇÃO VI 
DIRETORIA 

PRERROGATIVAS E RESPONSABILIDADES 
 
Artigo 17 - Os atos, contratos e documentos que importem em responsabilidades para a 
Companhia serão sempre assinados observados os níveis de aprovação abaixo: 
 

Nível de Aprovação Limites por Operação 

I. 2 (dois) Diretores Estatutários; ou 1 (um) Diretor e 1 (um) 
Procurador, com poderes específicos; ou 2 (dois) Procuradores, 
com poderes específicos. 

Até R$ 15.000.000,00 
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Parágrafo Primeiro - Em casos de ausência ou impossibilidade de 2 (dois) Diretores 
estatutários assinarem os atos definidos no caput deste artigo, referidos atos poderão ser 
assinados por 1 (um) Diretor estatutário em conjunto com 1 (um) procurador, não 
subordinado a este, desde que investido de poderes especiais, exceto para movimentação 
de contas bancárias a qual poderá ser assinada por 2 (dois) procuradores com poderes 
específicos. 
 
Parágrafo Segundo - As procurações outorgadas em nome da Companhia serão sempre 
assinadas por 2 (dois) Diretores estatutários, sendo um deles obrigatoriamente o Diretor 
Presidente ou aquele que o substitua na função, devendo especificar os poderes 
conferidos e a duração do respectivo mandato, que, no caso de mandato judicial e para 
processos administrativos poderá ser por prazo indeterminado. 
 
Parágrafo Terceiro - A Companhia poderá ser representada por apenas 1 (um) Diretor 
estatutário ou 1 (um) procurador com poderes especiais nos seguintes casos: 
 
I. prática de atos de simples rotinas administrativas perante repartições públicas, 
fundações, sociedades de economia mista, concessionárias e autorizatárias de serviço 
público, alfândega, autarquias, associações, sindicatos, federações, agências, 
bombeiros, juntas comerciais, órgãos de classe, ministérios, entes parestatais, 
instituições, empresas públicas, cartórios, serventias, secretarias, Secretaria da Receita 
Federal, Secretarias das Fazendas Estaduais, Secretarias das Fazendas Municipais, 
delegacias, órgãos do poder Executivo, Legislativo e Judiciário, INSS, FGTS e seus 
bancos arrecadadores, e outras da mesma natureza; 
 
II. assinatura de instrumentos contratuais em solenidade e/ou circunstâncias nas 
quais não seja possível a presença do segundo representante; 

 
III. assinatura de correspondência e/ou declarações que não criem obrigações e ou 
responsabilidades para a Companhia; 
 
IV. depoimentos judiciais ou representação da Companhia em juízo; 

 
V. recebimento de citações ou intimações judiciais ou extrajudiciais; 
 
VI. participação em licitações; 

 
VII. registros em Carteiras de Trabalho e Previdência Social; 
 

II. 2 (dois) Diretores Estatutários, após previamente aprovado 
em Reunião da Diretoria da Companhia ou pelo Conselho de 
Administração, desde que presente a maioria de seus membros. 

De R$ 15.000.000,01 até 
R$ 210.000.000,00 

III. 2 (dois) Diretores Estatutários, após previamente aprovado 
pelo Conselho de Administração, desde que presente a maioria 
de seus membros. 

A partir de 
R$ 210.000.000,01 
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VIII. vendas de produtos e serviços e contratação de fornecedores cujos modelos de 
contratos sejam previamente aprovados nos termos do caput do presente artigo; e 

 
IX. quaisquer atos suportados por procuração com poderes específicos para 
representatividade individual, assim entendido como poderes que individualizam 
determinado ato e operação a que se pretenda constituir representação. 
 
Parágrafo Quarto - Salvo quando da essência do ato for obrigatória a forma pública, 
os mandatários serão constituídos por procuração sob a forma de instrumento particular, 
no qual serão especificados os poderes outorgados, limitado o prazo de validade das 
procurações “ad negotia” por instrumento particular ao dia 31 de dezembro do ano em 
que for outorgada a procuração, que se outorgada a partir de 1º de dezembro poderá ter 
validade até 31 de dezembro do ano seguinte. As procurações “ad negotia” por 
instrumento público poderão ter validade de até 3 (três) anos a contar de sua emissão. 
As procurações outorgadas para representação judicial e em processos administrativos 
poderão vigorar por prazo indeterminado. 
 
Parágrafo Quinto - São expressamente vedados, sendo nulos e inoperantes com relação 
à Companhia, os atos de qualquer Diretor estatutário, procuradores ou empregados que 
a envolverem em obrigações, negócios, contratações ou operações estranhas ao objeto 
social, tais como, mas não se limitando a, fianças, ônus, avais, endossos ou quaisquer 
garantias em favor de terceiros, salvo quando os referidos atos forem em benefício do 
grupo econômico Algar, observados os termos deste Estatuto Social e do Acordo de 
Acionistas arquivado na sede da Companhia. 
 
Parágrafo Sexto - A Diretoria da Companhia está expressamente proibida de firmar 
quaisquer tipos de atos, contratos ou documentos com fim especulativo, bem como 
instrumentos financeiros de derivativos, especulativo ou não, independentemente do 
modelo, formato e/ou nomenclatura, sem prévia e expressa aprovação do Conselho de 
Administração. Para fins exemplificativos entende-se por derivativos, quaisquer 
contratos nos quais se definem pagamentos futuros baseados no comportamento dos 
preços de um ativo de mercado, ou seja, é um contrato cujo valor deriva de um outro 
ativo. 

 
SEÇÃO VII 

DIRETORIA 
COMPETÊNCIAS ESPECÍFICAS 

 
Artigo 18 - São competências específicas dos cargos da Diretoria estatutária:  
 

I. Diretor Presidente:  
 
(a) representar a Companhia, em juízo ou fora dele, perante os acionistas e o público 
em geral, podendo, nos termos deste Estatuto Social, nomear procuradores em conjunto 
com outro Diretor estatutário; 
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(b) convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 
 

(c) superintender as atividades da administração executiva da Companhia, 
coordenando e supervisionando as atividades dos membros da Diretoria;  

 
(d) elaborar e apresentar ao Conselho de Administração o plano anual de negócios 
e o orçamento anual da Companhia, e suas revisões periódicas, responsabilizando-se 
pelo seu cumprimento; 
 
(e) assegurar à Companhia a realização de atividades voltadas para a criação e 
divulgação das ações de planejamento estratégico que venham a garantir a sua 
continuidade através da diferenciação e identificação de oportunidades a serem 
exploradas; 
 
(f) assegurar a devida governança regulatória, específica para o setor de 
telecomunicações, visando o atendimento e cumprimento das obrigações das 
autorizações e concessões sob controle da Companhia;  
 
(g) executar as diretrizes e supervisionar todas as atividades da Companhia, 
dimensionar e gerir adequadamente os riscos gerais dos negócios, definir as estratégias 
operacionais, garantir o desenvolvimento sustentável da Companhia, a consolidação da 
marca e da imagem institucional;  
 
(h) zelar pela imagem da Companhia e pelo capital humano da Companhia; e 
 
(i) exercer outras atividades que lhe sejam determinadas pelas Assembleias Gerais, 
pelo Conselho de Administração, pela lei, pelo Estatuto Social, pela Diretoria, 
regimentos, diretrizes, normas e políticas corporativas. 
 
II. Diretor Vice-Presidente e de Negócios: 
 
(a) representar a Companhia, em juízo ou fora dele, perante os acionistas e o público 
em geral; 
 
(b) dirigir as atividades das áreas Comercial, Marketing, Operação e Tecnologia, 
Governança de Projetos, Compras e Logística, Negócios com Operadoras e Jurídico, de 
maneira funcional e indireta, exceto para as questões operacionais; 
 
(c) cogerenciar o processo de construção da arquitetura estratégica da Companhia, 
compreendendo o diagnóstico estratégico, competências centrais, objetivos 
estratégicos, metas de curto e longo prazo; 

 
(d) executar o gerenciamento estratégico por meio dos indicadores de performance 
e da definição de metas de longo prazo, acompanhando os objetivos funcionais das 
diversas diretorias vinculadas e os planos de ação;  
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(e) zelar pela imagem da Companhia e pelo capital humano da Companhia; e 
 
(f) exercer outras atividades que lhe sejam determinadas pelas Assembleias Gerais, 
pelo Conselho de Administração, pela lei, pelo Estatuto Social, pela Diretoria, 
regimentos, diretrizes, normas e políticas corporativas. 
 
III. Diretor Financeiro:  
 
(a) representar a Companhia, em juízo ou fora dele, perante os acionistas e o público 
em geral;  
 
(b) dirigir e coordenar as áreas de planejamento financeiro, faturamento, crédito e 
cobrança, controladoria, controle de ativos, financeiro, tesouraria, supervisionando o 
desempenho e os resultados destas áreas de acordo com as metas estabelecidas;  
 
(c) gerenciar os riscos gerais da Companhia, especificamente com relação a crédito 
e inadimplência, câmbio, níveis de juros e de endividamento, bem como todas as suas 
posições financeiras;  
 
(d) promover estudos e propor alternativas para manutenção do equilíbrio 
econômico-financeiro da Companhia;  
 
(e) preparar as demonstrações financeiras e informações intermediárias da 
Companhia assegurando a qualidade das informações econômico-financeiros quanto à 
confiabilidade, transparência, consistência e prazos;  
 
(f) gerenciar o cumprimento dos compromissos financeiros no que se refere aos 
requisitos legais, administrativos, fiscais e contratuais das operações, interagindo com 
os órgãos da Companhia e com as partes envolvidas, inclusive administrando e 
otimizando os recursos financeiros aplicados;  

 
(g) responsabilizar-se pela contabilidade da Companhia para atendimento das 
determinações legais e regulatórias aplicáveis;  

 
(h) manter relacionamento, contatos e representar a Companhia perante instituições 
financeiras e fornecedores nos assuntos pertinentes a esta Diretoria; 
 
(i) zelar pela imagem da Companhia e pelo capital humano da Companhia; e 

 
(j) exercer outras atividades que lhe sejam determinadas pelas Assembleias Gerais, 
pelo Conselho de Administração, pela lei, pelo Estatuto Social, pela Diretoria, 
regimentos, diretrizes, normas e políticas corporativas. 

 
IV. Diretor de Relações com Investidores: 
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(a) representar a Companhia, em juízo ou fora dele, perante os acionistas, a 
Comissão de Valores Mobiliários e o público em geral; 
 
(b) gerir e administrar a área de relações com investidores, estabelecendo políticas 
específicas para a área; 

 
(c) prestar informações ao público investidor, à Comissão de Valores Mobiliários e 
às Bolsas de Valores e mercados de balcão organizado em que a Companhia estiver 
registrada e mantendo atualizado o registro de companhia aberta da Companhia, 
cumprindo toda a legislação e regulamentação aplicável às companhias abertas; 
 
(d) zelar pela imagem da Companhia e pelo capital humano da Companhia; e 
 
(e) exercer outras atividades que lhe sejam determinadas pelas Assembleias Gerais, 
pelo Conselho de Administração, pela lei, pelo Estatuto Social, pela Diretoria, 
regimentos, diretrizes, normas e políticas corporativas. 
 
V. Diretor de Negócios Atacado:  
 
(a) representar a Companhia em todos os atos relacionados ao atendimento, 
comercialização e entrega dos produtos referentes às Ofertas de Referência dos 
Produtos no Mercado de Atacado, nos termos do Plano Geral de Metas de Competição 
- PGMC, aprovado pela Resolução nº 600, de 08 de novembro de 2012, da Agência 
Nacional de Telecomunicações e eventuais alterações; 
 
(b) zelar pela imagem da Companhia e pelo capital humano da Companhia; e 

 
(c) exercer outras atividades que lhe sejam determinadas pelas Assembleias Gerais, 
pelo Conselho de Administração, pela lei, pelo Estatuto Social, pela Diretoria, 
regimentos, diretrizes, normas e políticas corporativas. 

 
VI. Diretores Executivos Operacionais:  
 
(a) representar a Companhia, em juízo ou fora dele, perante os acionistas e o público 
em geral; 
 
(b) promover o desenvolvimento das atividades da Companhia, observado seu 
objeto social; 
 
(c) coordenar as atividades da Companhia e de suas controladas; 
 
(d) realizar a gestão orçamentária das áreas da Companhia sob sua responsabilidade, 
incluindo controle de gestão e de custos; 
 
(e) coordenar a atuação de sua área e responsabilidades específicas com a dos 
demais diretores; 
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(f) zelar pela imagem da Companhia e pelo capital humano da Companhia; e 
 
(g) exercer outras atividades que lhe sejam determinadas pelas Assembleias Gerais, 
pelo Conselho de Administração, pela lei, pelo Estatuto Social, pela Diretoria, 
regimentos, diretrizes, normas e políticas corporativas. 

 
CAPÍTULO V 

DAS ASSEMBLEIAS GERAIS 
 
Artigo 19 - A Assembleia Geral é o órgão superior da Companhia, com poderes para deliberar, 
respeitados os limites previstos em lei, neste Estatuto Social e no Acordo de Acionistas 
arquivado na sede da Companhia, sobre todos os negócios relativos ao objeto social e tomar as 
providências que julgar convenientes à defesa e ao desenvolvimento da Companhia, incluindo 
as seguintes matérias: 
 

I. alterações ao Estatuto Social da Companhia que resultem em (a) um conflito com 
as disposições do Acordo de Acionistas, (b) alterações relevantes ao objeto social da 
Companhia, ou (c) mudança da localização da sede da Companhia; 
 
II. aumento de capital ou adiantamento para futuro aumento de capital (AFAC) da 
Companhia e/ou emissão de ações ou outros valores mobiliários conversíveis em ações 
da Companhia; 
 
III. alteração nas características, preferências ou benefícios conferidos pelas ações em 
circulação, bem como a criação de novo tipo ou classe de ações da Companhia, 
observados os termos do Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia; 
 
IV. redução de capital da Companhia, bem como todas e quaisquer formas de aquisição 
ou negociação pela Companhia de suas próprias ações, incluindo, mas não se limitando 
a, o resgate, recompra e cancelamento de suas ações, exceto se estabelecido no 
orçamento anual da Companhia; 

 
V. liquidação ou dissolução da Companhia, bem como a apresentação de recuperação 
judicial ou reorganização extrajudicial ou pedido de falência ou insolvência da 
Companhia; 
 
VI. (a) transformação da Companhia em outro tipo societário, bem como (b) 
incorporação, incorporação de ações, cisão, drop-down ou outra reorganização 
societária da Companhia que envolva um terceiro, observados os termos do Acordo de 
Acionistas arquivado na sede da Companhia; 
 
VII. declaração de dividendos, juros sobre o capital próprio ou outras distribuições pela 
Companhia em desacordo com o Estatuto Social e/ou com a política de dividendos da 
Companhia, bem como a alteração da política de dividendos da Companhia, observados 
os termos do Acordo de Acionistas arquivado na sede da Companhia; 
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VIII. alterações ao número de membros do Conselho de Administração, alterações às 
regras operacionais do Conselho de Administração que divirjam ou conflitem de 
qualquer maneira com os termos e condições acordados no Acordo de Acionistas e 
alterações ao regimento interno do Conselho de Administração, conforme constantes do 
referido Acordo de Acionistas; 
 
IX. a oferta pública inicial de ações (no Brasil ou no exterior) pela Companhia ou suas 
subsidiárias, observados os termos do Acordo de Acionistas arquivado na sede da 
Companhia; 
 
X. alterações relevantes às práticas contábeis da Companhia e das subsidiárias, exceto 
se tais alterações materiais forem exigidas pela lei; 
 
XI. alteração relevante ao negócio da Companhia (exceto se exigido pela lei) ou início 
ou descontinuação de qualquer linha de negócios pela Companhia (desde que no caso 
de início de uma nova linha de negócios, seja diferente do negócio originário); 
 
XII. nomeação, destituição ou substituição dos auditores independentes da Companhia 
e das subsidiárias, que não sejam a Ernst & Young, Deloitte Touche Tohmatsu, KPMG 
e PriceWaterhouseCoopers (ou seus respectivos sucessores); e/ou 
 
XIII. o cancelamento do registro da Companhia como uma empresa de capital aberto 
ou qualquer pedido de alteração do segmento de negociação em que as ações de emissão 
da Companhia sejam admitidas à negociação. 

 
Parágrafo Único – As deliberações envolvendo a sociedade Algar TI Consultoria S.A. e 
quaisquer de suas subsidiárias/controladas não estarão sujeitas à eventuais quóruns qualificados 
previstos no Acordo de Acionistas da Companhia. 
 
Artigo 20 - A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, até o dia 30 de abril de cada ano, 
para os fins previstos em lei, para deliberar sobre as matérias de sua competência, nos termos 
do artigo 132 da Lei das Sociedades por Ações, e, extraordinariamente, sempre que os interesses 
da Companhia o exigirem, observadas as previsões legais, estatutárias e do Acordo de 
Acionistas arquivado na sede da Companhia. 
 
Artigo 21 - As Assembleias Gerais dos acionistas serão convocadas de acordo com a lei. 
 

Parágrafo Primeiro - A primeira convocação da Assembleia Geral deverá ser feita com 
15 (quinze) dias de antecedência, no mínimo, contando o prazo da publicação do 
primeiro anúncio, não se realizando a Assembleia Geral, será publicado novo anúncio, 
de segunda convocação, com antecedência mínima de 8 (oito) dias. 
 
Parágrafo Segundo - Nas Assembleias Gerais, os acionistas deverão apresentar, além 
do documento de identidade, comprovante expedido pela instituição depositária, bem 
como poderão ser representados nas Assembleias por procuradores constituídos na 
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forma da Lei das Sociedades por Ações, devendo o instrumento de mandato ser 
depositado na sede social da Companhia com antecedência mínima de 3 (três) dias. 
 
Parágrafo Terceiro - Sem prejuízo do disposto acima, o acionista que comparecer à 
Assembleia Geral munido dos documentos referidos no parágrafo 2º acima, até o 
momento da abertura dos trabalhos em Assembleia Geral, poderá participar e votar, 
ainda que tenha deixado de apresentá-los previamente. 

 
Artigo 22 - As Assembleias Gerais, Ordinárias e Extraordinárias, são instaladas e presididas 
pelo Presidente do Conselho de Administração ou, na sua ausência pelo Vice-Presidente ou, na 
ausência deste, por qualquer pessoa indicada por acionistas presentes detentores da maioria do 
capital social votante da Companhia presente à Assembleia Geral. O Presidente da Assembleia 
deverá indicar o secretário, que poderá ser ou não acionista da Companhia. 

 
Parágrafo Primeiro - As Assembleias Gerais serão instaladas de acordo com os 
quóruns previstos na Lei das Sociedades por Ações. 
 
Parágrafo Segundo - Cada ação ordinária dá direito a 01 (um) voto nas Assembleias 
Gerais da Companhia. As deliberações das Assembleias Gerais deverão ser tomadas 
mediante o voto favorável dos acionistas presentes representando a maioria do capital 
votante da Companhia, exceto para as deliberações em que um quórum maior é 
requerido nos termos da Lei das Sociedades por Ações ou do Acordo de Acionistas 
arquivado na sede da Companhia. 

 
CAPÍTULO VI 

DO CONSELHO FISCAL 
 
Artigo 23 - O Conselho Fiscal, de caráter não permanente, funcionará exclusivamente nos casos 
em que a sua instalação seja solicitada por pedido de acionistas, nas hipóteses previstas em lei, 
ou por deliberação de Assembleia Geral, bem como possuirá as atribuições e os poderes que a 
lei lhe confere, observadas as disposições do Regimento Interno do Conselho Fiscal da 
Companhia. 
 
Artigo 24 - O Conselho Fiscal, quando instalado, será composto por, no mínimo, 3 (três) e no 
máximo 4 (quatro) membros efetivos, e suplentes de igual número, acionistas ou não, eleitos e 
destituíveis pela Assembleia Geral, em observância da Lei das Sociedades por Ações, e terão o 
mandato de 1 (um) exercício anual, encerrando seu período de funcionamento na próxima 
Assembleia Geral Ordinária. 
 

Parágrafo Primeiro - Pelo menos um dos membros do Conselho Fiscal assistirá às 
reuniões do Conselho de Administração em que se deliberar sobre os assuntos a que 
deva opinar. 
 
Parágrafo Segundo - A posse dos membros do Conselho Fiscal estará condicionada à 
prévia subscrição do termo de posse, que, uma vez assinado, obrigará os membros do 
Conselho Fiscal a observar as disposições deste estatuto social e demais disposições 
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legais aplicáveis. 
 
Parágrafo Terceiro - A destituição dos membros do Conselho Fiscal realizar-se-á da 
mesma forma de sua eleição. 
 
Parágrafo Quarto - Os membros do Conselho Fiscal, em sua primeira reunião, 
elegerão o seu Presidente, com o voto de, no mínimo, a maioria dos seus membros. 

 
Artigo 25 - O Conselho Fiscal, quando instalado, reunir-se-á trimestralmente, em sessão 
ordinária ou, extraordinariamente, sempre que julgado necessário por qualquer um de seus 
membros, pelo presidente do Conselho de Administração ou pelo Diretor Presidente da 
Companhia. 
 

Parágrafo Primeiro - A convocação dos conselheiros para as reuniões ordinárias será 
efetuada, por escrito, com antecedência mínima de 5 (cinco) dias corridos de sua 
realização ou de acordo com calendário aprovado na primeira reunião após a sua 
instalação. 
 
Parágrafo Segundo - As formalidades de convocação poderão ser dispensadas quando 
todos os conselheiros estiverem presentes na reunião. 
 
Parágrafo Terceiro - As reuniões serão realizadas na sede da Companhia, podendo, 
também e excepcionalmente, ocorrer em outro local, assim como por tele ou 
videoconferência. 

 
Artigo 26 - As reuniões do Conselho Fiscal se instalarão com a presença da maioria dos seus 
membros efetivos ou respectivos suplentes. 
 

Parágrafo Único - Na falta de quórum mínimo estabelecido no caput deste artigo, será 
convocada nova reunião, que se instalará com qualquer número de presentes, devendo 
ser realizada em 2 (dois) dias corridos de sua convocação. 

 
Artigo 27 - As deliberações do Conselho Fiscal serão tomadas sempre por maioria de votos 
dos presentes, presente a maioria dos seus membros, cabendo ao membro que discordar de 
manifestação específica, fazer constar em ata seu voto contrário, motivos e protesto, se desejar. 
 
Artigo 28 - Os membros do Conselho Fiscal serão substituídos, em suas faltas e impedimentos, 
pelo respectivo suplente. 
 
Artigo 29 - Ocorrendo o impedimento ou vacância permanente do cargo de membro do 
Conselho Fiscal, o respectivo suplente ocupará o cargo vacante, não havendo suplente, a 
próxima Assembleia Geral procederá eleição de membro para ocupar o cargo vago. 
 
Artigo 30 - A remuneração dos membros efetivos e dos suplentes do Conselho Fiscal será 
fixada pela Assembleia Geral que os eleger, observado o parágrafo 3º do artigo 162 da Lei das 
Sociedades por Ações e o Regimento Interno do Conselho Fiscal da Companhia. 
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CAPÍTULO VII 

DO EXERCÍCIO SOCIAL, DAS DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E LUCROS 
 
Artigo 31 - O exercício social da Companhia inicia-se a 1º de janeiro e encerra-se a 31 de 
dezembro. 
 
Artigo 32 - Ao fim de cada exercício social, a Diretoria fará elaborar, nos termos do artigo 176 
da Lei das Sociedades por Ações, as demonstrações financeiras constituídas de: 
 

I. balanço patrimonial; 
 
II. demonstração dos lucros ou prejuízos acumulados; 
 
III. demonstração do resultado do exercício; e 
 
IV. demonstração dos fluxos de caixa. 
 

Artigo 33 - Os lucros líquidos do exercício, ajustados de acordo com o artigo 202 da Lei das 
Sociedades por Ações, terão a seguinte destinação: 
 

I. 5% (cinco por cento) para a constituição de reserva legal, até o limite de 20% 
(vinte por cento) do capital social; 

 
II. 35% (trinta e cinco por cento) destinado ao pagamento de dividendo obrigatório; 
e 

 
III. O saldo remanescente terá a sua destinação proposta pela Diretoria, respeitadas 
as disposições legais e estatutárias. 
 
Parágrafo Único - A Diretoria poderá, mediante aprovação do Conselho de 
Administração, nos termos do artigo 204 da Lei das Sociedades por Ações, levantar 
balanços intercalares e distribuir dividendos “ad referendum” da Assembleia Geral 
Ordinária, declarar dividendos intermediários à conta de lucros acumulados ou de 
reservas de lucros registrados em balanço anual ou semestral, ou ainda, declarar e 
distribuir juros sobre o capital próprio e imputá-los ao valor do dividendo mínimo 
obrigatório. 

 
Artigo 34 - Salvo deliberação em contrário da Assembleia Geral, os dividendos deverão ser 
pagos no prazo máximo de 180 (cento e oitenta) dias da data em que forem declarados e, em 
qualquer caso, dentro do exercício social. 
 

Parágrafo Único - Os dividendos não reclamados no prazo de 03 (três) anos a contar 
da data da Assembleia Geral que houver aprovada a distribuição reverterão em favor da 
Companhia. 
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CAPÍTULO VIII 
LIQUIDAÇÃO 

 
Artigo 35 - A Companhia será liquidada nos casos previstos em lei, cabendo à Assembleia 
Geral de acionistas nomear o liquidante e fixar os honorários correspondentes. 
 

Parágrafo Único - Durante o período de liquidação, o Conselho Fiscal será instalado 
mediante solicitação dos acionistas, conforme previsto em lei. 

 
CAPÍTULO IX 
ARBITRAGEM 

 
Artigo 36 - A Companhia, seus acionistas, administradores e membros do conselho fiscal, 
efetivos e suplentes, se houver, obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, de acordo com 
o Regulamento de Arbitragem da Câmara de Arbitragem do Mercado (“Câmara de Arbitragem 
B3”), toda e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada ou 
oriunda da sua condição de emissor, acionistas, administradores e membros do conselho fiscal, 
e em especial, decorrentes das disposições contidas na Lei 6.404/76, neste instrumento, no 
Acordo de Acionistas da Companhia e nas normas editadas pela Comissão de Valores 
Mobiliários, caso aplicáveis.  
 
Artigo 37 - A arbitragem será confidencial e terá sede na Cidade de São Paulo, Estado de São 
Paulo, seguindo o regulamento de arbitragem da Câmara de Arbitragem B3. O idioma do 
procedimento arbitral será o português, ficando estabelecido que quaisquer documentos 
poderão ser apresentados em inglês sem a necessidade de tradução, podendo as testemunhas 
prestar seus depoimentos em inglês ou português. A sentença arbitral será escrita em idioma 
português e proferida na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo. 
 
Artigo 38 - O tribunal arbitral será composto por três árbitros. O(s) requerente(s) e o(s) 
requerido(s) nomearão, cada qual, um árbitro e tais árbitros nomeados nomearão o terceiro 
árbitro, o qual atuará como presidente do tribunal arbitral. Tais nomeações serão feitas nos 
prazos e de acordo com o regulamento da Câmara de Arbitragem B3. Caso qualquer das partes 
do procedimento arbitral, mesmo como um grupo de requerentes ou um grupo de requeridos 
em conjunto, deixe de nomear um árbitro, ou caso não haja acordo entre os árbitros acerca da 
nomeação do presidente do tribunal arbitral no prazo estabelecido pelo regulamento da Câmara 
de Arbitragem B3, as nomeações faltantes serão feitas de acordo com tal regulamento. Se 
houver múltiplas partes que não possam ser reunidas em um grupo de requerentes ou em um 
grupo de requeridos e não houver consenso entre todas as partes acerca da nomeação dos 
árbitros, todos os membros do tribunal arbitral serão nomeados de acordo com o regulamento 
da Câmara de Arbitragem B3. 
 
Artigo 39 - Todos os custos e despesas do procedimento arbitral, inclusive os honorários dos 
árbitros e os honorários dos peritos independentes, serão suportados pelas partes na proporção 
determinada pelo tribunal arbitral, excetuados os honorários contratuais dos advogados, os 
quais serão suportados por cada uma das partes individualmente. 
 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7001890 em 18/09/2018 da Empresa ALGAR TELECOM S/A, Nire 31300011798 e protocolo 184769744 - 13/09/2018.
Autenticação: EE1CFF4D5913D7787C35AFC47FF29B26510B8E2. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 18/476.974-4 e o código de segurança StX3 Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 18/09/2018 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

pág. 31/36



 

     

Visto: Danilo de Andrade Fernandes                                                                                                                                       Página 26 de 27 
            OAB/MG: 128.797   
         (Assinado digitalmente)  

 

Artigo 40 - Os procedimentos de solução de litígios especificados neste capítulo serão os 
procedimentos únicos e exclusivos para a solução de litígios em decorrência do presente 
instrumento ou com relação ao mesmo, e a sentença arbitral será definitiva, conclusiva e 
vinculante entre as partes do procedimento arbitral e seus sucessores e cessionários a qualquer 
título. Antes da constituição do tribunal arbitral, contudo, qualquer interessado poderá buscar 
medidas liminares ou outra tutela provisória junto ao competente juízo ou ao Árbitro de 
Emergência da Câmara de Arbitragem B3. Após a constituição do tribunal arbitral, tais medidas 
serão requeridas ao tribunal arbitral, o qual terá poderes exclusivos para manter, reformar ou 
modificar medidas previamente concedidas pelo competente juízo ou pelo Árbitro de 
Emergência da Câmara de Arbitragem B3. Todas as medidas de caráter provisório e urgente, 
quando aplicável, bem como os procedimentos de execução, poderão ser requeridos ao Árbitro 
de Emergência da Câmara de Arbitragem B3, a qualquer juízo que tenha competência sobre as 
partes ou seus ativos, conforme o caso, ou aos juízos da comarca de São Paulo, Estado de São 
Paulo, Brasil. O requerimento de tais medidas judiciais não será interpretado como renúncia a 
esta cláusula compromissória ou à arbitragem como único mecanismo de solução de litígios 
previsto neste instrumento. 
 
Artigo 41 - Desde que a ata de missão não tenha sido firmada pelas partes do procedimento 
arbitral ou aprovada pela Câmara de Arbitragem B3, o Presidente da Câmara de Arbitragem B3 
poderá ordenar a consolidação de dois ou mais procedimentos arbitrais simultâneos, de acordo 
com o regulamento da Câmara de Arbitragem B3. Após a ata de missão ter sido firmada pelas 
partes ou aprovada pela Câmara de Arbitragem B3, o tribunal arbitral poderá consolidar os 
procedimentos arbitrais com base neste instrumento ou em qualquer outro acordo celebrado 
pela Companhia, seus acionistas, administradores e membros do Conselho Fiscal, incluindo 
acordos de acionistas e contratos de compra e venda de ações, desde que: (i) os procedimentos 
arbitrais apresentem questões de fato ou de direito significativas, (ii) as cláusulas 
compromissórias sejam compatíveis, (iii) nenhuma parte seja indevidamente prejudicada; e (iv) 
a consolidação nessas circunstâncias não acarrete atraso indevido. O tribunal arbitral 
primeiramente constituído terá competência para a consolidação e sua decisão será definitiva e 
vinculante às partes de todos os procedimentos. 
 

CAPÍTULO X 
DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
Artigo 42 - As operações e contratos com partes relacionadas devem ser firmadas em condições 
de mercado. 
 
Artigo 43 - A Diretoria não pode negociar atos, contratos ou documentos sem aprovação do 
Conselho de Administração, nas seguintes condições: (i) que sejam em moeda diversa, exceto 
para importação de bens ou serviços ligados às atividades do objeto social; (ii) que restrinja 
eventuais alterações societárias da Companhia ou suas controladas; e (iii) que restrinja 
percentual ou o pagamento de dividendos previstos neste Estatuto Social. 
 
Artigo 44 - Na ocorrência de divergências entre as disposições deste Estatuto Social e 
legislação superveniente aplicável a esta Companhia prevalecerão as disposições legais. 
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Artigo 45 - A Companhia observará os acordos de acionistas arquivados em sua sede, sendo 
expressamente vedado aos integrantes da mesa diretora da Assembleia Geral ou do Conselho 
de Administração acatar declaração de voto de qualquer acionista, signatário de acordo de 
acionistas devidamente arquivado na sede social, que for proferida em desacordo com o que 
tiver sido ajustado no referido acordo. 
 
O referido instrumento foi aprovado e é parte integrante da Ata de Assembleia Geral 
Extraordinária da ALGAR TELECOM S/A, datada de 25 de julho de 2018, denominado Anexo 
I.  
 
Mesa: 
 
 
  

_______________________________ 
Luciano Roberto Pereira 

Secretário “ad hoc” 
(Assinado digitalmente)  
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31300011798 2046

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado da Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

ALGAR TELECOM S/A

017 ATA DE REUNIAO DO CONSELHO ADMINISTRACAO

UBERLANDIA

7 Novembro 2017

Nº FCN/REMP

J173283653461

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em vigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em vigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência
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Visto: Danilo de Andrade Fernandes 
           OAB/MG nº 128.797 
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ALGAR TELECOM S/A 
Companhia Aberta 

CNPJ/MF Nº 71.208.516/0001-74 
NIRE: 313.000.117-98 

 
ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO  

REALIZADA EM 03 DE NOVEMBRO DE 2017. 
___________________________________________________________________________ 

CONVOCAÇÃO: Dispensada a convocação nos termos do Artigo 14, parágrafo 3º do Estatuto 

Social da Algar Telecom S.A. (“Companhia”), em vista da presença da totalidade dos membros 

do Conselho de Administração.  

 
PRESENTES: Presidente – Luiz Alexandre Garcia, Vice-Presidente – Eliane Garcia Melgaço, 

Membros Efetivos – Luiz Alberto Garcia, Divino Sebastião de Souza, Luiz Eduardo Falco 

Pires Correa e Thilo Helmut Georg Mannhardt. 

 
LOCAL E HORÁRIO: Sede social Companhia, localizada na cidade de Uberlândia, Estado de 

Minas Gerais, na Rua José Alves Garcia, 415, Bairro Brasil, das 14:00h às 15:00h. 

 
MESA: Presidente, Luiz Alexandre Garcia. Vice-presidente, Eliane Garcia Melgaço. Secretário 

“ad hoc”, Luciano Roberto Pereira. 

_________________________________________________________________________ 
 
Considerando a aprovação da reforma do Estatuto Social da Companhia, de forma a adequá-lo ao 

Regulamento de Listagem do Novo Mercado da B3, os membros do Conselho de Administração, 

deliberaram por unanimidade, ratificar a composição da diretoria da Companhia, a qual passa a 

ser composta da seguinte forma: (a) Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores - 

Jean Carlos Borges, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade R.G. nº M-

3.822.734 – SSP/MG e inscrito no CPF/MG n.º 665.591.546-53; (b) Diretor Vice-Presidente de 

Negócios e Diretor de Negócios Atacado - Marcio Estefan, brasileiro, casado, engenheiro, 

portador da Cédula de Identidade R.G. nº 60874997 IFP/RJ e inscrito no CPF/MF n.º 

010.056.477-12; (c) Diretora Financeira - Luciene Gonçalves, brasileira, divorciada, contadora, 

portadora da Cédula de Identidade R.G. nº MG 4.769.064 SSP/MG e inscrita no CPF/MF n.º 

677.200.726-34; (d) Diretora Executiva Operacional (Talentos Humanos) – Maria Aparecida 

Garcia, brasileira, solteira, especialista em talentos humanos, portadora da Cédula de Identidade 

R.G. nº M 2.767.894 SSP/MG e inscrita no CPF/MF n.º 393.642.166-87; (e) Diretor Executivo 

Operacional (Tecnologia) – Luis Antônio Andrade Lima, brasileiro, casado, engenheiro, 

portador da Cédula de Identidade R.G. nº 8.994.955 e inscrito no CPF/MF n.º 019.946.508-85; e 
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(f) Diretor Executivo Operacional (Estratégia e Regulatório) – Renato Paschoareli, brasileiro, 

engenheiro, casado,  portador da Cédula de Identidade R.G. nº 16.160.231-9 SSP/SP e inscrito no 

CPF/MF nº 145.821.828-79, todos com endereço comercial na Rua José Alves Garcia, 415, Bairro 

Brasil, CEP 38.400-668, na cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, e com mandato até 30 

de abril de 2020.  

 

Os Diretores ratificam nesta oportunidade e declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos 

de exercerem a administração da Companhia por lei especial ou em virtude de condenação, 

inclusive de seu respectivo efeito, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 

públicos; por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra 

a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da 

concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade. 

 

ENCERRAMENTO: Em seguida o Presidente deu por encerrada a reunião, ocasião em que 

determinou a lavratura da presente ata que, depois de lida e achada conforme, foi assinada a via 

física pelo secretário “ad hoc” Sr. Luciano Roberto Pereira, e pelos membros presentes do 

Conselho de Administração da Companhia, e posteriormente pelos membros do Conselho de 

Administração que participaram da reunião por vídeo ou teleconferência. Assinam por meio de 

certificado digital a via eletrônica desta ata destinada ao registro na Junta Comercial, o Sr. Luciano 

Roberto Pereira, na qualidade de secretário “ad hoc”, certificando que a mesma é cópia fiel da ata 

transcrita em livro próprio, e o Sr. Danilo de Andrade Fernandes, OAB/MG 128.797, na qualidade 

de advogado. Uberlândia, 03 de novembro de 2017. 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 6368575 em 27/11/2017 da Empresa ALGAR TELECOM S/A, Nire 31300011798 e protocolo 175162409 - 07/11/2017.
Autenticação: 6AE9CDBBA4A9AEFA6032973695886D636D149CF7. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 17/516.240-9 e o código de segurança WAnG Esta cópia foi autenticada digitalmente
e assinada em 27/11/2017 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

pág. 4/7



Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

17/516.240-9

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J173283653461

Data

07/11/2017

059.638.166-29 DANILO DE ANDRADE FERNANDES

051.430.566-59 LUCIANO ROBERTO PEREIRA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 6368575 em 27/11/2017 da Empresa ALGAR TELECOM S/A, Nire 31300011798 e protocolo 175162409 - 07/11/2017.
Autenticação: 6AE9CDBBA4A9AEFA6032973695886D636D149CF7. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 17/516.240-9 e o código de segurança WAnG Esta cópia foi autenticada digitalmente
e assinada em 27/11/2017 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

pág. 5/7



 
 
 
 

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Marinely de Paula Bomfim: 873.638.956-00 Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ALGAR TELECOM S/A, de nire 3130001179-8 e
protocolado sob o número 17/516.240-9 em 07/11/2017, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o
número 6368575, em 27/11/2017. O ato foi deferido digitalmente pela 6ª TURMA DE VOGAIS. 
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

100.055.826-60 EMMANUEL MARQUES DE SOUZA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

059.638.166-29 DANILO DE ANDRADE FERNANDES

051.430.566-59 LUCIANO ROBERTO PEREIRA

Belo Horizonte. Segunda-feira, 27 de Novembro de 2017

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 6368575 em 27/11/2017 da Empresa ALGAR TELECOM S/A, Nire 31300011798 e protocolo 175162409 - 07/11/2017.
Autenticação: 6AE9CDBBA4A9AEFA6032973695886D636D149CF7. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 17/516.240-9 e o código de segurança WAnG Esta cópia foi autenticada digitalmente
e assinada em 27/11/2017 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

HELTON ANDRADE537.501.016-04

VICENTE DE PAULA ALEIXO DIAS133.750.596-04

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. Segunda-feira, 27 de Novembro de 2017

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 6368575 em 27/11/2017 da Empresa ALGAR TELECOM S/A, Nire 31300011798 e protocolo 175162409 - 07/11/2017.
Autenticação: 6AE9CDBBA4A9AEFA6032973695886D636D149CF7. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 17/516.240-9 e o código de segurança WAnG Esta cópia foi autenticada digitalmente
e assinada em 27/11/2017 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31300011798 2046

Ministério da Indústria, Comércio Exterior e Serviços
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa
Departamento de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

ALGAR TELECOM S/A

017 ATA DE REUNIAO DO CONSELHO ADMINISTRACAO

UBERLANDIA

26 Setembro 2018

Nº FCN/REMP

J183003004644

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7020250 em 03/10/2018 da Empresa ALGAR TELECOM S/A, Nire 31300011798 e protocolo 185126693 - 03/10/2018.
Autenticação: D3F427693FEF4A8C3351FFFCD19E7ED71C760FA. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 18/512.669-3 e o código de segurança WtIP Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 03/10/2018 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

18/512.669-3

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J183003004644

Data

26/09/2018

043.798.636-54 PATRICIA CORREA DE LIMA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7020250 em 03/10/2018 da Empresa ALGAR TELECOM S/A, Nire 31300011798 e protocolo 185126693 - 03/10/2018.
Autenticação: D3F427693FEF4A8C3351FFFCD19E7ED71C760FA. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 18/512.669-3 e o código de segurança WtIP Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 03/10/2018 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Visto: Luciano Roberto Pereira                                                                                                     Página 1 de 2 
         OAB/MG nº 114.668  
        (Assinado digitalmente)  
 

 

 

 

ALGAR TELECOM S/A 
Companhia Aberta de Capital Autorizado 

CNPJ/MF: 71.208.516/0001-74 
NIRE: 313.000.117-98 

 
ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

REALIZADA EM 20 DE SETEMBRO DE 2018 
 
DATA, HORÁRIO E LOCAL: No dia 20 de Setembro de 2018, às 10:00 (dez horas), na sede 
social da Algar Telecom S.A. (“Companhia”), localizada na Rua José Alves Garcia, nº 415, Bairro 
Brasil, CEP: 38400-668, na Cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais. 
 
CONVOCAÇÃO: Dispensada a convocação, nos termos do Estatuto Social da Companhia, em 
vista da presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração e de seus 
observadores. 
 
PRESENÇA: presente a totalidade dos membros que compõe o Conselho de Administração da 
Companhia, quais sejam, os Srs. Luiz Alexandre Garcia (Presidente), Eliane Garcia Melgaço 
(Vice-Presidente), Luiz Alberto Garcia, Divino Sebastião de Souza, Luiz Eduardo Falco Pires 
Correa, Thilo Helmut Georg Mannhardt, bem como os observadores do Conselho de 
Administração da Companhia, os Srs. Wolfgang Stephan Schwerdtle e Eduardo de Mesquita 
Samara. 
 
MESA: Presidente, Luiz Alexandre Garcia; Secretária, Fernanda Aparecida Santos. 
 
ORDEM DO DIA: Deliberar sobre a homologação do aumento de capital social da Companhia 
por subscrição privada, conforme aprovado por este Conselho de Administração em reunião 
realizada em 06 de julho de 2018 (“Aumento de Capital”). 
  
DELIBERAÇÕES: Dando início aos trabalhos, o Presidente informou que a presente ata será 
lavrada na forma de sumário, o que foi autorizado pelos conselheiros presentes. Em seguida, 
os membros do Conselho de Administração examinaram e discutiram a matéria constante da 
ordem do dia e deliberaram, por unanimidade, sem quaisquer restrições ou ressalvas, uma vez 
verificada a subscrição mínima de 26.275.551 (vinte e seis milhões, duzentas e setenta e cinco 
mil, quinhentas e cinquenta e uma) ações ordinárias, ao preço de subscrição total de 
R$ 352.000.000,00 (trezentos e cinquenta e dois milhões de reais) (“Subscrição Mínima”), 
aprovar a homologação do Aumento de Capital, no valor total de R$ 369.086.612,52  (trezentos 
e sessenta e nove milhões, oitenta e seis mil, seiscentos e doze reais e cinquenta e dois 
centavos), dentro do limite do capital autorizado da Companhia, com a integralização do total 
de 27.551.006 (vinte e sete milhões, quinhentas e cinquenta e uma mil e seis) ações ordinárias, 
nominativas, escriturais e sem valor nominal emitidas pela Companhia no âmbito do Aumento 
de Capital, ao preço de emissão unitário de, aproximadamente, R$ 13,396484055. Em 
decorrência da homologação do Aumento de Capital, o capital social da Companhia passa dos 
atuais R$ 721.420.604,87 (setecentos e vinte e um milhões, quatrocentos e vinte mil, 
seiscentos e quatro reais e oitenta e sete centavos), para R$ 1.090.507.217,39 (um bilhão, 
noventa milhões, quinhentos e sete mil, duzentos e dezessete reais e trinta e nove centavos), 
dividido em 295.019.806 (duzentos e noventa e cinco milhões, dezenove mil e oitocentas e 
seis) ações ordinárias, todas nominativas, escriturais e sem valor nominal, tendo a subscrição 
atingido a proporção de, aproximadamente, 97,30% do valor máximo do Aumento de Capital 
correspondente a 28.314.428 (vinte e oito milhões, trezentas e quatorze mil, quatrocentas e 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7020250 em 03/10/2018 da Empresa ALGAR TELECOM S/A, Nire 31300011798 e protocolo 185126693 - 03/10/2018.
Autenticação: D3F427693FEF4A8C3351FFFCD19E7ED71C760FA. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 18/512.669-3 e o código de segurança WtIP Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 03/10/2018 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Visto: Luciano Roberto Pereira                                                                                                     Página 2 de 2 
         OAB/MG nº 114.668  
        (Assinado digitalmente)  
 

 

 

 

vinte e oito) ações ordinárias, ao preço de subscrição total de R$ 379.313.777,75 (trezentos e 
setenta e nove milhões, trezentos e treze mil, setecentos e setenta e sete reais e setenta e 
cinco centavos) (“Subscrição Máxima”). As ações não subscritas remanescentes serão 
canceladas. 
 
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar e inexistindo qualquer outra manifestação, a 
reunião foi encerrada e foi assinada a via do livro pela secretária “ad hoc” Sra. Fernanda 
Aparecida Santos, e pelos membros presentes do Conselho de Administração da Companhia: 
Luiz Alexandre Garcia, Eliane Garcia Melgaço, Luiz Alberto Garcia, Divino Sebastião de Souza, 
Luiz Eduardo Falco Pires Correa e Thilo Helmut Georg Mannhardt. Observadores presentes do 
Conselho de Administração sem direito a voto: Wolfgang Stephan Schwerdtle e Eduardo de 
Mesquita Samara. Assinam por meio de certificado digital a via eletrônica desta ata destinada 
ao registro na Junta Comercial, a Sra. Fernanda Aparecida Santos, na qualidade de secretária 
“ad hoc”, certificando que a mesma é cópia fiel da ata transcrita em livro próprio, e Luciano 
Roberto Pereira, OAB/MG 114.668, na qualidade de advogado. 
 
 

Uberlândia/MG, 20 de Setembro de 2018. 
 

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7020250 em 03/10/2018 da Empresa ALGAR TELECOM S/A, Nire 31300011798 e protocolo 185126693 - 03/10/2018.
Autenticação: D3F427693FEF4A8C3351FFFCD19E7ED71C760FA. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 18/512.669-3 e o código de segurança WtIP Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 03/10/2018 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

18/512.669-3

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J183003004644

Data

26/09/2018

051.430.566-59 LUCIANO ROBERTO PEREIRA

558.882.916-68 FERNANDA APARECIDA SANTOS

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7020250 em 03/10/2018 da Empresa ALGAR TELECOM S/A, Nire 31300011798 e protocolo 185126693 - 03/10/2018.
Autenticação: D3F427693FEF4A8C3351FFFCD19E7ED71C760FA. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento,
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Marinely de Paula Bomfim: 873.638.956-00 Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ALGAR TELECOM S/A, de nire 3130001179-8 e
protocolado sob o número 18/512.669-3 em 03/10/2018, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o
número 7020250, em 03/10/2018. O ato foi deferido digitalmente pela 1ª TURMA DE VOGAIS. 
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

043.798.636-54 PATRICIA CORREA DE LIMA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

051.430.566-59 LUCIANO ROBERTO PEREIRA

558.882.916-68 FERNANDA APARECIDA SANTOS

Belo Horizonte. Quarta-feira, 03 de Outubro de 2018

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7020250 em 03/10/2018 da Empresa ALGAR TELECOM S/A, Nire 31300011798 e protocolo 185126693 - 03/10/2018.
Autenticação: D3F427693FEF4A8C3351FFFCD19E7ED71C760FA. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 18/512.669-3 e o código de segurança WtIP Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 03/10/2018 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

AFONSO GONZAGA115.695.496-72

ANTONIO DE PADUA UBIRAJARA E SILVA520.410.776-20

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. Quarta-feira, 03 de Outubro de 2018

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7020250 em 03/10/2018 da Empresa ALGAR TELECOM S/A, Nire 31300011798 e protocolo 185126693 - 03/10/2018.
Autenticação: D3F427693FEF4A8C3351FFFCD19E7ED71C760FA. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 18/512.669-3 e o código de segurança WtIP Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 03/10/2018 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.

pág. 7/7



Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31300011798 2046

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

ALGAR TELECOM S/A

017 ATA DE REUNIAO DO CONSELHO ADMINISTRACAO

ELEICAO/DESTITUICAO DE DIRETORES1219

UBERLANDIA

2 Maio 2019

Nº FCN/REMP

J183627411994

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7305977 em 16/05/2019 da Empresa ALGAR TELECOM S/A, Nire 31300011798 e protocolo 186422971 - 15/05/2019.
Autenticação: 4B668EE2148BCD8AEA4186083E26780585C825E. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 18/642.297-1 e o código de segurança ww0d Esta cópia foi autenticada digitalmente
e assinada em 17/05/2019 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

18/642.297-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J183627411994

Data

28/12/2018

043.798.636-54 PATRICIA CORREA DE LIMA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7305977 em 16/05/2019 da Empresa ALGAR TELECOM S/A, Nire 31300011798 e protocolo 186422971 - 15/05/2019.
Autenticação: 4B668EE2148BCD8AEA4186083E26780585C825E. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 18/642.297-1 e o código de segurança ww0d Esta cópia foi autenticada digitalmente
e assinada em 17/05/2019 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Visto: Luciano Roberto Pereira                                                                                                      
         OAB/MG nº 114.668  
        (assindo digitalmente) 

 
 

1/2 

ALGAR TELECOM S/A 
Companhia Aberta de Capital Autorizado 

CNPJ/MF: 71.208.516/0001-74 
 NIRE: 313.000.117-98  
 

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 
REALIZADA EM 06 DE DEZEMBRO DE 2018 

 
DATA, HORÁRIO E LOCAL: No dia 06 de dezembro de 2018, às 14:00 (quatorze horas), na 
sede social da Algar Telecom S/A (“Companhia”), localizada na Rua José Alves Garcia, nº 415, 
Bairro Brasil, CEP: 38400-668, na Cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais. 
 
CONVOCAÇÃO: Dispensada a convocação, nos termos do Estatuto Social da Companhia, em 
vista da presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração. 
 
PRESENÇA: Presente a totalidade dos membros que compõe o Conselho de Administração da 
Companhia, quais sejam, os Srs. Luiz Alexandre Garcia (Presidente), Eliane Garcia Melgaço (Vice-
Presidente), Luiz Alberto Garcia, Divino Sebastião de Souza, Luiz Eduardo Falco Pires Correa, 
Thilo Helmut Georg Mannhardt. 
 
MESA: Presidente, Luiz Alexandre Garcia; Secretária, Fernanda Aparecida Santos. 
 
ORDEM DO DIA: Deliberar sobre: (i) a renúncia do Diretor Vice-presidente de Negócios e 
Diretor de Negócios Atacado e da Diretora de Talentos Humanos, e (ii) a eleição de novos 
Diretores. 
 
DELIBERAÇÕES: Dando início aos trabalhos, o Presidente informou que a presente ata será 
lavrada na forma de sumário, o que foi autorizado pelos conselheiros presentes. Em seguida, os 
membros do Conselho de Administração examinaram e discutiram a matéria constante da ordem 
do dia e deliberaram, por unanimidade, sem quaisquer restrições ou ressalvas: (i) acatar os 
pedido de renúncia apresentado no dia 01/11/2018 à Sociedade, pelo Sr. Marcio Estefan, 
brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade n° RG nº 60874997 IFP/RJ e 
inscrito no CPF/MF sob n° 010.056.477-12, que até então ocupava os cargos de Diretor Vice-
presidente de Negócios e Diretor de Negócios Atacado, e o pedido de renúncia apresentado 
nesta data pela Sra. Maria Aparecida Garcia, brasileira, solteira, nascida em 29/01/1963, 
especialista em Talentos Humanos, portadora da Cédula de Identidade n° M 2.767.894 SSP/MG e 
inscrita no CPF/MF sob o n° 393.642.166-87, que até então ocupava o cargo de Diretora 
Executiva Operacional (Talentos Humanos), conforme termos de renúncia acostados ao presente 
instrumento, sendo que receberam de todos os presentes votos de agradecimento pelos 
relevantes serviços prestados à Sociedade; (ii) eleger, neste ato, pelo restante do mandato dos 
atuais diretores, o Sr. Osvaldo César Carrijo, brasileiro, casado, empresário, portador da 
Cédula de Identidade nº RG 651.373 – PC/MG e inscrito no CPF/MF sob o nº 211.672.306-04, 
com endereço comercial na Rua José Alves Garcia, n.º 415, Bairro Brasil, CEP: 38.400-668, 
Cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, para os cargos de Diretor Vice-presidente de 
Negócios e Diretor de Negócios Atacado, e a Sra. Ana Paula Rodrigues Marques de Oliveira, 
brasileira, casada, Diretora de Gente e Relacionamento com Clientes, portadora da Cédula de 
Identidade nº RG MG 4718592 – SSP/MG e inscrita no CPF/MF sob o º 691.647.036-49, com 
endereço comercial na Rua José Alves Garcia, n.º 415, Bairro Brasil, CEP: 38.400-668, Cidade de 
Uberlândia, Estado de Minas Gerais, para o cargo de Diretora Executiva Operacional (Talentos 
Humanos), conforme termos de posse acostados ao presente instrumento. Os administradores 
eleitos nesta oportunidade declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de exercer a 
administração da Sociedade por lei especial ou em virtude de condenação, inclusive de seu 
respectivo efeito, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; por 
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia 
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, 
contra as relações de consumo, a fé pública ou a propriedade.  
 
Em virtude da presente deliberação, a Diretoria da Sociedade passará a ter a seguinte 
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Visto: Luciano Roberto Pereira                                                                                                      
         OAB/MG nº 114.668  
        (assindo digitalmente) 
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composição: (a) Diretor Presidente e Diretor de Relações com Investidores - Jean Carlos 
Borges, brasileiro, casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade R.G. nº M- 3.822.734 
– SSP/MG e inscrito no CPF/MG n.º 665.591.546-53; (b) Diretor Vice-Presidente de Negócios e 
Diretor de Negócios Atacado - Osvaldo César Carrijo, brasileiro, casado, empresário, portador 
da Cédula de Identidade nº RG 651.373 – PC/MG e inscrito no CPF/MF sob o nº 211.672.306-04; 
(c) Diretora Financeira - Luciene Gonçalves, brasileira, divorciada, contadora, portadora da 
Cédula de Identidade R.G. nº MG 4.769.064 SSP/MG e inscrita no CPF/MF n.º 677.200.726-34; 
(d) Diretora Executiva Operacional (Talentos Humanos) – Ana Paula Rodrigues Marques de 
Oliveira, brasileira, casada, Diretora de Gente e Relacionamento com Clientes, portadora da 
Cédula de Identidade nº RG MG 4718592 – SSP/MG e inscrita no CPF/MF sob o º 691.647.036-
49; (e) Diretor Executivo Operacional (Tecnologia) – Luis Antônio Andrade Lima, brasileiro, 
casado, engenheiro, portador da Cédula de Identidade R.G. nº 8.994.955 e inscrito no CPF/MF 
n.º 019.946.508-85; e (f) Diretor Executivo Operacional (Estratégia e Regulatório) – Renato 
Paschoareli, brasileiro, engenheiro, casado, portador da Cédula de Identidade R.G. nº 
16.160.231-9 SSP/SP e inscrito no CPF/MF nº 145.821.828-79, todos com endereço comercial na 
Rua José Alves Garcia, 415, Bairro Brasil, CEP 38.400-668, na cidade de Uberlândia, Estado de 
Minas Gerais, e com mandato até 30 de abril de 2020. 
 
ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a tratar e inexistindo qualquer outra manifestação, a 
reunião foi encerrada e foi assinada a via do livro pela secretária “ad hoc” Sra. Fernanda 
Aparecida Santos, e pelos membros presentes do Conselho de Administração da Companhia: Luiz 
Alexandre Garcia, Eliane Garcia Melgaço, Luiz Alberto Garcia, Divino Sebastião de Souza, Luiz 
Eduardo Falco Pires Correa e Thilo Helmut Georg Mannhardt. Assinam por meio de certificado 
digital a via eletrônica desta ata destinada ao registro na Junta Comercial, a Sra. Fernanda 
Aparecida Santos, na qualidade de secretária “ad hoc”, certificando que a mesma é cópia fiel da 
ata transcrita em livro próprio, e o Dr. Luciano Roberto Pereira, OAB/MG 114.668, na qualidade 
de advogado. 
 

Uberlândia/MG, 06 de dezembro de 2018. 
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Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

18/642.297-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J183627411994

Data

28/12/2018

558.882.916-68 FERNANDA APARECIDA SANTOS

051.430.566-59 LUCIANO ROBERTO PEREIRA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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Uberlândia/MG, 06 de dezembro de 2018. 

 

À 

 

ALGAR TELECOM S/A 
CNPJ/MF: 71.208.516/0001-74 
NIRE 313.000.117-98 
Rua José Alves Garcia, nº 415, Bairro Brasil, CEP: 38400-668 
Uberlândia/MG 
 

 

Pelo presente, eu, MARIA APARECIDA GARCIA, brasileira, solteira, nascida em 

29/01/1963, especialista em Talentos Humanos, portadora da Cédula de Identidade n° M 2.767.894 

SSP/MG e inscrita no CPF/MF sob o n° 393.642.166-87, comunico minha RENÚNCIA, em caráter 

irrevogável, ao cargo de Diretora Executiva Operacional (Talentos Humanos). 

 

Cordialmente, 

 

MARIA APARECIDA GARCIA  

(assinado digitalmente) 
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Anexo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

18/642.297-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J183627411994

Data

28/12/2018

393.642.166-87 MARIA APARECIDA GARCIA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE POSSE 
 
Eu, OSVALDO CÉSAR CARRIJO, brasileiro, casado, empresário, portador da Cédula de 
Identidade nº RG 651.373 – PC/MG e inscrito no CPF/MF sob o nº 211.672.306-04, tendo 
sido eleito aos cargos de Diretor Vice-presidente de Negócios e Diretor de Negócios Atacado 
da ALGAR TELECOM S/A, em Reunião do Conselho de Administração, realizada em 01º de 
novembro de 2018, declaro aceitar minha eleição e assumir o compromisso de cumprir 
fielmente todos os deveres inerentes ao cargo, de acordo com a lei e o Estatuto Social, pelo 
que firmo este Termo de Posse. Declaro ainda ter recebido cópia do Código de Conduta do 
GRUPO ALGAR, aprovado pelo Conselho de Administração em 09 de dezembro de 2014, 
assumindo o compromisso de observar as normas e procedimentos previstos em referido 
documento, agindo em ações relacionadas à ALGAR TELECOM S/A sempre em 
conformidade com tais disposições. 
 
Para os fins do artigo 149, § 2º, da Lei nº 6404, de 15 de dezembro de 1976, declaro que 
receberei eventuais citações e intimações em processos administrativos e judiciais relativos a 
atos de minha gestão na Rua José Alves Garcia, nº 415, Bairro Brasil, CEP: 38.400.668, 
Cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, sendo que eventual alteração será 
comunicada por escrito à Sociedade, e que, sob as penas da lei, que não estou impedido de 
exercer a administração da Sociedade por lei especial ou em virtude de condenação, 
inclusive de seu respectivo efeito, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a 
propriedade. 
 
Uberlândia, 06 de dezembro de 2018. 
 
 
OSVALDO CÉSAR CARRIJO  
Diretor Vice-presidente de Negócios e Diretor de Negócios Atacado 
(assinado digitalmente) 
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Anexo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

18/642.297-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J183627411994

Data

28/12/2018

211.672.306-04 OSVALDO CESAR CARRIJO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE POSSE 
 
Eu, ANA PAULA RODRIGUES MARQUES DE OLIVEIRA, brasileira, casada, Diretora de 
Gente e Relacionamento com Clientes, portadora da Cédula de Identidade nº RG MG 
4718592 – SSP/MG e inscrita no CPF/MF sob o º 691.647.036-49, tendo sido eleita ao cargo 
de Diretora Executiva Operacional (Talentos Humanos) da ALGAR TELECOM S/A, em 
Reunião do Conselho de Administração, realizada em 01º de novembro de 2018, declaro 
aceitar minha eleição e assumir o compromisso de cumprir fielmente todos os deveres 
inerentes ao cargo, de acordo com a lei e o Estatuto Social, pelo que firmo este Termo de 
Posse. Declaro ainda ter recebido cópia do Código de Conduta do GRUPO ALGAR, 
aprovado pelo Conselho de Administração em 09 de dezembro de 2014, assumindo o 
compromisso de observar as normas e procedimentos previstos em referido documento, 
agindo em ações relacionadas à ALGAR TELECOM S/A sempre em conformidade com tais 
disposições. 
 
Para os fins do artigo 149, § 2º, da Lei nº 6404, de 15 de dezembro de 1976, declaro que 
receberei eventuais citações e intimações em processos administrativos e judiciais relativos a 
atos de minha gestão na Rua José Alves Garcia, nº 415, Bairro Brasil, CEP: 38.400.668, 
Cidade de Uberlândia, Estado de Minas Gerais, sendo que eventual alteração será 
comunicada por escrito à Sociedade, e que, sob as penas da lei, que não estou impedido de 
exercer a administração da Sociedade por lei especial ou em virtude de condenação, 
inclusive de seu respectivo efeito, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a 
cargos públicos; por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato; ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as 
normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a 
propriedade. 
 
Uberlândia, 06 de dezembro de 2018. 
 
 
ANA PAULA RODRIGUES MARQUES DE OLIVEIRA  
Diretora Executiva Operacional (Talentos Humanos)  
(assinado digitalmente) 
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Anexo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

18/642.297-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J183627411994

Data

28/12/2018

691.647.036-49 ANA PAULA RODRIGUES MARQUES DE OLIVEIRA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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Uberlândia/MG, 01º de novembro de 2018. 
 
À 
 
ALGAR TELECOM S/A 
CNPJ/MF: 71.208.516/0001-74 
NIRE 313.000.117-98 
Rua José Alves Garcia, nº 415, Bairro Brasil, CEP: 38400-668 
Uberlândia/MG 
 
 

Pelo presente, eu, MARCIO ESTEFAN, brasileiro, casado, engenheiro, portador da 
Cédula de Identidade n° RG nº 60874997 IFP/RJ e inscrito no CPF/MF sob n° 010.056.477-12, 
comunico minha RENÚNCIA, em caráter irrevogável, aos cargos de Diretor Vice-presidente de 
Negócios e Diretor de Negócios Atacado. 

 
Cordialmente, 
 
MARCIO ESTEFAN 
(assinado digitalmente) 
 

Documento assinado eletronicamente. Verificação no site https://www.documentoeletronico.com.br/algar
através do código YK2AZ-ND8TI-JQWU4-QX3XE
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Anexo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

18/642.297-1

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J183627411994

Data

28/12/2018

043.798.636-54 PATRICIA CORREA DE LIMA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

Marinely de Paula Bomfim: 87363895600 Página 1 de 1

Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa ALGAR TELECOM S/A, de nire 3130001179-8 e
protocolado sob o número 18/642.297-1 em 15/05/2019, encontra-se registrado na Junta Comercial sob o
número 7305977, em 16/05/2019. O ato foi deferido digitalmente pela 6ª TURMA DE VOGAIS. 
Assina o registro, mediante certificado digital, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua
validação, deverá ser acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

043.798.636-54 PATRICIA CORREA DE LIMA

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

558.882.916-68 FERNANDA APARECIDA SANTOS

051.430.566-59 LUCIANO ROBERTO PEREIRA

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

393.642.166-87 MARIA APARECIDA GARCIA

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

211.672.306-04 OSVALDO CESAR CARRIJO

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

691.647.036-49 ANA PAULA RODRIGUES MARQUES DE OLIVEIRA

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

043.798.636-54 PATRICIA CORREA DE LIMA

Belo Horizonte. Quinta-feira, 16 de Maio de 2019
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

RICARDO FERREIRA BAROUCH044.011.556-61

VICENTE DE PAULA ALEIXO DIAS133.750.596-04

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. Quinta-feira, 16 de Maio de 2019
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Nº DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (da sede ou filial, quando a
sede for em outra UF)

Código da Natureza
Jurídica

Nº de Matrícula do Agente
Auxiliar do Comércio

 1 - REQUERIMENTO

31300011798 2046

Ministério da Economia
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração
Secretaria de Estado de Fazenda de Minas Gerais

Nome: __________________________________________

Assinatura: ______________________________________

Telefone de Contato: ______________________________

Data

Local

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

requer a V.Sª o deferimento do seguinte ato:

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

Nº DE
VIAS

CÓDIGO
DO ATO

CÓDIGO DO
EVENTO QTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO

ALGAR TELECOM S/A

008 ATA DE ASSEMBLEIA GERAL ORDINARIA E EXTRAORDINARIA

UBERLANDIA

29 Maio 2019

Nº FCN/REMP

J193307938196

1

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado de Minas Gerais

 2 - USO DA JUNTA COMERCIAL

DECISÃO SINGULAR DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO COLEGIADA

DECISÃO SINGULAR

OBSERVAÇÕES

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou semelhante(s):

SIM

_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

_____________________________________
_____________________________________

_____________________________________

SIM

_____________________________________

NÃO ___/___/_____     ____________________

Data Responsável ResponsávelData

___/___/_____     ____________________NÃO

Processo em Ordem
À decisão

___/___/_____

Data

____________________

Responsável

ResponsávelData

___/___/_____       __________________

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

Processo indeferido. Publique-se.

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Processo indeferido. Publique-se.

2ª Exigência                     3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Processo deferido. Publique-se e arquive-se.

___/___/_____

Data

____________________            ____________________            ____________________

Vogal Vogal Vogal

Presidente da ______ Turma

2ª Exigência                      3ª Exigência                     4ª Exigência                   5ª Exigência

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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Registro Digital

Capa de Processo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

19/202.749-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J193307938196

Data

13/05/2019

043.798.636-54 PATRICIA CORREA DE LIMA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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ALGAR TELECOM S/A 
Companhia Aberta 

CNPJ/MF: 71.208.516/0001-74 
NIRE: 313.000.117-98 

 
ATA DAS ASSEMBLEIAS GERAIS ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA 
REALIZADAS EM 29 DE ABRIL DE 2019, LAVRADA EM FORMA DE SUMÁRIO, 
NA FORMA DO ART. 130 § 1º, DA LEI 6.404/76. 
 
01. LOCAL, DATA E HORÁRIO: Sede social da Companhia, localizada em Uberlândia, 
Estado de Minas Gerais, na Rua José Alves Garcia, nº 415, Bairro Brasil, no dia 29 de abril de 
2019, às 09:00 (nove) horas.  
 
02. PUBLICAÇÕES LEGAIS: I – Foram publicados o Relatório da Administração e as 
Demonstrações Financeiras, referentes ao exercício social encerrado em 31/12/2018, no 
Diário Oficial do Estado de Minas Gerais em 15/03/2019 da página 13 a 21, e no Jornal 
Diário de Uberlândia em 15/03/2019 da página A8 a A13. II – Foram publicados os editais de 
convocação, no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais, nos dias 29/03, 30/03 e 02/04, de 
2019, às páginas 40, 35 e 20, respectivamente, e no Jornal Diário de Uberlândia nos dias 
29/03, 30/03 e 02/04 de 2019, às páginas A11, A7 e A7, respectivamente.  
 
03. PRESENÇA: Acionistas representando mais de 2/3 (dois terços) do capital social com 
direito a voto.  
 
04. MESA: Presidente, Jean Carlos Borges. Secretário “ad hoc”, Luciano Roberto Pereira.  
 
05. ORDEM DO DIA: I - Tomar as contas dos administradores, examinar, discutir e votar o 
Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras relativas ao exercício encerrado 
em 31 de dezembro de 2018. II - Deliberar sobre a proposta de destinação dos resultados e a 
distribuição de dividendos, relativos ao exercício encerrado em 31 de dezembro de 2018. III – 
Deliberar sobre a fixação da remuneração anual global da Administração da Companhia. IV – 
Deliberar sobre a proposta de orçamento de capital da Companhia para o exercício social que 
se encerrará em 31 de dezembro de 2019.  V - Deliberar sobre a não instalação do Conselho 
Fiscal.  
 
06. DELIBERAÇÕES: Por unanimidade dos presentes, salvo os legalmente impedidos ou 
aqueles que, por ventura, se abstiveram, foram tomadas as seguintes deliberações:  
 
(1) Aprovada a lavratura da presente ata em forma de sumário e sua publicação com a 
omissão das assinaturas dos Acionistas presentes, na forma do Artigo 130, §1º e §2º, da Lei nº 
6.404/76.  
 
(2) Aprovados o Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras relativos ao 
exercício social encerrado em 31/12/2018, com pareceres favoráveis do Conselho de 
Administração e dos Auditores Externos Ernst & Young Auditores Independentes S/S.  
 
(3) Aprovada a distribuição de dividendos no valor total de R$ 105.082.229,27 (cento e cinco 
milhões, oitenta e dois mil, duzentos e vinte e nove reais e vinte e sete centavos), sendo R$ 
75.058.735,19 (setenta e cinco milhões, cinquenta e oito mil, setecentos e trinta e cinco reais e 
dezenove centavos) de dividendos obrigatórios, e R$ 30.023.494,08 (trinta milhões, vinte e 
três mil, quatrocentos e noventa e quatro reais e oito centavos) de dividendos adicionais, os 
dividendos obrigatórios e os dividendos adicionais serão pagos pela Companhia no prazo de 
até 90 (noventa) dias, contados da presente Assembleia.  

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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(4) Aprovado que os membros do Conselho de Administração, Comitês de Assessoramento e 
da Diretoria da Companhia serão remunerados por suas funções, no montante global anual de 
até R$ 17.931.011,40 (dezessete milhões, novecentos e trinta e um mil, onze reais e quarenta 
centavos). 
  
(7) Aprovada não instalação do Conselho Fiscal.  
 
(8) Aprovado o orçamento de capital para o exercício de 2019, no valor de R$ 411.720.000,00 
(quatrocentos milhões, setecentos e vinte mil reais).  
 
(9) Ficam os administradores da Companhia autorizados a praticar todos os atos necessários à 
implementação e formalização das deliberações acima. 
 
07. ABSTENÇÃO DE VOTOS: Das deliberações tomadas, houve abstenção dos votos dos 
legalmente impedidos.  
 
08. ENCERRAMENTO: Nada mais havendo a ser tratado, foi encerrada a Assembleia, 
lavrando-se a presente ata. Assinam a via desta ata, para fins de arquivo no livro de registro de 
atas, o Presidente da Mesa Sr. Jean Carlos Borges, o Secretário “ad hoc” Sr. Luciano Roberto 
Pereira e as acionistas ALGAR S/A EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES (p.p 
Sthefany Silva Monjardim da Fonseca e Patrícia Correa de Lima) e ÁRVORE S/A 
EMPREENDIMENTOS E PARTICIPAÇÕES (p.p Sthefany Silva Monjardim da Fonseca e 
Patrícia Correa de Lima). Assinam por meio de certificado digital a via eletrônica desta ata 
destinada ao registro na Junta Comercial, o Sr. Luciano Roberto Pereira, na qualidade de 
Secretário “ad hoc”, certificando que a mesma é cópia fiel da ata transcrita em livro próprio, e 
a Dra. Sthefany Silva Monjardim da Fonseca, OAB/MG 164.455, na qualidade de advogada. 
Uberlândia, 29 de abril de 2019. 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

19/202.749-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J193307938196

Data

13/05/2019

051.430.566-59 LUCIANO ROBERTO PEREIRA

085.520.166-56 STHEFANY SILVA MONJARDIM DA FONSECA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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MINAS GERAIS  CADERNO 2 PUBLICAÇÕES DE TERCEIROS E EDITAIS DE COMARCAS SEXTA FEIRA, 15 DE MARÇO DE 2019  13 

investimentos no negócio Telecom, em projetos que já entraram em operação visando 
o crescimento e a modernização das redes e a qualidade dos serviços. RESULTADO 
FINANCEIRO LÍQUIDO - 
de R$ 137,6 milhões em 2018, uma redução de 2,9% em relação ao de 2017. Essa queda 
foi ocasionada pelo efeito das reversões de provisões decorrentes da exclusão do ICMS 
da base de cálculo da contribuição ao PIS e COFINS, que afetaram esta conta no mont-
ante de R$ 24,2 milhões. Excluindo esse efeito, houve um aumento de R$ 7,9 milhões, 

3,8 milhões devido a uma maior taxa do IPCA (2017: 2,8% X 2018: 4,05%) aplicada 
sobre o saldo de debêntures atreladas a esse indicador. LUCRO LÍQUIDO - O lucro 

medida pelo EBITDA, parcialmente compensada por um maior volume de depreciação.
6. ENDIVIDAMENTO - -
solidada de R$ 1.908,8 milhões, 18,3% superior à posição de 31 de dezembro de 2017. 

e a Algar Telecom encerrou o ano de 2018 com o saldo de caixa de R$ 362,0 milhões e 

prazo, com 13% vencendo no curto prazo e 84% com vencimento acima de 2 anos, um 

circulante) e o valor de R$ 25,6 milhões registrado na conta Obrigação por aquisição de 
participação societária.
7. INVESTIMENTOS - Em 2018 foram investidos R$ 733,2 milhões. A maior parte 
desses recursos (69%) foi destinada para a expansão de redes - com destaque à infraes-
trutura necessária à oferta de serviços de dados aos clientes B2B e à modernização e am-

rede metálica, além da expansão das redes móveis. Além disso, para acelerar sua expan-
são no Nordeste, a Companhia adquiriu, no 4T18, o 2º lote de ativos da Cemig Telecom, 
um investimento de R$ 82,9 milhões. O segmento Tech, por sua vez, recebeu 8% do total 
de recursos (R$ 55,4 milhões), enquanto R$ 88,4 milhões (12%) foram utilizados para a 
manutenção da operação e a garantia da qualidade dos serviços. 

Total de investimentos 2018: R$ 733 milhões

8. GOVERNANÇA CORPORATIVA - A evolução das práticas de governança corpo-

-

transparente e duradouro que a Companhia tem mantido com seus debenturistas, acioni-
stas, credores e demais stakeholders ao logo de sua trajetória de expansão dos negócios.  
Nossas ações repercutiram, mais uma vez, em reconhecimentos externos no ano que se 

alta pontuação dentre as empresas de todas as categorias, e o Troféu Transparência, con-
cedido pela ANEFAC (Associação Nacional dos Executivos de Finanças, Administração 

31 de dezembro de 2018, o Conselho de Administração da Algar Telecom era composto 
por seis membros efetivos, sendo dois deles independentes com reconhecida experiên-
cia de mercado. Três comitês de assessoramento, não deliberativos, contribuem com o 

-

ao Conselho da Administração recomendações resultantes de análises especializadas de 

decisório. A Companhia possui, ainda, auditorias interna e externa, e ambas se reportam 

colabora na avaliação dos padrões de informação e de conformidade contábil e tributária, 
seguindo a legislação vigente. 
9. POLÍTICA DE TALENTOS HUMANOS - Manter os associados motivados para 
inovar e buscar continuamente a satisfação dos clientes é o objetivo maior da área de Tal-
entos Humanos da Algar Telecom. Nesse sentido, a Companhia busca talentos que, além 

necessárias para o desenvolvimento de suas atividades, estejam comprometidos com a 
melhoria da satisfação dos clientes e com o crescimento dos negócios da organização. Em 

sem Barreiras”, que visou promover um ambiente de trabalho que respeite a diversidade e 
apoie projetos que reforcem a cultura da tolerância. A iniciativa, que buscou inicialmente 

-

reforçou o respeito às diferenças como um aspecto essencial de sua cultura. E para tornar 

a Algar Telecom promove constantes investimentos em treinamento. Seguindo um di-
agnóstico periodicamente realizado, temos adotado metodologias de ensino práticas e 
inovadoras tais como estudos de casos, colaboração, projetos práticos, entre outros. Dessa 
forma, fomentamos a evolução cultural e oferecemos treinamentos que contribuam para a 
execução da estratégia da Companhia. As práticas e ações de Talentos Humanos levaram 
a Algar Telecom a ser reconhecida novamente em 2018 entre as melhores empresas para 

Número de associados 2017 2018
Telecom 3.934 4.544

11.712 11.589
15.646 16.133

10. SOCIEDADE E MEIO AMBIENTE  - Eleita pelo 6º ano consecutivo como a Em-

Sustentabilidade, a Algar Telecom entende que seus negócios devem criar valor para toda 

ALGAR TELECOM S/A
CNPJ/MF 71.208.516/0001-74
Companhia Aberta

Relatório da Administração
SENHORES ACIONISTAS: A Administração da Algar Telecom tem a satisfação de 
submeter à sua apreciação o Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras 
Individuais e Consolidadas da Companhia, com o Relatório dos Auditores Independentes, 

estão expressos em milhões de Reais, exceto quando indicado de outra forma. 
1. MENSAGEM DA ADMINISTRAÇÃO: -
mento da Algar Telecom, apesar do cenário de instabilidade da economia brasileira. A 

aumento da nossa capilaridade. Em 2018, ampliamos a atuação no Sul e Sudeste e demos 
-

marino Monet, que liga São Paulo à Flórida, tocando a costa brasileira em Fortaleza. 
No Nordeste, entramos nas principais capitais, divididas em 18 localidades, por meio 

da Companhia, adquirimos, em leilão, ativos da Cemig Telecom nos estados da Bahia, 

especialmente empresariais, ampliamos a oferta de produtos e serviços para atender às 
necessidades integradas desses clientes em Telecom e TI, com ofertas cada vez mais 

-
tos que vêm sendo realizados em Fiber to the Home (FTTH) para proporcionar altas 

relacionamento com clientes e referência em gestão de tecnologia, proporcionando uma 

do capital investido. Para alcançar esse objetivo, somos associados-fundador do Brain, 
Instituto de Ciência e Tecnologia, que, desde o segundo semestre de 2017, busca a cri-
ação de novos produtos, serviços e modelos de negócios em quatro temáticas principais: 
Internet das Coisas (IoT), Cloud, Cyber Security e Digital, utilizando metodologias ágeis 
e processos inovadores. As primeiras soluções desenvolvidas no Brain já se encontram 

-
sibilitar a absorção dessas soluções disruptivas e formas ágeis de desenvolvimento de 
produtos e serviços. A constante busca pela qualidade do serviço e pela proximidade 
aos clientes se mostrou bem-sucedida, conforme apontou a Pesquisa que realizamos, em 
2018, com o apoio do Instituto Expertise, evidenciando um grau de satisfação de 94% dos 

do Índice de Desempenho no Atendimento – IDA, publicado mensalmente pela Agência 

atendimento pelo portal ReclameAQUI, diferenciando nosso modelo de relacionamento 
ao do setor. Esses reconhecimentos reforçam que todos os associados estão alinhados 

contribuem para a geração de valor da Algar Telecom. Além dos avanços em tecnologia e 
inovação para proporcionar a melhor experiência aos nossos clientes, a sustentabilidade 

Sustentabilidade, pelo sexto ano consecutivo, evidenciando que a abordagem que damos 

da Organização das Nações Unidas, uma das principais iniciativas de engajamento do 
setor privado em sustentabilidade. Em 2018, mapeamos e correlacionamos as ações e 
iniciativas que foram promovidas pela Algar Telecom de acordo com a aderência aos 
ODS (Objetivos de Desenvolvimento Sustentável), metas globais de desenvolvimento 

nosso portfólio de serviços, passando a oferecer um maior número de ferramentas digitais 
para alcançar mais produtividade na operação e com uma proposta de valor totalmente 
orientada a captura de melhores resultados para nossos clientes. Como resultado, esse 
segmento apresentou margem EBITDA de 13,5% em 2018, ante 7,2% em 2017, o melhor 

-

a empresa inaugurou mais dois espaços de inovação – um na sede em Uberlândia e outro 

de 30 m² que contém toda a infraestrutura necessária para realização de sessões de Design 
Thinking com pequenos grupos, e convida as pessoas para a inovação disruptiva. O outro, 

reconhecidos, ainda, pelas nossas práticas de divulgação de informações corporativas e 
governança, seja via publicação do relatório anual seja através das demais interações que 
fazemos com o mercado, com recebimento dos Prêmios Abrasca e Troféu Transparência, 
concedidos, respectivamente, pela Abrasca (Associação Brasileira de Companhias Ab-
ertas) e pela Anefac (Associação Nacional dos Executivos de Finanças, Administração 

debêntures e a primeira de notas promissórias, com a captação de R$ 800,5 milhões cuja 
demanda superou as expectativas iniciais de R$ 300 milhões. Essas captações permiti-

EBITDA) levemente inferior ao do ano anterior.
Em 2019 seguiremos com a expansão das operações e o crescimento do negócio. Manter-
emos ações voltadas a aprimorar cada vez mais o atendimento e a satisfação dos nossos 

de valor aos acionistas, seguindo a missão de integrar pessoas e negócios de forma susten-

Jean Carlos Borges
Diretor-presidente da Algar Telecom

Luiz Alexandre Garcia
Presidente do Conselho de Administração da Algar Telecom

2. DESTAQUES DO ANO - -

Entrada em operação do cabo Monet, com cerca de 11.000 

Aquisição de ativos da Cemig Tel-

Crescimento de 24,1% no número de clientes cor-
Número de clientes B2C banda larga 

com velocidades acima de 10Mbps atinge 58% do total. Margem EBITDA alcança 
Algar Telecom é vencedora 

do 20º Prêmio ABRASCA de Relatório Anual, na categoria Companhia Aberta com Re-

pelo 6º ano consecutivo, a Empresa mais sustentável do setor de Telecomunicações pelo 
Algar Tech – subsidiária responsável pelo segmento 

3. PERFIL  - Somos uma Empresa de prestação de 
serviços do setor de Telecomunicações com atuação nacional e foco em clientes B2B. 

ótica com presença, atualmente, em 16 estados, 350 cidades e no Distrito Federal, e por 

de serviços e soluções em BPO (Business Process Outsourcing) e suporte de tecnologia 
para clientes corporativos.  Nosso portfólio de serviços para os clientes B2B inclui links 
de dados com IP dedicado, serviços de voz sobre IP, serviços de Ethernet, clear chan-
nel, serviços de segurança de rede, bem como produtos padronizados de tecnologia que 
proporcionam um atendimento completo como cloud, hosting, colocation, videoconferên-

-
os regionais, com consultores técnicos e comerciais que nos possibilitam entregar maior 
valor agregado e maior proximidade aos nossos clientes corporativos. No B2C somos 

Por meio de uma estratégia de ofertas convergentes: duo-play, triple-play e quadruple-

repensamos antigos modelos e trabalhamos alinhados ao resultado que mais importa: disponibilidade e resolução 
rápida e de qualidade. Implantação, manutenção e monitoramento de redes fazem parte das nossas soluções de 

-
etemos com as melhores práticas de governança corporativa. Somos cerca de 16,1 mil associados, sendo 4.544 do 
segmento Telecom e 11.589 do segmento Tech, engajados em sermos uma Empresa sustentável e inovadora. Para 
isso, estamos em uma jornada de transformação digital buscando reduzir os esforços dos nossos clientes e aumentar 
a sua satisfação nos mantendo, assim, como a sua primeira escolha. 
4. AMBIENTE REGULATÓRIO - O ano de 2018 foi marcado por importantes debates no que se refere ao futuro 
das telecomunicações, tais como atualização do modelo das concessões e desenvolvimento de estudos pelo Minis-
tério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações - MCTIC para a regulamentação de IoT e o andamento 

-
cações na composição do Ministério. É esperado, ainda, que o Congresso Nacional dê prosseguimento ao debate 

marco legal que, em linhas gerais, visa promover a criação de um ambiente que atraia e alavanque investimentos, 
atualização tecnológica e ampliação do acesso a redes de banda larga. A conclusão deste debate e a atualização do 

entre outros. Espera-se, assim, que tenha o objetivo de promover o crescimento e a modernização do setor em busca 

operação da planta de telefones públicos, agora não considerados tão essenciais para a concessão. Além disso, em 

regulatórias anteriores. No entanto, essa desregulação não é automática e dependerá da republicação de cada um 

regulação, buscando sempre dar ampla publicidade aos atos administrativos e maior participação da sociedade 
nas discussões acerca desta construção, como ocorreu na constituição do seu planejamento estratégico, com a 
realização de audiências públicas para debates sobre temas relevantes para o setor. Para 2019 há, também, assuntos 
importantes a serem tratados, tais como a revisão ampla da carga regulatória, e, em especial, a revisão do modelo 

espectro em 2014 através de leilão promovido pela Anatel. A limpeza da faixa garantiu à Algar Telecom a disponi-

de Terceirização, a conhecida Reforma Trabalhista e a decisão do Supremo Tribunal Federal sobre a legalidade da 

contributiva nos debates do setor com vistas a colaborar com o desenvolvimento da regulamentação no Brasil e os 

5. DESEMPENHO DOS NEGÓCIOS
SUMÁRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO                       R$ milhões
       2018 2018
RECEITA BRUTA 3.557,4 3.682,6 3,5%
 Telecom* 2.606,2 2.698,4 3,5%
 B2B 1.426,7 1.546,5 8,4%
 B2C 1.212,0 1.168,6 -3,6%
Tech - BPO/Gestão de TI* 951,2 984,2 3,5%

1.000,7 1.030,9 3,0%
Impostos e deduções (841,9) (815,3) -3,2%
RECEITA LÍQUIDA 2.715,5 2.867,3 5,6%
EBITDA 780,0 967,5 24,0%
Margem% 28,7% 33,7% -
EBIT 453,0 603,3 33,2%

(141,7) (137,6) -2,9%
LUCRO LÍQUIDO 229,6 316,1 37,7%
Margem% 8,5% 11,0% -
* Considera as eliminações entre os segmentos de negócios.
RECEITA BRUTA CONSOLIDADA  - Em 2018 a receita bruta consolidada da Algar Telecom atingiu R$ 3.682,6 
milhões, valor 3,5% superior ao de 2017. Essa evolução foi impulsionada pelo crescimento em Telecom dos cli-

TELECOM - As receitas do 

crescimento de 3,5% no ano, contabilizando R$ 2.698,4 milhões. Esse desempenho é resultado da performance 
favorável dos clientes B2B (8,4%), parcialmente compensada por menores receitas no varejo (-3,6%).  B2B - Com 
um crescimento de 9,9% no número de clientes, sendo 24,1% entre os corporativos e 8,0% em MPE, a receita dos 
clientes B2B atingiu R$ 1.546,5 milhões em 2018, um aumento de 8,4% em relação ao ano anterior. Esse resultado 

novembro do ano passado, a aquisição, em leilão, do 2º lote de ativos da Cemig Telecom, com ativos nos estados 
-

sibilitar uma maior capilaridade, a rede adquirida reforça a robustez no tráfego de dados por meio de redundâncias 

receitas de Telecom da Companhia.  B2C - As receitas dos clientes B2C, aos quais a Companhia oferta pacotes 

TECH – BPO/GESTÃO DE TI - Em 2018, a receita 
bruta consolidada do segmento Tech somou R$ 984,2 milhões, um aumento de 3,5% em relação ao ano anterior. 

-
RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA - 

Telecom em 2018, consolidando os seus segmentos de negócios Telecom e Tech, totalizou R$ 2.867,3 milhões – um 
aumento de 5,6% se comparada ao ano de 2017.  CUSTOS E DESPESAS OPERACIONAIS - Os custos e desp-
esas operacionais consolidados, excluindo amortização e depreciação, somaram R$ 1.899,8 milhões em 2018, uma 
queda de 1,8% em relação a 2017. Essa redução foi propiciada por efeitos não recorrentes positivos no valor total 
de R$ 66,4 milhões. Retirando esses efeitos a variação de custos e despesas teria sido de 1,6%, inferior ao cresci-

um efeito positivo, não recorrente, de R$ 8,7 milhões referente ao impacto da adoção do IFRS9 no 4T18. Retirando 

oriundos de: (i) R$ 30,9 milhões referentes à exclusão do ICMS da base de cálculo da contribuição ao PIS e CO-

riscos de processos trabalhistas, no segmento Tech, decorrente do julgamento do STF com a lei da terceirização. 
EBITDA  - Em 2018 a Algar Telecom registrou EBITDA consolidado de R$ 967,5 milhões, um aumento de 24,0% 
em relação ao ano anterior, quando contabilizou R$ 780,0 milhões. A margem EBITDA consolidada evoluiu de 
28,7% em 2017 para 33,7% em 2018, um aumento de 5pp.                                                                     R$ milhões
       2018 2018
 Telecom* 716,7 845,4 18,0%
 % 38,0% 42,0% -
Tech - BPO/Gestão de TI* 63,3 122,1 92,8%
 % 7,2% 13,5% -
Consolidado 780,0 967,5 24,0%
 margem 28,7% 33,7% -
O segmento Telecom encerrou 2018 com R$ 845,4 milhões de EBITDA, um crescimento de 18,0% sobre o ano 
anterior. A margem, por sua vez, passou de 38,0% para 42,0%. Retirando os efeitos positivos não recorrentes, no 
valor total de R$ 54,0 milhões, a margem de 2018 é de 39,3%. A evolução da margem, composta principalmente 

-

milhões no ano de 2018, valor 92,8% maior que o contabilizado em 2017. A margem recorrente foi de 12,7%. 2018 
foi um importante ano para o segmento Tech. Ao mesmo tempo em que a empresa reformatou o seu portfólio de 

operacional que vinham sendo implementadas. Isso tornou a empresa ainda mais competitiva para o crescimento 
futuro. DEPRECIAÇÃO E AMORTIZAÇÃO - Em 2018 o volume de depreciação e amortização somou R$ 

246,2
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Balanço patrimonial 31 de dezembro de 2018 e 2017 - (Em milhares de reais)
Consolidado Individual

Notas 31/12/2018 31/12/2017 31/12/2018 31/12/2017
Ativo
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 4 225.880 212.013        45.629 86.539
Contas a receber 5 596.548 549.862      262.493 157.642
Estoques 39.752 23.985        26.778 7.544
Tributos a recuperar 6 91.487 71.159        44.806 15.614
Imposto de renda e contribuição 
 social a compensar 7a 16 16                 - -
Dividendos a receber 20c - -        51.161 57.579
Despesas antecipadas 60.688 19.083        38.519 3.077
Outros créditos 13.567 11.355          3.653 3.032
Total do ativo circulante 1.027.938 887.473      473.039 331.027
Não circulante
Tributos a recuperar 6 81.849 62.617        46.557 23.491
Imposto de renda e 
 contribuição social diferidos 7b 15.333 38.363                 - 17.279
Depósitos judiciais 15b 89.723 36.299        70.326 9.251
Despesas antecipadas 21.508 3.765 11.135 2.114
Outros créditos 12.300 13.309 5.062 5.381
Total do realizável a longo prazo 220.713 154.353      133.080 57.516
Investimentos 8 126 126 1.321.804 1.434.738
Imobilizado 9 2.461.048 2.124.386 1.366.665 960.721

10 549.673 528.046 288.011 142.932
Total do ativo não circulante 3.231.560 2.806.911 3.109.560 2.595.907
 

Total do ativo 4.259.498 3.694.384 3.582.599 2.926.934

ALGAR TELECOM S/A - CNPJ: 71.208.516/0001-74 - Companhia Aberta

Consolidado Individual
Notas 31/12/2018 31/12/2017 31/12/2018 31/12/2017

    
Circulante

11 21.908 87.860          1.670 38.073
Debêntures 12 190.805 220.184      140.746 206.742
Fornecedores 16 283.935 282.117      170.478 117.669
Impostos, taxas e contribuições 13 88.284 116.518        41.046 51.440
Imposto de renda e contribuição 
 social a pagar 7a 7.383 8.831             363 98
Salários, provisões e encargos sociais 14 167.479 176.868        57.500 57.491
Dividendos a pagar 18b 81.706 60.571        81.706 60.496

18a 29.162 35.916        29.162 35.916
Obrigação por aquisição de
 participação societária 1b 25.617 -                 - -
Receitas antecipadas 17 34.218 29.676        10.693 4.442

10.158 8.987          3.283 2.356
Outras obrigações 16.059 13.964        11.802 3.189
Total do passivo circulante 956.714 1.041.492      548.449 577.912
Não circulante

11 10.494 101.820 7.804 53.612
Debêntures e notas promissórias 12 1.626.249 1.130.194 1.466.243 1.023.624
Salários, provisões e encargos sociais 14 10.474 9.469 4.488 4.384
Imposto de renda e 
 contribuição social diferidos 7b 54.076 22.949 8.191 -
Provisões 15a 128.549 132.632 86.090 67.264
Obrigação por aquisição de 
 participação societária 1b - 41.554 - -
Receitas antecipadas 17 30.541 32.743 24.406 30.173
Outras obrigações 5.473 11.560 - -
Total do passivo não circulante 1.865.856 1.482.921 1.597.222 1.179.057

18
Capital social 1.090.507 721.421 1.090.507 721.421
Reserva legal 84.326 68.524 84.326 68.524
Reservas de retenção de lucros 237.937 363.084 237.937 363.084
Ajuste de avaliação patrimonial 18.443 18.986 18.443 18.986
Outros resultados abrangentes (24.308) (23.946) (24.308) (23.946)
Dividendos adicionais propostos 30.023 21.896 30.023 21.896

 acionistas controladores 1.436.928 1.169.965 1.436.928 1.169.965

 acionistas não controladores - 6 - -
1.436.928 1.169.971 1.436.928 1.169.965
4.259.498 3.694.384 3.582.599 2.926.934

Demonstração dos resultados

Consolidado Individual
Notas 31/12/2018 31/12/2017 31/12/2018 31/12/2017

21 2.867.298 2.715.512 1.246.202 906.926
Custos dos serviços prestados e 
 mercadorias vendidas  22 (1.697.941) (1.645.073) (672.700) (434.361)
Resultado bruto 1.169.357 1.070.439 573.502 472.565
Receitas (despesas) operacionais:
Despesas com vendas 23 (401.476) (364.946) (234.591) (169.401)
Despesas gerais e administrativas 24 (237.889) (256.018) (136.499) (129.685)

25 73.280 3.497 69.452 11.626
Equivalência patrimonial 8 - - 217.060 167.834
Resultado operacional antes do 

603.272 452.972 488.924 352.939
26 73.543 52.595 48.983 25.315
26 (211.130) (194.277) (173.156) (141.860)

Resultado antes do imposto de renda
 e da contribuição social 465.685 311.290 364.751 236.394
Imposto de renda 7c (109.059) (60.527) (35.835) (5.950)
Contribuição social 7c (40.589) (21.171) (12.879) 44

316.037 229.592 316.037 230.488

 acionistas não controladores - (896) - -

 acionistas controladores 316.037 230.488 316.037 230.488
316.037 229.592 316.037 230.488

Quantidade de ações ON 295.019.806 267.468.800 295.019.806 267.468.800
Total de ações 295.019.806 267.468.800 295.019.806 267.468.800

  por ação ON (em R$) 1,13 0,84 1,13 0,84

 por ação PN (em R$) - 0,84 - 0,84

Demonstração dos resultados abrangentes
 (Em milhares de reais)

Consolidado Individual
 31/12/2018 31/12/2017 31/12/2018 31/12/2017

316.037 229.592 316.037 230.488
Ajuste de conversão de balanços 766 1.103 766 1.103
Resultado abrangente total 316.803 230.695 316.803 231.591

  
  acionistas controladores 316.803 231.591 316.803 231.591
  acionistas não controladores - (896) - -
Resultado abrangente total 316.803 230.695 316.803 231.591

 (Em milhares de reais)
Consolidado Individual

 31/12/2018 31/12/2017 31/12/2018 31/12/2017
Fluxo de caixa das atividades operacionais
Resultado antes do imposto de renda e 
 da contribuição social 465.685 311.290 364.751 236.394
Ajustes para conciliar o resultado ao 
 caixa gerado pelas atividades operacionais:
Depreciação e amortização 364.241 326.957 210.235 135.735
Equivalência patrimonial - - (217.060) (167.834)

3.859 6.498 3.475 3.267
137.587 141.682 124.173 116.545

Baixa de tributos diferidos passivos (15.815) - (15.815) -
Provisão para créditos de liquidação duvidosa 17.934 34.790 14.747 11.064

(24.584) 31.583 (23.112) 8.653
948.907 852.800 461.394 343.824

(Aumento) em contas a receber (64.620) (69.413) (34.295) (29.687)
(Aumento) em estoques (15.767) (10.456) (12.229) (3.427)
(Aumento) em tributos a recuperar (39.560) (6.540) (35.885) (3.347)
(Aumento) em depósitos judiciais (9.266) (16.671) (5.875) (3.111)
(Aumento) redução de despesas antecipadas (7.239) (5.166) 6.836 (1.092)
(Aumento) redução em outros 
 ativos circulantes e não circulantes (1.370) 5.021 (650) 1.547
Aumento em fornecedores 30.434 12.909 19.488 7.511
Aumento (redução) em obrigações sociais (8.384) 4.918 (5.044) 3.801
Aumento (redução) em impostos 
 taxas e contribuições (28.234) 11.299 (29.799) 5.510

1.171 (8.551) 927 1.960
Aumento (redução) em outros
  passivos circulantes e não circulantes 858 (5.884) (5.322) (3.298)
Provisões pagas (18.580) (17.983) (7.032) (5.286)
Imposto de renda e contribuição sobre
 o lucro, pagos (82.018) (61.527) (3.187) (796)

 gerados pelas atividades operacionais 706.332 684.756 349.327 314.109
Fluxo de caixa das atividades de investimento
Em investimentos em controladas (845) (13.904) (177.550) (165.131)

(721.518) (514.464) (361.705) (215.961)
Crédito com partes relacionadas, recebidos - 3.105 - 3.105
Pagamento por aquisição de investimentos (17.385) - - -
Dividendos recebidos - - 76.772 40.000

 aplicados nas atividades de investimentos (739.748) (525.263) (462.483) (337.987)

Adições de empréstimos e debêntures 900.500 432.000 800.500 432.000
Pagamento de valor principal de 
 empréstimos e debêntures (592.517) (284.450) (526.895) (195.286)

 de empréstimos e debêntures (196.474) (203.994) (168.128) (159.965)
Integralização de capital 369.086 - 369.086 -
Reembolso de capital a acionistas (6.753) - (6.753) -
Pagamento de dividendos (426.559) (62.509) (426.496) (61.876)

47.283 (118.953) 41.314 14.873
Caixa e equivalentes de caixa proveniente 
 de incorporação de sociedade - - 30.932 -
Aumento (redução) no caixa e equivalentes 
 de caixa 13.867 40.540 (40.910) (9.005)

212.013 171.473 86.539 95.544

225.880 212.013 45.629 86.539
Transações que não afetaram caixa:
2017 as principais transações de investimento que não representaram movimentações de caixa 
e equivalentes de caixa são apresentadas como segue:

Consolidado Individual
31/12/2018 31/12/2018

77.869 107.617 35.059 54.186
Obrigação de compra de ações - 41.036 - -

- 35.916 - 35.916
77.869 184.569 35.059 90.102

Demonstração do valor adicionado
(Em milhares de reais)

Consolidado Individual
31/12/2018 31/12/2018

Receitas 3.855.886 3.660.741 1.791.259 1.284.749
3.682.592 3.557.403 1.676.858 1.243.387

Outras receitas 191.228 138.128 129.148 52.426
Provisão para créditos de liquidação duvidosa (17.934) (34.790) (14.747) (11.064)
Insumos adquiridos de terceiros 
 (inclui: ICMS, IPI, PIS e COFINS) (1.061.812) (991.784) (613.906) (362.902)
Custo das mercadorias vendidas 
 e serviços prestados (599.161) (579.039) (337.603) (188.171)
Materiais, energia, serviços de terceiros e outros (462.651) (412.745) (276.303) (174.731)

2.794.074 2.668.957 1.177.353 921.847
Depreciação e amortização (364.241) (326.957) (210.235) (135.735)

2.429.833 2.342.000 967.118 786.112
73.543 52.595 266.043 193.149

Resultado de equivalência patrimonial - - 217.060 167.834
73.543 52.595 48.983 25.315

2.503.376 2.394.595 1.233.161 979.261
Distribuição do valor adicionado 2.503.376 2.394.595 1.233.161 979.261
Pessoal 866.501 893.321 200.614 189.406
Impostos, taxas e contribuições 1.029.337 985.484 512.959 371.682

163.775 164.538 144.205 134.650
Aluguéis 127.726 121.660 59.346 53.035
Dividendos 105.082 76.637 105.082 76.637

210.955 152.955 210.955 153.851

 não controladores - (896) - -

(Em milhares de reais)
Reservas de lucros

Capital
social

Reserva de 
retenção
de lucros

Reserva 
legal

Dividendos 
adicionais
propostos

Ajuste de 
avaliação

patrimonial

Outros
resultados

abrangentes
Lucros

acumulados

Patrimônio
líquido dos

acionistas 
controladores

Patrimônio
líquido dos

acionistas não
controladores Total

Saldos em 31 de dezembro de 2016 521.421 454.382 57.000 19.428 23.506 89 - 1.075.826 17.6881.093.514
Aumento de capital com reserva de lucros 200.000 (200.000) - - - - - - - -

- - - - (4.520) - 4.520 - - -
Ajuste de conversão de balanço de controlada no exterior - - - - - 1.103 - 1.103 - 1.103
Dividendos adicionais aprovados - (1.061) - (19.428) - - - (20.489) (374) (20.863)

 (Nota 18a) - (36.364) - - - - - (36.364) - (36.364)
- - - - - - (644) (644) - (644)
- - - - - (25.138) - (25.138) (16.412) (41.550)

 de controlada - - - - - - (76) (76) - (76)
- - - - - - 230.488 230.488 (896) 229.592

   Constituição de reserva legal - - 11.524 - - - (11.524) - - -
- - - - - - (54.741) (54.741) - (54.741)

   Dividendos adicionais propostos - - - 21.896 - - (21.896) - - -
- 146.127 - - - - (146.127) - - -

Saldos em 31 de dezembro de 2017 721.421 363.084 68.524 21.896 18.986 (23.946) - 1.169.965 61.169.971
Integralização de capital 369.086 - - - - - 369.086 - 369.086
Efeito da adoção inicial do CPC47 (IFRS-15) - - - - - - 27.121 27.121 - 27.121

- - - - (543) - 543 - - -
Ajuste de conversão de balanço de controlada no exterior - - - - - 766 - 766 - 766
Dividendos adicionais aprovados - - - (21.896) - - - (21.896) - (21.896)
Ajuste de equivalência sobre investimento na controlada Algar Celular - - - - - - 4.213 4.213 - 4.213
Efeito de atualização monetária de obrigação por aquisição de ações
 por controlada - - - - - (1.128) - (1.128) - (1.128)

- - - - - - 316.037 316.037 - 316.037

   Constituição de reserva legal - - 15.802 - - - (15.802) - - -
- - - - - - (75.059) (75.059) - (75.059)

   Dividendos adicionais propostos - - - 30.023 - - (30.023) - - -
- 226.853 - - - - (226.853) - - -

Distribuição de lucros retidos - (352.000) - - - - - (352.000) (6)(352.006)
Outras mutações - - - - - - (177) (177) - (177)
Saldos em 31 de dezembro de 2018 1.090.507 237.937 84.326 30.023 18.443 (24.308) - 1.436.928 -1.436.928

(Em milhares de reais, exceto quando indicado de outra forma)
1. Contexto operacional -

-

de dados, em conformidade com as concessões, autorizações e permissões que lhe foram out-

incluindo as exercidas por suas controladas, abrangem a prestação de serviços telecomunicações 
-

de dados, internet em banda larga, Data Center, engenharia de telecomunicações e outros relacio-
nados com as atividades de telecomunicações. As operações da Companhia e das suas controladas 

ambiental e econômica. Por acreditar que a educação é o caminho que levará o Brasil a uma 
realidade melhor, essa é a causa eleita pela Algar Telecom no eixo social. Por meio do Instituto 
Algar a Empresa apoia a formação de crianças, jovens e educadores através de parcerias com 
escolas públicas. Em 2018 cerca de 380 educadores de 115 escolas com um total de 9.000 
alunos em 30 cidades receberam o apoio da Companhia. Na esfera ambiental, a Algar Telecom 

voltados aos fornecedores da Companhia, para que atendam requisitos ambientais relevantes. 
Em 2018, merece destaque a inauguração de uma usina fotovoltaica, na cidade de Uberlândia, 

que cerca de 18% do consumo total de energia da Companhia venha de fontes renováveis. Dessa 

por um mundo mais sustentável. 
11. PRÊMIOS, RECONHECIMENTOS E CERTIFICAÇÕES - Ao longo de 2018, a Al-
gar Telecom e a Algar Tech foram reconhecidas por meio de prêmios, homenagens e rankings 
elaborados por respeitadas publicações. Colocamos a seguir algumas das nossas principais con-
quistas: 

Prêmio Época Reclame Aqui As melhores empresas 
para o consumidor 
Telecomunicações 
- Brasil 

-

MESC – Melhores Empresas em 
Satisfação do Cliente Uma das 100 melhores empresas em satisfação do cliente e entre as Top 

12.  PERSPECTIVAS - 
econômica, mas também os eventos da greve dos caminhoneiros, Copa do Mundo e eleições, de-

Tudo isso ocorreu em meio a um processo acelerado de expansão e entrada em novas regiões. 
-

Em 2019, vamos consolidar a nossa presença nessas regiões do Nordeste e expandir nossa atu-
ação em outras localidades do Sul e Sudeste por meio de crescimento da base de clientes com 
maior uso de inteligência de dados e adensamentos de redes. Estamos trabalhando para mais um 
ano de crescimento acelerado no mercado B2B. Paralelamente a isso, seguiremos com nossos 
programas de inovação tecnológica, os quais nos permitem oferecer um atendimento de alta 

nossa organização. Nesse sentido, para promover uma absorção mais rápida das inovações cria-
-

sionais das diferentes áreas da empresa e que, por meio de metodologias ágeis, deve servir como 
uma ponte entre o Instituto de Ciência e Tecnologia e a operação da empresa, acelerando o lan-
çamento dos produtos e serviços inovadores ao mercado. Em 2018, vale destacar a introdução 

mais acesso a serviços de dados de alta velocidade. O segmento Tech executou importantes 

sua posição de inovação nos setores de atuação. Em 2019, a partir das novas ofertas lançadas, 
a empresa buscará ampliar o uso de digitalização e modelos de contrato orientados a resultados 
em suas operações atuais e futuras. Novas competências são necessárias para a operação do novo 
portfólio (curadores, design de experiência e outros) e o desenvolvimento das mesmas é um dos 
focos do segmento. Pretendemos reforçar programas de formação interna e da comunidade, além 
de promover ações para constituir um ambiente de trabalho de maior engajamento e que estimule 
a inovação. Seguiremos, ainda, reforçando nossas relações com o ambiente de inovação por meio 

inteligência de negócios, reforçamos nossa equipe comercial e melhoramos processos. Estamos, 
-

quistar novos mercados, oferecendo qualidade e atendimento diferenciados.
13.  RELACIONAMENTO COM AUDITORES INDEPENDENTES 

de dezembro de 2018 foram examinadas pela Ernst & Young Auditores Independentes. Con-

Empresa não prestou quaisquer outros serviços que não de auditoria para a Algar Telecom.  O 
Relatório da Administração inclui informações relacionadas a dados operacionais tais como uni-
dades geradoras de receita, linhas em serviço, número de clientes e de associados, os quais não 
fazem parte do escopo de auditoria das Demonstrações Financeiras e, consequentemente, não 
foram examinadas pela Ernst & Young Auditores Independentes. 

ANEXO 1 
                                R$ milhões

2017 2018

Tele-
com de TI

Con-
soli-
dado

Tele-
com de TI

Con-
soli-
dado

230,5 4,3 229,6 316,0 49,4 316,0
Tributos sobre o lucro 80,6 1,1 81,7 129,7 20,0 149,7
Depreciações e amortizações 287,5 39,5 327,0 324,3 39,9 364,2

123,3 18,4 141,7 124,9 12,7 137,6

721,9 63,3 780,0 894,9 122,0 967,5
Resultado de equivalência patrimonial (5,5) - - (49,6) - -
Realização de lucros de operações 
 entre controladora e controladas 0,3 - - - - -
EBITDA ajustado ² 716,7 63,3 780,0 845,3 122,0 967,5

² - Medição não contábil elaborada 
 pela Companhia                             

721,9 63,3 780,0 894,9 122,0 967,5
Depreciações e amortizações (287,5) (39,5) (327,0) (324,3) (39,9) (364,2)
Equivalência patrimonial (5,5) - - (49,6) - -
Resultado operacional antes do 

 e nota explicativa nº 28 - informações 
 por segmento) 428,9 23,8 453,0 521,0 82,1 603,3

   

 Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3201903142044590214.

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7323896 em 29/05/2019 da Empresa ALGAR TELECOM S/A, Nire 31300011798 e protocolo 192027492 - 23/05/2019.
Autenticação: C8CE3FE0DB93657D68F2BD8C2B5F7B63D16FA98. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 19/202.749-2 e o código de segurança X85I Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 29/05/2019 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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Anexo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

19/202.749-2

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

J193307938196

Data

13/05/2019

051.430.566-59 LUCIANO ROBERTO PEREIRA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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Certifico registro sob o nº 7323896 em 29/05/2019 da Empresa ALGAR TELECOM S/A, Nire 31300011798 e protocolo 192027492 - 23/05/2019.
Autenticação: C8CE3FE0DB93657D68F2BD8C2B5F7B63D16FA98. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 19/202.749-2 e o código de segurança X85I Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 29/05/2019 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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não apresentam sazona -
Concessões e autorizações - Os serviços ofertados 

pela Companhia, bem como as tarifas cobradas quando os serviços são prestados em regime 

-
ções possuem as seguintes concessões e autorizações:

Empresa Outorga Área de abrangência Vencimento

Algar Telecom

Concessão para prestação 
de Serviço Telefônico 

Fixo Comutado 

Região do Triângulo Mineiro 
e algumas cidades da região 

Estado de São Paulo, sul do 

Autorização para 
prestação do STFC longa 

distância internacional
Todas as regiões do Brasil. Indeterminado

Autorização para 
prestação do STFC local 
e longa distância nacional

Todas as regiões do Brasil, 
exceto área de concessão. Indeterminado

Autorização para 
prestação de Serviço de 

- SCM
Todas as regiões do Brasil. Indeterminado

Autorização para 
prestação do Serviço de 
Acesso Condicionado 

– SeAC
Todas as regiões do Brasil Indeterminado

Autorizações para 
prestação do Serviço 

Região do Triângulo Mineiro 
e algumas cidades da região 

Estado de São Paulo, sul do 
vencimento das 

outorgas de
 radiofrequências

Autorização para 
prestação de SMP na 

frequência de 850 MHz 
denominado Banda A

Região do Triângulo Mineiro 
e algumas cidades da região 

Estado de São Paulo, sul do 

Autorização para 
prestação de SMP nas 
frequências em 1.900 

MHz e 2.100 MHz

Região do Triângulo Mineiro 
e algumas cidades da região 

Estado de São Paulo, sul do renováveis por 
mais 15 anos.

Autorização para 
prestação de SMP na 

frequência 1.800 MHz, 
denominado Banda H

cidades com códigos de área 
34, 35 e 37, exceto região do 

Triângulo Mineiro.
renováveis por 
mais 15 anos.

Autorização para 
prestação de SMP com 

frequência 700 MHz

Região do Triângulo Mineiro 
e algumas cidades da região 

Estado de São Paulo, sul do renováveis por 
mais 15 anos.

Autorização para 
prestação de Serviço de 

- SCM
Todas as regiões do Brasil. Indeterminado

Algar Soluções 

Autorização para 
prestação de Serviço de 

- SCM
Todas as regiões do Brasil. Indeterminado

Eventos societários ocorridos em 2018 - a) Incorporações e cisões de sociedades - i) Incorpora-

de 2017, no montante de R$ 18.654, está apresentado no quadro a seguir:
Ativo 31/12/2017
Circulante 11.916
Não circulante 7.911

19.827
Passivo
Circulante 969
Não circulante 204

1.173
18.654

Os ativos e passivos incorporados tiveram como contrapartida, na incorporadora, algumas ru-

uma adição de reserva de retenção de lucros, no valor de R$ 5.109 e ainda o reconhecimento 
de reserva de capital no total de R$ 1.016. ii) Incorporação da Rede IPPI Intermediação de Ne-

incorporado foi de R$ 30, lançado contra o saldo de investimento em controlada, na incorpora-

assembleia geral extraordinária de acionistas ocorrida naquela data, foi realizada uma cisão par-

Ativo 31/01/2018
10.092
10.092

Passivo
Circulante 384

384
9.708

março de 2018 e teve por base o balanço patrimonial de 28 de fevereiro de 2018. Entretanto os 
saldos efetivamente incorporados foram os de 31 de março de 2018. As atividades operacionais 
anteriormente exercidas pela Algar Celular passaram a ser desempenhadas pela sociedade incor-
poradora, Algar Telecom. Os saldos contábeis de 31 de março de 2018 que foram reconhecidos 
pela Companhia são os apresentados a seguir:

31/03/2018
Ativo  
Ativo circulante  
Caixa e equivalentes de caixa 30.932
Contas a receber 85.303
Despesas antecipadas 24.265
Adiantamento de dividendos 15.290
Outros créditos 22.482
    178.272
Ativo não circulante  
Investimentos 137.435
Imobilizado 258.703

141.769
Outros créditos 26.429
    564.336
Total do ativo 742.608
Passivo  
Passivo circulante  
Fornecedores 52.178
Impostos, taxas e contribuições 19.405
Dividendos a pagar 15.290
Receitas antecipadas 12.001

7.355
Outras obrigações 20.251

126.480
Passivo não circulante  
Provisões 13.026

6.682
Outras obrigações 200
    19.908
Total do passivo 146.388

596.220
 

Capital social 400.401
Reserva de lucros 167.858

16.877
Adiantamento para futuro aumento de capital 7.250
Dividendos adicionais 5.195
Ajuste de avaliação patrimonial 1.981
Outros resultados abrangentes (3.342)

596.220

b)  - Em 16 de janeiro de 2018, por meio de contrato de 
compra e venda de ações, a controlada Algar TI exerceu opção de compra de 3,76% das ações 
do seu capital social, correspondendo a 16.951.960 ações detidas por acionista não controlador. 
O montante envolvido na transação foi de R$ 21.226, sendo estabelecida a data de 5 de fevereiro 

semestrais consecutivos, a contar a partir do pagamento da primeira parcela, com aplicação de 
atualização monetária em 95% da taxa DI. Em 30 de janeiro de 2018, conforme contrato de 
compra e venda de ações, a controlada Algar TI exerceu opção de compra de 3,76% das ações 
do seu capital social, correspondendo a 16.951.960 ações detidas por outro acionista não contro-
lador. O montante envolvido na transação foi de R$ 21.226 e será corrigido monetariamente por 
100% da taxa DI, com pagamento em três parcelas semestrais consecutivas, sendo a primeira com 
vencimento em 20 de agosto de 2018. O saldo a pagar, consolidado, em 31 de dezembro de 2018 
é demonstrado conforme abaixo:

31/12/2018
Obrigação por opção de compra de ação 41.554
Atualização monetária 2.919
Baixas por pagamento (18.856)
Passivo circulante 25.617 
c)  - Em 2 de janeiro de 2018, a Companhia divul-

investidor, de aproximadamente 25% do capital social da Companhia. A operação foi aprovada 
pelo Conselho Administrativo de Defesa Econômica – CADE no dia 2 de abril de 2018 e pela 

-
ter uma participação societária de 25% do capital do capital social da Companhia, corresponden-
do a 74.646.452 ações ordinárias. O investimento, no total de R$ 1.000.000, abrange o montante 
de R$ 352.000, com aporte direto na Companhia, realizado à vista, em julho de 2018, mediante 
subscrição e integralização de 26.275.551 novas ações ordinárias, e o montante de R$ 648.000, 
correspondente à aquisição de 48.370.901 ações ordinárias da Companhia, de titularidade da 

foi pago à vista, em julho de 2018, e o restante, R$ 240.000, será pago no terceiro aniversário da 
transação, em 2021. d) Outras subscrições e integralizações de capital - Além da integralização de 

exerceram os seus direitos de preferências, subscrevendo e integralizando 1.275.455 novas ações 
ordinárias, pelo valor total de R$ 17.086. Em razão das subscrições e integralizações realizadas, 
conforme consta da Ata da Reunião do Conselho de Administração de 20 de setembro de 2018, 
o capital social da Companhia teve um aumento de R$ 369.086, representando 27.551.006 ações 
ordinárias, passando a totalizar um montante de R$ 1.090.507, dividido em 295.019.806 ações 
ordinárias. e)  - A Algar Soluções, controlada da Compa-

-

Ceará.Os ativos, objeto da operação, incluem bens de telecomunicações, tais como estações 

além de contratos celebrados para provimento de capacidade de atendimento de serviços de tele-
-

forme previsto na cláusula 2.2 do contrato de compra e venda de ativos e outras avenças, datado 
de 23 de agosto de 2018, a totalidade do preço de aquisição foi depositado, em agosto de 2018, 
em conta vinculada da Algar Soluções, o montante de R$ 77.947, até que fossem atendidas as 
condições suspensivas constantes nas cláusulas 3.1.1 (aprovação pelo Conselho Administrativo 
de Defesa Econômica - CADE) e 3.1.2 (aprovação pela Agência Nacional de Telecomunicações 

-
zando a sua decisão favorável à operação, tendo sido aprovada sem restrições. A Agência Nacio-

19 de setembro de 2018, o qual dispõe que a aquisição de ativos da vendedora pela compradora 

exigências e condições previstas no processo licitatório, o saldo da conta vinculada, no montante 

dos ativos. O custo total da referida aquisição foi de R$ 82.664, incluindo nesse montante o valor 

do processo licitatório, estando, também, nesse valor os honorários devidos, em razão do sucesso 

2. Bases de preparação - a) Declaração de conformidade (com relação às normas IFRS e às 
normas do CPC)
elaboradas conforme as práticas contábeis adotadas no Brasil que compreendem as disposições 

-

-

-
solidadas foi autorizada pela Diretoria Executiva em 11 de fevereiro de 2019. b) Base de mensu-
ração

Moeda funcional e moeda de 
apresentação
Real (R$), que é a moeda funcional e de apresentação da Companhia e suas controladas d) Uso de 
estimativas e julgamentos -
das de acordo com o CPC 21 (R1) e IAS 34 exige que a Administração faça julgamentos, estima-

passivos, receitas e despesas. Os resultados reais podem divergir dessas estimativas. Estimativas 

-

judiciais. As informações sobre incertezas relacionadas às premissas e estimativas que possuam 

3. Sumário das principais políticas contábeis - 

Bases de consolidação - 
i) Controladas - Controladas são as entidades em que a controladora, inclusive de forma indireta, 
tem poder que lhe assegure, de forma permanente, a preponderância nas deliberações sociais e 
o poder de eleger a maioria dos administradores. As controladas são integralmente consolidadas 
a partir da data em que o controle é transferido para a Companhia e deixam de ser consolidadas, 
nos casos aplicáveis, a partir da data em que o controle deixa de existir. ii) Controladas diretas e 

Participação percentual (%)
 No capital social No capital votante
 31/12/2018 31/12/2017 31/12/2017
Participações diretas:     

- 100 - 100
100 82,71 100 93,25

Algar TI (i) 100 86,41 100 86,41

em janeiro de 2018) - 99,97 - 99,97
Algar Soluções 100 100 100 100
     
Participações indiretas:     

- 17,29 - 6,75
Algar Tecnologia 100 86,41 100 86,41
Algar TI - 13,59 - 13,59
Engeset 100 100 100 100
Algar Tecnologia SAS 100 100 100 100
Algar Tecnologia Argentina 100 100 100 100
Algar Tecnologia Chile 100 100 100 100
Algar Tecnologia México 100 100 100 100
Rede IPPI (incorporada em janeiro de 2018) - 100 - 100
i) Participação Societária de 100%, em razão da incorporação da Algar Celular pela Companhia, 

-

controladora. Os procedimentos de consolidação utilizados pela Companhia são os previstos no 
CPC 36 (R3) - Demonstrações Consolidadas e IFRS 10 – Consolidated Financial Statements. b) 
Transações em moeda estrangeira - As transações em moedas estrangeiras são convertidas para 
a moeda funcional da Companhia e de suas controladas pela taxa correspondente nas datas das 
transações. Ativos e passivos monetários denominados e apurados em moedas estrangeiras na 
data de apresentação são convertidos para a moeda funcional à taxa de câmbio apurada naquela 
data. O ganho ou perda cambial em itens monetários é a diferença entre o custo amortizado 

são mensurados ao valor justo são convertidos para a moeda funcional da entidade na taxa cor-

Itens não monetários que são mensurados pelo custo histórico em uma moeda estrangeira são 
convertidos utilizando-se a taxa da data da transação. c) Ativos circulantes e não circulantes - 
i) Caixa e equivalentes de caixa - Incluem os saldos em caixa, depósitos bancários à vista e apli-

-

táveis no prazo de até 90 dias da data de sua aplicação. ii) Investimentos - São avaliados pelo 
método da equivalência patrimonial os investimentos em controladas e em coligadas nas quais a 

-
dades do mesmo grupo ou que estejam sob o controle comum. Outros investimentos que não se 
enquadrem na categoria acima são avaliados pelo custo de aquisição, deduzido de provisão para 
perda de investimento, quando aplicável. iii) Imobilizado - Reconhecimento e mensuração - Os 
itens do ativo imobilizado são mensurados ao custo de aquisição ou construção, deduzido dos 
impostos compensáveis, e da depreciação acumulada e perdas de redução ao valor recuperável 
(impairment), quando aplicável. Os custos de itens registrados no ativo imobilizado incluem 

-
cionários diretamente envolvidos nos projetos de construção ou formação desses ativos. Inclui 

e de restauração de sites nos quais esses ativos estejam instalados, e custos de empréstimos em 

equipamento é capitalizado como parte desse ativo. Quando partes de um item do ativo imobili-
-

Custos subsequentes

manutenção e reparos recorrentes são registrados no resultado. Reconhecimento e mensuração - 
Depreciação - A depreciação é reconhecida no resultado baseando-se no método linear de acordo 
com a vida útil estimada para o ativo, conforme segue:

Vida útil média em anos
 31/12/2018 31/12/2017

42 41
Equipamentos de comutação 9 9
Equipamentos de terminais 7 7
Equipamentos e meios de transmissão 18 17
Equipamentos de energia e climatização 13 14
Infraestruturas 30 30

6 6
10 10

Equipamentos de processamento de dados 7 7

as suas vidas úteis, a menos que a Companhia tenha a intenção de obter sua propriedade ao 

ágio - Ágio
é mensurado pelo custo, deduzido de eventuais perdas por redução ao valor recuperável. Con-
cessões e autorizações

-
tura ou de algum direito de exploração, como nos casos do direito de uso do espectro de ondas 

recebido em pagamento para construção de infraestrutura ou expansão de serviços é mensurado 
ao valor justo no momento inicial de reconhecimento.   - As licenças 

mensuradas pelo seu valor de custo. Os gastos com aquisição e implementação de sistemas de 

econômicos futuros por ele gerados serão superiores ao seu respectivo custo, considerando sua 
viabilidade econômica e tecnológica.  - Os gastos subsequentes são capi-

conforme incorridos. Amortização
através do método linear, com base nas seguintes vidas úteis estimadas:

Vida útil média em anos
 31/12/2018 31/12/2017
Sistemas de informação 7 7
PPDUR - Preço Público Rádio Frequência 17 17

15 15
Direito do uso de Backbone (i) 20 16
Marcas e patentes 7 7
Outorgas regulatórias 14 14
(i) As vidas úteis são conforme contratos de Direito de Uso e IRU 

ros - Reconhecimento inicial - A Companhia deve reconhecer um 

tornar parte das disposições contratuais do instrumento.  Ao reconhecer, pela primeira vez, um 
-

-

subsequentemente ao custo amortizado, observadas certas exceções expressas no CPC 48. A 
-

cida, conforme aplicável, utilizando-se a contabilização na data da negociação ou na data da 
liquidação. -

-
conhecimento.  - A Companhia deve baixar o passivo 

do valor justo deve observar, dentre outras orientações aplicáveis, os seguintes critérios: i) a 
parcela da alteração no valor justo que está relacionada às alterações no risco de crédito do pas-

Reconhecimento e mensuração inicial - Um 
ceiro é mensurado inicialmente pelo valor justo acrescido dos 

não se aplica aos itens mensurados ao valor justo por meio do resultado. 

custo amortizado, ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes e ao valor justo por 
-

mensurados ao valor justo por meio do resultado. No reconhecimento inicial, a Companhia 

mensurado ao custo amortizado, ao valor justo por meio de outros resultados abrangentes e 
ao valor justo por meio do resultado, o que poderá garantir a consistência contábil perante os 
resultados produzidos pelo respectivo ativo. Redução no valor recuperável - Os novos requisitos 
de redução ao valor recuperável objetivam reconhecer perdas de crédito esperadas para todos 

-
de o reconhecimento inicial, avaliados de forma individual ou coletiva, considerando todas as 
informações razoáveis e sustentáveis, incluindo informações prospectivas. Reconhecimento de 
perda de crédito esperada  - A Companhia deve reconhecer uma provisão para perdas de crédito 

quais devem ser aplicados os requisitos de redução ao valor recuperável. A Companhia deve 
aplicar os requisitos de redução ao valor recuperável para o reconhecimento e mensuração de 

resultados abrangentes. Essa provisão deve ser contabilizada em outros resultados abrangentes, 

esperadas para 12 meses. Deve ser reconhecido no resultado, como ganho ou perda na redução 
ao valor recuperável, o valor das perdas de crédito esperadas (ou reversão) requerido para ajustar 
a provisão para perdas na data de balanço.  - Os valores contábeis dos 

renda e contribuição social diferidos, são revistos a cada data de apresentação para apurar se há 
indicação de perda no valor recuperável. Caso ocorra tal indicação, então o valor recuperável 

-
perável é estimado todo ano. Uma perda por redução no valor recuperável é reconhecida se o 

Redução ao valor recuperável - O valor recuperável de um ativo ou unidade geradora de caixa é 
o maior entre o valor em uso e o valor justo menos despesas de venda. Ao avaliar o valor em uso, 

teste do valor recuperável, os ativos que não podem ser testados individualmente são agrupados 
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8 e o CPC 22. Perdas por redução no valor recuperável são reconhecidas no resultado. Perdas

a ágio não é revertida. Quanto a outros ativos, as perdas de valor recuperável são revertidas 
somente na condição em que o valor contábil do ativo não exceda o valor contábil que teria sido 

-

de avaliar eventos ou mudanças nas circunstâncias econômicas, operacionais ou tecnológicas, 
que possam indicar deterioração ou perda de seu valor recuperável. Quando tais evidências são 

são contabilizadas como outras despesas operacionais. d) Passivos circulantes e não circulantes 
- Os passivos circulantes e não circulantes são demonstrados pelos valores conhecidos ou calcu-

cambiais incorridas até a data do balanço patrimonial. Quando aplicável, os passivos circulantes 
e não circulantes são registrados em valor presente, calculados transação a transação, com base 

ajuste a valor presente é a conta de resultado que deu origem ao referido passivo. A diferença 
entre o valor presente de uma transação e o valor de face do passivo é apropriada ao resultado no 
prazo do contrato com base no método do custo amortizado e da taxa de juros efetiva.
i) Concessão e autorização de serviços de telecomunicações a pagar - O valor devido é re-

é reconhecida no balanço patrimonial quando a Companhia e suas controladas possuem uma 
obrigação legal ou construtiva como resultado de um evento passado que possa ser estimada de 

-
ção. As provisões são registradas tendo como base as melhores estimativas do risco envolvido. 
A provisão para contingência é determinada pela Administração, de acordo com a expectativa de 
perdas, com base na opinião dos consultores legais internos e externos, por montantes conside-

Plano de pensão - As 

são prestados pelos empregados. Contribuições pagas antecipadamente são reconhecidas como 
um ativo mediante a condição de que haja o ressarcimento de caixa ou a redução em futuros 

-
cipação nos resultados
em uma base não descontada e são incorridas como custos ou despesas conforme o serviço rela-
cionado seja prestado.  O passivo é reconhecido pelo valor esperado a ser pago sob os planos de 

-
ladas têm uma obrigação legal ou construtiva de pagar esse valor em função de serviço passado 

lucro tributável excedente de R$ 240 para imposto de renda e 9% sobre o lucro tributável para 

base negativa de contribuição social, limitada a 30% do lucro tributável anual. O imposto de 
renda e a contribuição social diferidos são reconhecidos com relação às diferenças temporárias 

-

revertem, baseando-se nas leis que foram decretadas ou substantivamente decretadas até a data 

e diferido, a Companhia e suas controladas levam em consideração o impacto de incertezas re-

ser realizado. A Companhia e suas controladas acreditam que a provisão para imposto de renda 

Essa avaliação é baseada em estimativas e premissas que podem envolver uma série de julga-
mentos sobre eventos futuros. Novas informações podem ser disponibilizadas, o que levaria a 
Companhia e suas controladas a mudarem os seus julgamentos quanto à adequação da provisão 

pela mesma autoridade tributária sobre a mesma entidade sujeita à tributação. A Companhia e 

-

serão utilizados. Ativos de imposto de renda e contribuição social diferido são revisados a cada 
data de relatório e serão reduzidos na medida em que sua realização não seja mais provável. 

-

-
do e o valor presente dos pagamentos previstos em contrato. Os juros relacionados ao arrenda-

-
odo de vigência contratual. A Companhia possui contratos de aluguel de torres, como 

parte do mesmo ativo cedido. Os arrendamentos mercantis em que Companhia é arrendadora, e 

-

presente dos recebimentos previstos em contrato. Os juros relacionados ao arrendamento são 
-

Reconhecimento de receitas - O resultado das operações é apurado em confor-

contabilizadas pelo valor da tarifa na data da prestação do serviço e se compõem de tarifas de 
assinatura, de utilização, de uso da rede, de manutenção e de outros serviços prestados aos assi-
nantes e clientes. Todos os serviços são faturados mensalmente de acordo com medição realiza-

apropriação aos devidos componentes da receita. Os serviços prestados entre a data de fatura-

do serviço. A receita referente à venda dos créditos de recarga de telefones celulares pré-pagos 
é diferida e reconhecida no resultado à medida que esses créditos são efetivamente consumidos. 

prestação de serviços de banda larga a clientes do segmento varejo, e também via locação de 
-

vos. Estes valores são reconhecidos mensalmente durante a vigência contratual. iii) Operações 
-

ções de permuta de ativos e de serviços, ou seja, troca de serviços e troca de infraestruturas com 
empresas do mesmo setor ou de setores distintos. Tais receitas são reconhecidas por seu valor 
justo e são reconhecidas por seu valor justo pelo regime de compatência no momento em que há 
a transferência do risco, no caso de mercadorias, e a efetiva prestação dos serviços.  A permuta 
de infraestrutura visa, principalmente, garantir a redundância dos serviços prestados pelas enti-
dades, como estratégia de garantia da continuidade dos serviços no caso de danos causados às 
redes ou aos sistemas informatizados, ou a qualquer outra eventualidade que possa comprometer 
a prestação de serviços pelas entidades. Isto objetiva reduzir, ou mesmo eliminar os riscos aos 

receitas de aparelhos e acessórios quando um cliente assume o controle do dispositivo. Em caso 

parte de seus faturamentos de serviços futuros ao aparelho e reconhece a receita na entrega do 

e o momento em que o cliente paga esse bem ou serviço é de um ano ou menos. Para os contra-
tos com prazos superiores a um ano (somente para venda de modem), os valores relacionados 
são imateriais. v) Contratos de construção - A receita do contrato compreende o valor inicial 
acordado no contrato acrescido de variações decorrentes de solicitações adicionais, as reclama-
ções e os pagamentos de incentivo contratuais, na condição em que seja provável que elas resul-

-

resultado na medida do estágio de conclusão desse contrato. Despesas de contrato são reconhe-
cidas quando incorridas, a menos que elas criem um ativo relacionado à atividade do contrato 
futuro. O estágio de conclusão é avaliado pela referência do levantamento dos trabalhos realiza-

-
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vel, a receita do contrato é reconhecida até o limite dos custos reconhecidos na condição de que 
os custos incorridos possam ser recuperados. Perdas em um contrato são reconhecidas imediata-

-
zação ou na mensuração de seu valor. vi) Receita de serviços de BPO (Business Process Outsour-

receitas com prestação de serviços são reconhecidas mensalmente de acordo com medição reali-

apropriação aos devidos componentes da receita. Os serviços prestados e não faturados dentro do 
próprio mês, são calculados e contabilizados como receita no mês da prestação do serviço, rela-
cionando-se diretamente a seu desempenho até à data de fechamento mensal. A receita do contra-
to compreende o valor inicial acordado no contrato acrescido de quaisquer variações decorrentes 
de solicitações adicionais, reivindicações e pagamentos de incentivos contratuais, somente na 

-
muladas reconhecidas não deva ocorrer. Para as receitas variáveis com medição mensal dos ser-
viços prestados ao cliente, reconhecemos a receita de serviços pelo valor que a Companhia tem o 
direito reconhecido de faturar ao cliente, conforme expediente prático. 

-

-

qualquer momento da vida do contrato com o cliente. Nos casos em que um contrato inclui um 
aparelho e acessórios, para os quais reconhecemos receita em um determinado momento, e servi-
ços, para os quais reconhecemos receita proporcionalmente ao longo do tempo, é necessário jul-

quando vendemos cada um dos produtos e serviços separadamente. Ativos e passivos do contrato 
- Os ativos contratuais referem-se principalmente à parcela remanescente dos faturamentos de 
serviços futuros da Companhia alocados aos aparelhos e reconhecidos na receita na entrega do 

-
tados no grupo de receitas antecipadas, referem-se as obrigações de transferir bens e serviços aos 
clientes, em relação aos quais a entidade recebeu contraprestação ou o valor já é devido pelo 
cliente. Custo para obter contratos com clientes - Reconhecemos um ativo para os custos incre-

-
dos e impostos sobre folha de pagamento para funcionários de vendas da Companhia e comissões 
pagas a nossos parceiros de canal de distribuição terceirizados. Amortizamos esses custos propor-

-
novações contratuais. Os custos diferidos relacionados a despesas necessárias para obter um 
contrato estão reconhecidos como um componente de despesas antecipadas em nosso balanço 
patrimonial consolidado. f) 
juros sobre investimentos realizados pela Companhia e suas controladas, incluindo rendimentos 

-

Resultado 
por ação
aos acionistas da Companhia e a média ponderada das ações ordinárias e preferenciais em circu-

-
dia das ações em circulação, ajustada, quando aplicável, pelos instrumentos potencialmente con-

Informação por 
segmento - As informações por segmentos operacionais são apresentadas de modo consistente 
com os relatórios internos fornecidos aos membros da diretoria executiva, que são os responsá-
veis pela alocação de recursos e pela avaliação de desempenho dos segmentos abrangidos pela 

-
nhia, com base nos relatórios utilizados para a tomada de decisões estratégicas, os quais estão 

seguintes: Telecom - representa a agregação dos resultados e do capital empregado das unidades 

listas e guias telefônicos. - oferece soluções em tecnologia para proces-
sos de negócios, por meio de infraestrutura de TI, serviços gerenciados, gestão de negócios e re-
lacionamento com o cliente. Inclui a prestação de serviços de contact center, BPO (Business 
Process Outsourcing) e soluções em tecnologia da informação. As informações referentes aos 
segmentos aplicáveis estão na Nota Explicativa 28, com as principais rubricas do balanço e da 
demonstração de resultado. i)  - Reserva de lucros - Refere-se a uma modali-

reportados, a reserva legal e a reserva de retenção de lucros. Reserva legal - A Companhia cons-
-

capital social. Reserva de retenção de lucros -

forma a ser aplicado na modernização e expansão, por proposta da Administração da Companhia, 
com base em orçamento aprovado pelo Conselho de Administração. j) 
de caixa -

-

Novas normas e interpre-
tações emitidas - i) Pronunciamentos novos ou revisados com aplicabilidade pela primeira vez em 

-
ção e os impactos dessas normas estão apresentados abaixo. ii) Pronunciamentos emitidos, mas 

Companhia e suas controladas pretendem adotar a referida norma, quando aplicável, na sua efe-
tiva entrada em vigor. iii) Adoção do CPC 47 - receita de contrato com cliente. A Companhia 

2018, implementamos o Pronunciamento Técnico CPC 47 – Receita de Contrato com Cliente, 
correlacionado às Normas Internacionais de Contabilidade - IFRS 15. Para a transição optamos 

-

qual o cliente adquire um pacote envolvendo um ou mais serviços, podendo ou não incluir apare-
lhos, com desconto. De acordo com o CPC 47, alocamos a receita para cada linha de serviço de 

– SSP”, reconhecendo a receita quando cada obrigação de desempenho é satisfeita, ou seja, for-
necendo os serviços contratados ou transferindo o controle daqueles aparelhos e acessórios pro-

-
ciadas para o reconhecimento de receita adotadas pela Companhia estão descritas na nota 
explicativa 3.e). Componentes do impacto cumulativo - Em 1º de janeiro de 2018, o impacto 
cumulativo no saldo de lucros acumulados, pela implementação do CPC 47, foi um ganho de 
R$ 27.121, consolidado, composto por um efeito positivo de R$ 36.721 em despesas pagas 
antecipadamente e um efeito negativo de R$ 9.600 vinculados às receitas diferidas atuais. No 

-
vos a despesas pagas antecipadamente e R$ 9.267 decorrentes de equivalência patrimonial sobre 

Ativo
Consolidado Individual

Circulante
Não 

circulante Total Circulante
Não

 circulante Total
887.473 2.806.911 3.694.384 331.027 2.595.907 2.926.934

Ajustes IFRS15:
Realocação de receitas, - 99,97 -

(2.721) - (2.721) - - -
Despesa antecipada de 
 comissões 38.364 16.777 55.141 19.545 7.010 26.555
Imposto de renda e 
 contribuição social diferidos

 
- 4.020 4.020 - - -

Investimento - - - - 9.596 9.596
923.116 2.827.708 3.750.824 350.572 2.612.513 2.963.085

i) A Companhia já adotava, como prática anterior, o reconhecimento do ativo contratual decor-

ativos contratuais no balanço patrimonial da Companhia era de R$ 7.294, e após os ajustes de 
adoção da nova norma o saldo de ativo contratual em 1º de janeiro de 2018 passou a ser R$ 4.573.

Passivo e patrimônio líquido
Consolidado Individual

Circulante
Não 

circulante
Patrimônio

líquido Total Circulante
Não 

circulante
Patrimônio

líquido Total
Saldo em 31/12/2017 1.041.492 1.482.921 1.169.971 3.694.384 577.912 1.179.057 1.169.965 2.926.934
  Ajustes IFRS15:
Realocação de receitas, 

4.383 7.443 - 11.826 - - - -
Imposto de renda e
 contribuição social diferidos - 17.493 - 17.493  -    9.029  -    9.029 
Ajuste adoção inicial - - 27.121  27.121  -    -   17.526  17.526 
Ajuste equivalência
patrimonial - -  -     -   -    -   9.596  9.596 
Saldo em 01/01/2018 1.045.875 1.507.857 1.197.092 3.750.824 577.912 1.188.086 1.197.087 2.963.085

Consolidado

31/12/2018
antes dos

ajustes

Realocação 
de receitas, 
descontos e

subsídios

Despesa
antecipada
-comissões 31/12/2018

2.861.720  5.578   -   2.867.298 
Custos dos serviços prestados e 
 mercadorias vendidas  (1.697.941)   -    -  

 
(1.697.941)

Resultado bruto 1.163.779  5.578   -   1.169.357 
Receitas (despesas) operacionais (567.363)  (2.005)  3.283  (566.085)
Resultado operacional antes do 

596.416  3.573  3.283 
 

603.272 
(137.587)   -    -   (137.587)

Resultado antes do imposto de renda 
 e da contribuição social 458.829  3.573  3.283  465.685 
Imposto de renda e contribuição social (147.317)  (1.215)  (1.116)  (149.648)

311.512 2.358 2.167 316.037 
Individual

31/12/2018
antes dos

ajustes

Realocação  
de receitas, 
descontos e

subsídios

Despesa 
antecipada

comissões

Equivalência 
patrimonial

sobre ajustes 31/12/2018
 1.245.582  620   -   -   1.246.202

Custos dos serviços prestados 
 e mercadorias vendidas  

 
(672.700)   -    -   -   (672.700)

Resultado bruto  572.882  620   -   -   573.502
Receitas (despesas) operacionais  (89.673)  (1.299)  (642)  7.036 (84.578)
Resultado operacional antes  483.209  (679)  (642)  7.036 488.924

 (124.173)   -    -   -   (124.173)
Resultado antes do imposto de 
renda e da contribuição social

 359.036  (679)  (642)  7.036 364.751

Imposto de renda 
 e contribuição social  (49.163)  231  218  -   (48.714)

309.873 (448) (424) 7.036 316.037
-

relacionado à norma internacional IFRS 9, traz mudanças na contabilização dos instrumentos 

de contabilidade de hedge publicados. A partir de 1º de janeiro de 2018, com a entrada em 
-

contábeis da Companhia e controladas estão apresentados na nota explicativa 3c(v). A Com-

duvidosa, tendo em vista a adoção dos critérios requeridos pela IFRS 09, em vigor a partir de 
1º de janeiro de 2018. A análise realizada pela Companhia abrangeu o levantamento das perdas 

em relação ao critério anteriormente adotado não foram relevantes. v) IFRS 16 - Arrendamento 
mercantil - A IFRS 16 entrará em vigor a partir de 1º de janeiro de 2019 e corresponde ao CPC 
06 (R2) – Operações de arrendamento mercantil. A Companhia pretende adotar a norma na sua 
entrada em vigor. Essa norma objetiva fornecer a base para que os usuários das demonstrações 

-

os diversos arrendamentos, incluindo arrendamentos de ativos de direito de uso em subarrenda-

é, ou contém, um arrendamento. O contrato é, ou contém, um arrendamento se ele transmite o 
-

apresentação e evidenciação de arrendamentos e exige que os arrendatários contabilizem os 
arrendamentos sob um único modelo no balanço patrimonial. A norma inclui duas isenções de 

e um ativo que representa o direito de utilizar o ativo subjacente durante o prazo de arrenda-

de juros sobre o passivo de arrendamento e a despesa de depreciação sobre o ativo de direito de 
uso. Também deverão reavaliar o passivo do arrendamento na ocorrência de determinados even-

pagamentos. Em termos gerais, caberá ao arrendatário reconhecer o valor da reavaliação do pas-
sivo de arrendamento como um ajuste do ativo de direito de uso. Para o arrendador, a IFRS 16 
não traz alteração substancial na forma de contabilização, em relação ao praticado atualmente, 

-

partir de 1º de janeiro de 2019, considerando o direito de uso igual ao passivo de arrendamento 
na data de adoção inicial. Não serão objetos de aplicação da IFRS 16, pela Companhia, os con-

IAS 17 e do IFRIC 04. A Companhia optará por utilizar as isenções propostas pela norma sobre 
os contratos de arrendamentos de curto prazo (até 12 meses) e contratos de arrendamento para 
os quais o ativo subjacente é de baixo valor. Na avaliação da Companhia, os impactos estima-
dos, e que podem sofrer alterações quando da efetiva adoção da norma, sobre as demonstrações 

R$ milhões
Ativo
Ativos de direito de uso 571
Total do ativo 571
Passivo
Circulante 102
Não circulante 469
Total do passivo 571
4. Caixa e equivalentes de caixa

Consolidado Individual
31/12/2018 31/12/2017 31/12/2018 31/12/2017

Caixa e bancos 17.563 22.378 5.587 3.883
Aplicações de liquidez imediata 208.317 189.635 40.042 82.656

225.880 212.013 45.629 86.539

sendo 97,35% do CDI no individual e 98,05% do CDI no consolidado. Além das aplicações de 
-

ceiras que não possuem liquidez imediata, dadas em garantia, conforme demonstrado abaixo:
Consolidado Individual

31/12/2018 31/12/2017 31/12/2018 31/12/2017
Aplicações de longo prazo:
  Algar Telecom 434 435 434 435

1.248 1.213 - -
  Algar Tecnologia 1.650 1.292 - -
  Algar TI 117 - - -
 Total das aplicações de longo prazo* 3.449 2.940 434 435
 Aplicações de liquidez imediata 208.317 189.635 40.042 82.656

211.766 192.575 40.476 83.091

A exposição da Companhia e suas controladas a riscos de taxas de juros e uma análise de sensi-

5. Contas a receber 
Consolidado Individual

31/12/2018 31/12/2017 31/12/2018 31/12/2017
456.150 430.443 234.350 137.944
239.499 231.905 104.925 80.035
695.649 662.348 339.275 217.979

Provisão para créditos de liquidação duvidosa (99.101) (112.486) (76.782) (60.337)
596.548 549.862 262.493 157.642

A exposição da Companhia e suas controladas a riscos de crédito e perdas por redução ao valor 
recuperável, relacionadas a contas a receber de clientes, estão divulgadas na nota explicativa nº 
27. a) A composição por idade dos valores a receber vencidos e saldo dos valores a vencer é 
apresentada a seguir:

Consolidado Individual
31/12/2018 31/12/2017 31/12/2018 31/12/2017

66.081 67.574 39.336 31.596
18.906 19.690 12.511 9.688
11.866 8.785 6.583 4.018
8.421 6.010 5.226 2.432

122.682 118.623 90.738 53.362
Total vencidos 227.956 220.682 154.394 101.096

228.194 209.761 79.956 36.848
239.499 231.905 104.925 80.035
695.649 662.348 339.275 217.979

  

 Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3201903142044590216.

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7323896 em 29/05/2019 da Empresa ALGAR TELECOM S/A, Nire 31300011798 e protocolo 192027492 - 23/05/2019.
Autenticação: C8CE3FE0DB93657D68F2BD8C2B5F7B63D16FA98. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 19/202.749-2 e o código de segurança X85I Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 29/05/2019 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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ALGAR TELECOM S/A - CNPJ: 71.208.516/0001-74 - Companhia Aberta
b) A movimentação da provisão para redução ao valor recuperável é apresentada a seguir: 

Consolidado Individual
31/12/2018 31/12/2017 31/12/2018 31/12/2017

Saldo inicial (112.486) (114.839) (60.337) (63.397)
Incorporação de controlada - Algar Celular - - (21.759) -

(17.934) (34.790) (14.747) (11.064)
Baixas contra contas a receber 31.319 37.143 20.061 14.124

(99.101) (112.486) (76.782) (60.337)
6. Tributos a recuperar

Consolidado Individual
31/12/2018 31/12/2017 31/12/2018 31/12/2017

ICMS - ativo imobilizado 104.117 81.848 59.671 31.181
PIS 4.878 1.282 4.220 77
COFINS 22.067 5.604 19.275 389

15.925 16.865 4.655 2.688
IRRF 503 3.024 131 2.887
INSS 15.144 14.169 1.950 1.520
ISS 4.717 5.108 313 152
Outros 5.985 5.876 1.148 211

173.336 133.776 91.363 39.105
Ativo circulante 91.487 71.159 44.806 15.614
Ativo não circulante 81.849 62.617 46.557 23.491

-

7. Imposto de renda e contribuição social 
a) Imposto de renda e contribuição social a compensar (pagar)

Consolidado Individual
31/12/2018 31/12/2017 31/12/2018 31/12/2017

Imposto de renda e contribuição social (86.609) (72.229) (6.309) (1.336)
Antecipação de imposto de renda e 
 contribuição social 79.242 63.414 5.946 1.238

(7.367) (8.815) (363) (98)
Saldo ativo circulante 16 16 - -
Saldo passivo circulante (7.383) (8.831) (363) (98)

(7.367) (8.815) (363) (98)
b) Imposto de renda e contribuição social diferidos ativos e passivos

Consolidado Individual
31/12/2018 31/12/2017 31/12/2018 31/12/2017

Ativo
Imposto de renda:

        51.151        51.346         32.714       34.668 
  Provisões e outras (i)         74.653        94.411         33.372       34.999 

      125.804      145.757         66.086       69.667 
Contribuição social:
  Base negativa         19.765        20.492         14.000       14.737 
  Provisões e outras (ii)         24.787        30.859         12.014       12.599 

        44.552        51.351         26.014       27.336 
Total do ativo não circulante       170.356      197.108         92.100       97.003 
Passivo
Imposto de renda:
  Exclusões temporárias           3.166        18.717                -         11.629 

          7.113         7.368           1.059         1.066 
      145.767      109.925         72.684       45.926 
      156.046      136.010         73.743       58.621 

Contribuição social:
  Exclusões temporárias                -           4.186                -           4.186 

          2.561         2.658              381            384 
        50.492        38.840         26.167       16.533 
        53.053        45.684         26.548       21.103 

Total do passivo não circulante       209.099      181.694       100.291       79.724 
     (38.743)        15.414        (8.191)       17.279 
        15.333        38.363                  -       17.279 

  (54.076)     (22.949)       (8.191)              -   

-

geração de lucros tributáveis futuros, determinada em estudo técnico preparado pela Compan-

negativas de contribuição social e diferenças temporárias, que não possuem prazo prescricional.
A expectativa de realização do imposto de renda de contribuição social diferidos ativos, consoli-
dado) está apresentada no quadro a seguir:

31/12/2018
Consolidado

2019 5.069
2020 7.059
2021 3.205

15.333
c)  

Consolidado Individual
31/12/2018 31/12/2017 31/12/2018 31/12/2017

Corrente:
  Imposto de renda (66.650) (54.385) (4.047) (1.266)
  Contribuição social (24.222) (20.403) (1.393) (485)

(90.872) (74.788) (5.440) (1.751)
Diferido:
  Imposto de renda (42.409) (6.142) (31.788) (4.684)
  Contribuição social (16.367) (768) (11.486) 529

(58.776) (6.910) (43.274) (4.155)
(149.648) (81.698) (48.714) (5.906)

Imposto de renda (109.059) (60.527) (35.835) (5.950)
Contribuição social (40.589) (21.171) (12.879) 44

(149.648) (81.698) (48.714) (5.906)
A conciliação da despesa de imposto de renda e contribuição social calculada pela aplicação das 

abaixo:
Consolidado Individual

31/12/2018 31/12/2017 31/12/2018 31/12/2017
Resultado antes dos tributos sobre o lucro 
 e da equivalência patrimonial 465.685 311.290 147.691 68.560
Imposto de renda e contribuição social pela

(158.333) (105.839) (50.215) (23.310)
5.497 3.313 1.018 1.470

Reconhecimento de tributos diferidos sobre 

- 10.917 - 10.917
PAT – Programa de alimentação do trabalhador 2.563 2.132 333 60
Adições e exclusões permanentes (363) 3.995 74 1.987
Outros ajustes 988 3.784 76 2.970
Despesa de imposto de renda e contribuição 

(149.648) (81.698) (48.714) (5.906)
32,14% 26,24% 32,98% 8,61%

8. Investimentos
Consolidado Individual

31/12/2018 31/12/2017 31/12/2018 31/12/2017

Participação em empresas controladas - - 1.321.804 1.434.738
Outros investimentos 126 126 - -

126 126 1.321.804 1.434.738

a) Mutação dos investimentos
Algar 

Multimídia
Algar 

Soluções
Algar   

 TI
Algar

 Celular
Algar

 Mídia Total
Saldo em 31 de dezembro de 2016 362.679 75.150 203.537 519.273 34.497 1.195.136
Adiantamentos para futuro aumento de capital 34.160 30.020 52.000 7.250 - 123.430
Capitalização de adiantamentos para futuro aumento de capital 14.801 17.650 - 9.250 - 41.701
Dividendos adicionais de 2016, aprovados (5.130) (745) (4.043) (3.633) (13.637) (27.188)

(24.313) (1.004) (813) (15.290) - (41.420)
Equivalência patrimonial sobre opção de compra de ações de controlada - - (21.720) (3.418) - (25.138)
Perda na mudança de percentual de participação em controlada e outros (113) - (548) (59) - (720)
Equivalência patrimonial sobre ajuste de conversão de balanços de controladas - - 953 150 - 1.103
Equivalência patrimonial 99.441 4.227 4.686 61.691 (2.211) 167.834
Saldo em 31 de dezembro de 2017 481.525 125.298 234.052 575.214 18.649 1.434.738
Adiantamentos para futuro aumento de capital 44.500 124.500 - - - 169.000
Capitalização de adiantamentos para futuro aumento de capital - 8.550 - - - 8.550
Dividendos adicionais aprovados (10.428) (401) (376) (11.205)

(39.082) (330) (11.749) - - (51.161)
18.649 - - - (18.649) -

Participação societária da Algar Celular (incorporada) em coligadas 113.547 - 23.888 - - 137.435
8.078 - (8.035) 311 - 354

- - (974) (154) - (1.128)
Equivalência patrimonial sobre ajuste de conversão de balanços de controladas - - 766 68 - 834

(318) 7 (239) 425 - (125)
Efeito dos ajustes da adoção inicial do CPC47 (IFRS 15) 10.640 1.777 (6.588) 3.984 - 9.813
Equivalência patrimonial 153.842 1.391 49.314 12.513 - 217.060

- - - (592.361) - (592.361)
Saldo em 31 de dezembro de 2018 780.953 260.792 280.059 - - 1.321.804

b) Informações sobre as controladas diretas, com base nas informações contábeis de 31 de 
dezembro de 2018 e 2017

31/12/2018
   Algar *

Celular
Algar 

Multimídia
Algar TI

Consultoria
Algar

Soluções
Ativo circulante - 275.935 92.107 33.648
Ativo não circulante - 788.626 467.907 272.850
Total do ativo - 1.064.561 560.014 306.498
Passivo circulante - 162.183 151.509 30.292
Passivo não circulante - 67.392 123.587 15.414

- 834.986 284.918 260.792
Capital social - 395.077 245.536 124.180

107.621 612.055 232.737 58.632
12.493 159.123 49.470 1.391

31/12/2017
Algar

Celular
Algar 

Multimídia
Algar TI

Consultoria
Algar

Soluções
Algar
Mídia

Ativo circulante 166.932 196.789 75.545 13.831 11.916
Ativo não circulante 569.637 677.397 400.433 148.674 7.911
Total do ativo 736.569 874.186 475.978 162.505 19.827
Passivo circulante 136.097 164.951 98.204 20.430 969
Passivo não circulante 21.025 68.863 112.523 16.777 204

579.447 640.372 265.251 125.298 18.654
Capital social 400.401 338.681 203.243 85.610 14.293

427.467 535.423 233.963 42.670 -
61.610 120.474 4.284 4.226 (2.211)

Individual - 31/12/2018

 
Algar 

Multimídia
Algar 

TI 
Algar 

Soluções

Ações ON 41.015 492.074.485 8
Ações PN 21.250 - -

62.265 492.074.485 8
Percentual de participação direta da 
controladora:
No capital social 100% 100% 100%
No capital votante 100% 100% 100%

-

Individual - 31/12/2017

 
Algar

Celular
Algar

Multimídia
Algar 

TI 
Algar

Soluções
Algar  
Mídia

Quantidade de ações ou quotas 

Ações ON 19.827 35.923 389.882.677 8 9.228.735
Ações PN 16.177 13.517 - - -

36.004 49.440 389.882.677 8 9.228.735
Percentual de participação direta 
da controladora:
No capital social 100% 82,71% 86,41% 100% 99,97%
No capital votante 100% 93,25% 86,41% 100% 99,97%

9. Imobilizado - a) Movimentação do custo - consolidado
Consolidado

31/12/2017 Adições  Baixas Transferências * 31/12/2018
276.696 186 (400) 17.305 293.787

Equipamentos de comutação 345.455 - (1.004) 7.071 351.522
Equipamentos de terminais 410.746 844 (29.007) 113.197 495.780
Equipamentos e meios 
 de transmissão 1.536.671 63.049 (11.154) 310.263 1.898.829
Equipamentos de energia e 
 climatização 162.120 766 (2.104) 23.132 183.914
Infraestrutura 158.421 34 (361) 3.658 161.752

35.628 - (11.318) 983 25.293
124.606 221 (1.492) (1.490) 121.845

Equipamentos de processamento
 de dados e outros 759.528 15.013 (14.796) 126.137 885.882

3.809.871 80.113 (71.636) 600.256 4.418.604
Terrenos 27.822 - - - 27.822
Obras em andamento e outros 495.771 582.665 (5.072) (630.321) 443.043

4.333.464 662.778 (76.708) (30.065) 4.889.469
b) Depreciação acumulada - consolidado

Consolidado
31/12/2017 Adições Baixas Transferências * 31/12/2018

(98.282) (7.652) 254 340 (105.340)
Equipamentos de comutação (266.332) (22.858) 969 (664) (288.885)
Equipamentos de terminais (219.040) (62.800) 28.519 155 (253.166)
Equipamentos e meios de 
 transmissão (927.040) (74.416) 10.847 (2.683) (993.292)
Equipamentos de energia 
 e climatização (84.594) (12.446) 1.691 (747) (96.096)
Infraestrutura (80.629) (5.847) 185 (125) (86.416)

(19.266) (2.472) 7.751 (4) (13.991)
(80.836) (8.448) 1.454 5.086 (82.744)

Equipamentos de processamento
 de dados e outros (433.059) (87.099) 14.682 (3.015) (508.491)

(2.209.078)(284.038) 66.352 (1.657)(2.428.421)
Saldo 2.124.386 378.740 (10.356) (31.722) 2.461.048

-
Movimentação do custo - individual

Individual

31/12/2017 Adições

Incorporação 
da controlada
Algar Celular Baixas

Transfe-
rências * 31/12/2018

88.921 - 19.723 (111) 13.587 122.120
Equipamentos de 
 comutação 225.081 - 118.678 (1.005) 7.046 349.800
Equipamentos de terminais 273.998 - 86.181 (27.093) 92.416 425.502
Equipamentos e meios 
 de transmissão 838.179 - 246.440 (11.551) 244.405 1.317.473
Equipamentos de energia 
 e climatização 62.611 - 8.723 (575) 8.143 78.902
Infraestrutura 101.755 - 8.564 (337) 668 110.650

14.536 - 3.212 (5.153) 200 12.795
62.207 - 7.237 (108) (75) 69.261

Equipamentos de proces-
 samento de dados e outros 326.061 - 58.166 (577) 42.200 425.850

1.993.349 - 556.924 (46.510) 408.590 2.912.353
Terrenos 11.463 - 455 - - 11.918
Obras em andamento 
 e outros 303.420 334.552 42.136 -(425.421) 254.687

2.308.232 334.552 599.515 (46.510) (16.831) 3.178.958

d) Movimentação da depreciação acumulada - individual
Individual

31/12/2017 Adições

Incorporação 
da controlada
Algar Celular Baixas

Transfe-
rências * 31/12/2018

(41.045) (3.864) (11.469) 110 - (56.268)
Equipamentos de 
 comutação (190.900) (19.349) (77.372) 969 (664) (287.316)
Equipamentos de 
 terminais (137.589) (49.258) (51.199) 24.934 942 (212.170)
Equipamentos e meios
  de transmissão (608.615) (45.906) (133.736) 10.589 (2.701) (780.369)
Equipamentos de energia 
 e climatização (42.479) (5.467) (6.891) 566 (285) (54.556)
Infraestrutura (58.476) (3.627) (6.636) 327 141 (68.271)

(8.191) (936) (4.966) 3.387 3.193 (7.513)
(45.604) (4.697) (1.769) 107 (181) (52.144)

Equipamentos de 
 processamento de dados
 e outros (214.612) (33.235) (46.774) 562 373 (293.686)

(1.347.511)(166.339) (340.812) 41.551 818(1.812.293)
Saldo 960.721 168.213 258.703 (4.959) (16.013) 1.366.665

-

Informações complementares sobre o ativo imobilizado - a) Bens vinculados à concessão - Os 

em abril de 2018. Esses valores substituem aqueles divulgados quando da apresentação das 

relacionados em 2018, conforme valores demonstrados abaixo, são uma prévia da relação de 

regulamentação.
Consolidado

 31/12/2018 31/12/2017

 Custo
Depreciação

acumulada Líquido Custo
Depreciação

acumulada Líquido
40.207 (15.681) 24.526 39.839 (14.728) 25.111

Equipamentos de energia 
 e climatização 63.750 (44.370) 19.380 57.979 (40.057) 17.922
Equipamentos de 
 comutação 202.464 (181.955) 20.509 200.462 (175.014) 25.448
Equipamentos de
 processamento de dados 113.675 (78.296) 35.379 90.870 (58.645) 32.225
Equipamentos e meios 
 de transmissão 766.999 (587.589) 179.410 748.034 (571.907) 176.127
Equipamentos de terminais 94.720 (51.651) 43.069 83.464 (45.056) 38.408
Infraestruturas 97.740 (59.972) 37.768 97.856 (57.335) 40.521

 PPDUR 5.468 (3.404) 2.064 5.467 (3.109) 2.358
28.709 (23.954) 4.755 30.456 (23.676) 6.780

Outorgas regulatórias 2.820 (2.390) 430 2.704 (2.345) 359
Sistemas de informação 218.450 (177.681) 40.769 185.163 (146.905) 38.258
Terrenos 11.570 - 11.570 11.463 - 11.463

6.634 (3.710) 2.924 7.508 (4.704) 2.804
 1.653.206 (1.230.653) 422.553 1.561.265 (1.143.481) 417.784
b) Bens dados em garantia - Em 31 de dezembro de 2018 e 2017, a Companhia e suas con-

Consolidado
 31/12/2018 31/12/2017

 Custo
Depreciação

acumulada Líquido Custo
Depreciação

acumulada Líquido
70.109 (20.954) 49.155 70.109 (19.933) 50.176

Equipamentos de energia 
 e climatização 425 (165) 260 424 (141) 283
Equipamentos de 
 processamento de dados 616 (342) 274 664 (601) 63
Equipamentos e meios 
 de transmissão 110 (46) 64 56 (7) 49

116 (82) 34 118 (74) 44
Terrenos 11.037 - 11.037 11.037 - 11.037

491 (288) 203 1.198 (736) 462
82.904 (21.877) 61.027 83.606 (21.492) 62.114

c) Saldo
em 31 de dezembro de 2018, a Companhia capitalizou custos de empréstimos em itens quali-

encargos foram capitalizados às taxas contratadas, as quais estão divulgadas nas notas 11 e 12. 

relevantes que estivessem na condição de ociosos em 31 de dezembro de 2018. e) Imobilizado 

31/12/2018
Descrição Consolidado Individual
Investimento para atendimento de clientes 180.947 47.375
Investimentos de melhorias de rede 145.620 132.309

44.826 39.428
Investimentos de Infra para TI 13.830 7.288
Investimentos de expansão de rede 4.742 4.328
Projetos grupo Algar Tech 7.474 -
Aparelhos e materiais imobilizados 33.237 15.655
Outros 12.367 8.304

443.043 254.687
10. Intangível - a) Movimentação do custo - consolidado

Consolidado
31/12/2017 Adições Baixas Transferências * 31/12/2018

Marcas e patentes 6 - - - 6
PPDUR - Preço público 
 rádio frequência 6.082 - - 17 6.099
Direito de uso de Backbone 48.021 - - 35.716 83.737

 - DTH 497 - - - 497
Outorgas regulatórias 118.482 - - 129 118.611
Sistemas de informação 587.427 3 (2.404) 51.198 636.224
Mais valia na aquisição de 
 controladas 37.038 - - - 37.038
Ágio em investimento em 
 controladas 264.028 - - - 264.028

35.336 70.399 - (56.995) 48.740
1.096.917 70.402 (2.404) 30.065 1.194.980

b) Movimentação da amortização acumulada - consolidado
Consolidado

31/12/2017 Adições Baixas Transferências * 31/12/2018
Marcas e patentes (6) - - - (6)
PPDUR - Preço Público 
 Rádio Frequência (3.434) (353) - - (3.787)
Direito de uso de Backbone (39.321) (3.745) - (1) (43.067)

 - DTH (402) (17) - (4) (423)
Outorgas regulatórias (43.601) (8.564) - - (52.165)
Sistemas de informação (370.668) (63.772) 2.110 1.662 (430.668)
Mais valia na aquisição 
 de controladas (14.699) (3.752) - - (18.451)
Ágio em investimento 
 em controladas (96.740) - - - (96.740)

(568.871) (80.203) 2.110 1.657 (645.307)
Saldo 528.046 (9.801) (294) 31.722 549.673

-

c) Movimentação do custo - individual
Individual

31/12/2017 Adições

Incorporação
da controlada
Algar Celular Baixas

Trans-
ferências * 31/12/2018

PPDUR - Preço Público 
Rádio Frequência 5.787 - 62 - 3 5.852
Direito de uso de 
 Backbone - - - - 20.474 20.474

 por satélite - DTH - - 497 - - 497
Outorgas regulatórias 2.714 - 112.826 - 130 115.670
Sistemas de 
 informação - custo 302.773 - 80.248 (63) 30.344 413.302
Ágio em investimento
 em controladas 31.958 - 35.074 - - 67.032

 andamento 20.268 31.234 10.023 - (34.120) 27.405
363.500 31.234 238.730 (63) 16.831 650.232

  

 Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3201903142044590217.

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7323896 em 29/05/2019 da Empresa ALGAR TELECOM S/A, Nire 31300011798 e protocolo 192027492 - 23/05/2019.
Autenticação: C8CE3FE0DB93657D68F2BD8C2B5F7B63D16FA98. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 19/202.749-2 e o código de segurança X85I Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 29/05/2019 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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ALGAR TELECOM S/A - CNPJ: 71.208.516/0001-74 - Companhia Aberta
d) Movimentação da amortização acumulada-individual

Individual

31/12/2017 Adições

Incorporação 
da controlada
Algar Celular Baixas

Trans-
ferências * 31/12/2018

PPDUR - Preço Público 
 Rádio Frequência (3.278) (335) (23) - - (3.636)
Direito de uso de 
 Backbone - (401) - - - (401)

 por satélite - DTH - (27) (278) - - (305)
Outorgas regulatórias (2.353) (6.081) (41.483) - - (49.917)
Sistemas de informação (203.950) (37.052) (44.496) 22 (818) (286.294)
Ágio em investimento
 em controladas (10.987) - (10.681) - - (21.668)

(220.568) (43.896) (96.961) 22 (818) (362.221)
Saldo 142.932 (12.662) 141.769 (41) 16.013 288.011

-

e) Teste de redução ao valor recuperável para unidades geradoras de caixa - A Companhia e suas 
controladas avaliaram, em 31 de dezembro 2018, a recuperação do valor contábil de seus ativos, 

-
ros, taxas de crescimento das receitas, custos e despesas, estimativas de investimentos e capital 
de giro futuros, bem como taxas de descontos, os quais representam a melhor estimativa da 

base no custo médio ponderado de capital (CMPC). O custo do capital próprio da Companhia 
foi calculado pelo método CAPM (Capital Asset Pricing Model). De forma consistente com 

bem como o seu estado atual, sem novos investimentos que levassem a uma alteração dessa 
vida útil, apenas aqueles necessários para a sua manutenção e atendimento a necessidade de 

31 de dezembro de 2018, perspectivas de crescimento e resultados operacionais futuros, não 

Principais premissas utilizadas no teste de recuperação 
de ativos - O cálculo do valor em uso é impactado principalmente pelas seguintes premissas: 

e (iv) taxa de desconto. (i) Crescimento da receita: para o primeiro ano foram baseadas nas 
projeções orçamentárias para 2018, aprovados pela alta Administração e, para os demais anos 
foram considerados somente manutenção do número de clientes na rede atualmente instalada 
não sendo considerados crescimentos decorrentes da expansão de cobertura de rede. (ii) Evolu-

necessária para suportar a reposição da base de clientes atual e manutenção da planta existente. 
Não foram considerados investimentos em expansão da rede atual. (iv) Taxas de desconto: re-
presenta a avaliação de riscos no mercado atual, e seu cálculo é derivado do custo médio ponde-

mediante a aplicação de fatores individuais beta. A taxa nominal utilizada foi de 11,43% e a 

As informações sobre os termos contratuais dos emprésti-

informações, incluindo aquelas sobre exposição a risco de taxa de juros, moeda estrangeira e 
liquidez estão na nota explicativa nº 27.

Consolidado Individual
31/12/2018 31/12/2017 31/12/2018 31/12/2017

Empréstimos em moeda nacional 18.686 51.011 - 6.413
Financiamento em moeda nacional:
Banco de Desenvolvimento 

- 14.411 - 480
Banco Nacional de Desenvolvimento 
 Econômico e Social - BNDES (1) - 106.675 - 73.539
Outros 16 39 - -
Arrendamento mercantil 13.700 17.544 9.474 11.253

32.402 189.680 9.474 91.685
Passivo circulante 21.908 87.860 1.670 38.073
Passivo não circulante 10.494 101.820 7.804 53.612

emissão de debêntures pela Companhia (nota explicativa nº 12), para realizar os investimentos 
em projetos relacionados à manutenção e crescimento de suas operações, e atendimento às ne-

controladas estão indexados de acordo com a tabela a seguir:
Consolidado Individual

31/12/2018 31/12/2017 31/12/2018 31/12/2017
CDI 18.686 52.618 - 6.547

4 94.829 - 65.181
IPCA - 5.091 - -

13.712 37.142 9.474 19.957
Total 32.402 189.680 9.474 91.685

31/12/2018
Juros Consolidado Individual

De 0,0% a 4,0% 4.226 -
De 4,01% a 6,0% 9.474 9.474
De 6,01% a 8,0% IBM 10.744 -
De 8,01% a 10,0% Brasil e IBM 7.954 -
De 12,01% a 15,0% Brasil 4 -
Total 32.402 9.474
* SBA – Nova denominação social Highline

31/12/2017
Juros Consolidado Individual

De 0,0% a 4,0% 30.460 19.957
De 6,01% a 8,0% 22.365 6.880
De 8,01% a 10,0% 45.265 1.670

De 10,01% a 12,0% 91.365 63.178
De 12,01% a 15,0% 225 -
Total 189.680 91.685

                    
31/12/2018 31/12/2017

Consolidado Individual Consolidado Individual
2020 2.971 1.566 2019 54.872 22.830
2021 2.754 1.469 2020 35.602 22.664
2022 1.378 1.378 2021 6.243 3.313

Após 2022 3.391 3.391 Após 2021 5.103 4.805
10.494 7.804 101.820 53.612

Cláusulas contratuais (covenants) - 

-
vos contratos. A Companhia e as suas controladas Algar TI, Algar Tecnologia e Engeset têm 

-
-

exigidos, em bases trimestrais e semestrais, foram todos cumpridos e estão demonstrados na 
tabela abaixo:

Consolidado
31/12/2018 31/12/2017

EBITDA (*)  – realizado = 1,74 = 1,80  - realizado
Meta semestral: IBM 2,25 2,25  Semestral: BNDES e IBM

= 7,03 = 5,50

Meta semestral: IBM 2,00 2,00 -
mestral: BNDES e IBM

realizado = 0,34 = 0,32 realizado
Meta semestral: IBM 0,25 0,30 Meta semestral: BNDES e IBM

= (0,02) = 0,13
Meta semestral: IBM 0,35 0,35 Meta semestral: BNDES e IBM

(*) Saldo da rubrica lucro bruto, deduzido das despesas com vendas, gerais e administrativas 

-

estão apresentados na nota explicativa nº 20.
12. Debêntures e Notas Promissórias - a) Debêntures - Nos dias 15 e 22 de maio de 2018 a 

-

captados na primeira série serão destinados ao atendimento das necessidades de caixa da Com-
panhia. Os recursos obtidos na segunda série serão utilizados para o pagamento futuro ou reem-

telecomunicações aprovado pelo Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações 
nos termos da Portaria nº 1.190, de 02 de março de 2018. Em 15 de março de 2018, a controlada 

ações, da espécie quirografária, com garantia real, sem previsão de repactuação programada e 
com previsão de resgate antecipado. A emissão, realizada em série única, possui remuneração de 

para composição de investimentos de bens de capital (CAPEX) e atendimento das necessidades 
de caixa da emissora. Composição dos saldos de debêntures:
 Consolidado Individual
 31/12/2018 31/12/2017 31/12/2018 31/12/2017
Moeda nacional:  
Principal 1.563.157 1.316.962 1.356.021 1.198.394

73.734 59.061 69.735 56.918
 1.636.891 1.376.023 1.425.756 1.255.312

 a apropriar (26.689)  (25.645) (25.619) (24.946)
 Total debêntures 1.610.202 1.350.378 1.400.137 1.230.366
Notas promissórias (nota 12b) 206.852 - 206.852 -
Total debêntures e notas promissórias 1.817.054 1.350.378 1.606.989 1.230.366
Passivo circulante 190.805 220.184 140.746 206.742
Passivo não circulante 1.626.249 1.130.194 1.466.243 1.023.624

31/12/2018
Consolidado Individual

Passivo
circulante

Passivo 
não 

circulante Total
Passivo 

circulante

Passivo
não 

circulante Total
Saldo de debêntures 197.715 1.439.176 1.636.891 147.283 1.278.473 1.425.756

 a apropriar (6.910) (19.779) (26.689) (6.537) (19.082) (25.619)
190.805 1.419.397 1.610.202 140.746 1.259.391 1.400.137

Notas promissórias (nota 12b) - 206.852 206.852 - 206.852 206.852
Total debêntures e notas
 promissórias 190.805 1.626.249 1.817.054 140.746 1.466.243 1.606.989

31/12/2017
Consolidado Individual

Passivo
circulante

Passivo 
não 

circulante Total
Passivo

circulante

Passivo 
não 

circulante Total
Saldo de debêntures 225.779 1.150.244 1.376.023 212.204 1.043.108 1.255.312

 a apropriar (5.595) (20.050) (25.645) (5.462) (19.484) (24.946)
220.184 1.130.194 1.350.378 206.742 1.023.624 1.230.366

As debêntures, sem a dedução dos gastos com emissão, apresentam a seguinte maturidade:
31/12/2018 31/12/2017

Consolidado Individual Consolidado Individual
2019 197.715 147.284 2018 225.779 212.204
2020 46.432 - 2019 222.500 201.068
2021 260.861 189.437 2020 99.192 77.760
2022 472.624 451.200 2021 256.984 235.560

Após 2022 659.259 637.835 Após 2021 571.568 528.720
1.636.891 1.425.756 1.376.023 1.255.312

Os contratos de debêntures da Companhia e das controladas estão indexados de acordo com a 
tabela a seguir:

Consolidado Individual
31/12/2018 31/12/2017 31/12/2018 31/12/2017

CDI 898.464 633.591 687.329 512.880
IPCA 738.427 742.432 738.427 742.432
Total 1.636.891 1.376.023 1.425.756 1.255.312

-
ciais, em série única da espécie quirografária, no valor de R$ 200.500. Foram emitidas 401 notas 
promissórias, com valor nominal unitário de R$ 500, sem previsão de resgate antecipado facul-
tativo. O prazo de vigência das notas promissórias é de 42 meses, contados da data de emissão, 

ano. Os recursos captados por meio dessa emissão serão destinados para atendimento às neces-
sidades de caixa da Companhia. 
 Consolidado e

individual
 31/12/2018
Principal 200.500

8.698
209.198

(506)
(1.840)

 206.852

demonstrados na nota explicativa nº 11.
13. Impostos, taxas e contribuições

Consolidado Individual
31/12/2018 31/12/2017 31/12/2018 31/12/2017

PIS 2.372 4.641 1.093 1.676
IRRF 8.684 8.403 2.851 2.400
COFINS 10.097 17.626 5.151 7.197
ICMS 54.617 74.340 28.671 37.553
ISS 4.310 3.704 758 492
INSS 4.478 4.752 615 856
Outros 3.726 3.052 1.907 1.266

88.284 116.518 41.046 51.440
14. Salários, provisões e encargos sociais

Consolidado Individual
31/12/2018 31/12/2017 31/12/2018 31/12/2017

Salários e ordenados 36.502 32.582 11.084 6.853
Encargos sociais sobre salários e ordenados 17.064 15.795 5.310 4.372
Férias e encargos 74.274 72.096 23.526 21.259

48.618 65.261 21.680 29.391
Outras obrigações trabalhistas 1.495 603 388 -

177.953 186.337 61.988 61.875
Passivo circulante 167.479 176.868 57.500 57.491

10.474 9.469 4.488 4.384
15. Provisões e depósitos judiciais - A Companhia e suas controladas avaliam periodicamente 

-

remota, conforme o grau de exigibilidade existente em cada caso, segundo análises e avaliações 

os quais podem estar vinculados aos processos provisionados ou não provisionados. 
a) Processos judiciais e administrativos provisionados

Consolidado

Traba-
lhistas

Tributá-
rias

Processos 
Adm. 

Anatel
Cíveis e

outros Total
47.907 147.946 59.331 9.175 264.359

Depósitos judiciais (15.056) (85.918) (1.880) (520) (103.374)
Direito indenizatório de provisões (i) (3.549) (24.804) - - (28.353)

29.302 37.224 57.451 8.655 132.632
47.907 147.944 59.332 9.176 264.359

Adições (ii) 28.570 13.437 6.748 7.309 56.064
Atualização monetária 5.315 5.227 2.842 946 14.330
Baixas (iii) (42.303) (72.509) (11.115) (8.399) (134.326)

39.489 94.099 57.807 9.032 200.427
Depósitos judiciais (14.444) (41.682) (2.799) (291) (59.216)

25.045 52.417 55.008 8.741 141.211
Direito indenizatório de provisões (i) (1.624) (11.038) - - (12.662)

 ajustadas 23.421 41.379 55.008 8.741 128.549
(i) Conforme previsto na cláusula sétima do contrato de compra e venda das sociedades Optitel 

-
-

sive os acréscimos legais, que porventura deixaram de ser recolhidos pelas sociedades adquiridas, 
relativamente a fatos geradores ocorridos anteriormente à transferência da Ações e Quotas para 

-

R$ 9.762 de provisões referente a revisão dos processos tributários e consequentemente redução 

por prescrição de processos, por revisão de grau de risco e por pagamento de certas demandas 
judiciais.

Individual

Traba-
lhistas

Tribu-
tárias

Processos 
Adm

Anatel
Cíveis e

outros Total
5.507 53.530 52.865 5.065 116.967

Depósitos judiciais (2.768) (44.619) (1.880) (436) (49.703)
2.739 8.911 50.985 4.629 67.264
5.507 53.530 52.865 5.065 116.967

Adições 2.184 8.947 6.602 5.781 23.514
Atualização monetária 702 2.391 2.395 633 6.121
Baixas (1.212) (50.476) (10.081) (6.242) (68.011)
Incorporação - Algar Celular 480 42.442 5.656 1.905 50.483

7.661 56.834 57.437 7.142 129.074
Depósitos judiciais (2.823) (37.109) (2.799) (253) (42.984)

4.838 19.725 54.638 6.889 86.090

(valor da provisão, consolidado: R$ 9.032) (i) Ações judiciais movidas por consumidores (ins-
crição em cadastro de inadimplentes, habilitação de serviços, contestação de contas e bloqueio 

(iii) Ações coletivas movidas por entidades representativas de consumidores. Processos admi-
nistrativos e judiciais regulatórios (valor da provisão, consolidado: R$ 57.807) - (i) Processos 

Trabalhistas (valor da 
provisão, consolidado: R$ 39.489)
emprego, horas extras, diferenças salariais e indenizações por doenças ocupacionais do traba-

absorvidas na incorporação da Optitel Redes e Optitel Participações em 2016, cuja responsabi-
lidade, prevista no contrato de compra e venda, é dos anteriores proprietários da Optitel Redes, 
a qual foi incorporada em novembro de 2016. Tributários (valor da provisão consolidado: R$ 
94.099) -

bem como impôs a sua cobrança retroativamente ao ano 2000. Em razão da consolidação de 
jurisprudência favorável, a tese da Companhia e suas controladas no Tribunal Regional Federal 
da Primeira Região, no segundo trimestre de 2017, foi realizada a reversão parcial da provisão, 
mantendo-se provisionado o valor controverso. A despeito da reversão parcial, os depósitos 
judiciais foram integralmente mantidos, pois de acordo com a legislação vigente, somente com 

provisão: R$ 20.703 e depósito judicial vinculado: R$ 31.819). (ii) Programa de Integração 
-

do PIS e da COFINS, visto a parcela correspondente a esse tributo  (ICMS) não constituir uma 
-

pondente ao ICMS não pode ser considerada receita auferida e, consequentemente, não deve 

de  declaração pela União, que requereu a modulação dos efeitos da decisão para o futuro, com 

para remoto, em razão da recente decisão proferida pelo Supremo Tribunal Federal no julga-

apenas para o futuro.  Em razão disso, considerando que o Supremo Tribunal Federal manterá 

PR, a Companhia procedeu à reversão da provisão no montante de R$ 46.606, sendo o depósito 

-

exigência relativa a ICMS sobre operações não enquadradas no conceito legal de prestação 
de serviços de telecomunicações (valor da provisão: R$ 8.656). (iv) Contribuição para o De-

empresas de comunicações, vez que se trata de contribuição destinada à promoção do audio-
visual nacional, não havendo referibilidade com a prestação de serviço de comunicação para 

judicial vinculado: R$ 15.475). (v) Mandado de segurança impetrado pela Algar Telecom e suas 

(EBC): a Companhia questiona judicialmente a constitucionalidade da referida contribuição por 

provisionado: R$ 11.583 e depósito judicial vinculado: R$ 11.592). (vii) A controlada Algar So-

da Optitel Redes e Optitel Participações, cuja responsabilidade, prevista no contrato de compra 
e venda, é dos anteriores proprietários da Optitel Redes, a qual foi incorporada em novembro de 

-
bro de 2017, em decorrência do decurso do prazo prescricional aplicável (valor da provisão: 

envolvendo a exigência de supostas diferenças no recolhimento de contribuição previdenciária, 
nos anos de 2015 e 2016 (valor da provisão: R$ 4.005). (x) A Companhia possui provisões de 

R$ 1.333). 
b) Consolidado Individual

31/12/2018 31/12/2017 31/12/2018 31/12/2017
Depósitos judiciais sem provisões:
Tributário (nota 15aii) 75.022 26.309 64.750 7.010
Trabalhista 11.820 8.385 2.956 1.200

2.614 1.428 2.353 864
267 177 267 177

89.723 36.299 70.326 9.251
Depósitos judiciais com provisões:
Tributário (nota 15aii) 41.682 85.918 37.109 44.619
Trabalhista 14.444 15.056 2.823 2.768

291 520 253 436
2.799 1.880 2.799 1.880

59.216 103.374 42.984 49.703
Total 148.939 139.673 113.310 58.954
c) Processos judiciais e administrativos não provisionados

Consolidado Individual
31/12/2018 31/12/2017 31/12/2018 31/12/2017

41.615 39.017 41.615 39.017
TFI 23.376 22.742 23.376 200
ICMS 27.337 28.318 13.233 1.694

18.245 16.223 17.079 9.067
FUST 63.522 65.364 61.410 42.171
ISS 83.555 51.111 254 44
Tributos federais 13.539 8.027 1.386 648
INSS FAP 7.921 7.719 - -
Trabalhistas 85.180 70.864 35.626 17.393
Outros 8.418 4.800 5.838 824

372.708 314.185 199.817 111.058
Os principais processos da Companhia e de suas controladas, com grau de risco considerado 

há provisão contábil: Tributários
face da Algar Telecom, quando da prorrogação da autorização da licença para operação das suas 

-

medida judicial para discussão dessa cobrança (valor envolvido: R$ 23.376). (ii) Fundo para 

da inclusão na base de cálculo da contribuição de receitas de interconexão e de outros serviços 
que não constituem serviços de telecomunicações (valor envolvido: R$ 81.767). (iii) ICMS im-

de ICMS na importação de equipamentos realizada por seu fornecedor. (valor envolvido: R$ 

e discussão relativa à exigência de ICMS sobre operações não enquadradas no conceito legal de 
prestação de serviços de telecomunicações (valor envolvido: R$ 11.560). (v) Demandas judi-

discutindo a legalidade da cobrança de valores para passagem subterrânea de cabos na faixa 

concessão outorgada às concessionárias (valor envolvido: R$ 41.615). (vi) Contribuição para 

-
ção para as empresas de comunicações, pois trata-se de contribuição destinada à promoção do 
audiovisual nacional, não havendo referibilidade com a prestação de serviço de comunicação 

R$ 4.800, depositado judicialmente). (vii) ISS: A Companhia e as suas controladas indiretas 
-  Engeset, Realeza Informática (incorporada pela Algar TI) e Algar Tecnologia, possuem dis-

R$ 83.290)  (viii) A controlada indireta Algar Tecnologia impetrou Mandado de Segurança em
  

 Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3201903142044590218.
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 desfavor da Receita Federal do Brasil em Uberlândia, para discutir a inconstitucionalidade e 

1.717 relativo à Companhia e o valor de R$11.822 referente à controlada Algar TI. Trabalhistas - 
-

tas envolvendo discussões relacionadas a dano moral e material, jornada de trabalho, vale-trans-

indiretas Algar TI, Algar Tecnologia e Engeset possuem ações trabalhistas envolvendo discus-
sões relacionadas a terceirização, dano moral e material, jornada de trabalho, vale-transporte, 

Processos administrativos 
e judiciais regulatórios - (i) Processos administrativos e judiciais discutindo sanções aplica-

base de cálculo dos montantes devidos na prorrogação da concessão do STFC e autorização 
SMP.   - (i) Ações judiciais movidas por consumidores (inscrição em cadastro de inadim-
plentes, habilitação de serviços, contestação de contas e bloqueio de serviços). (ii) Discussões 

concessionárias de energia elétrica, questionando valores exigidos pelo compartilhamento de 
infraestrutura.  (iv) Ação judicial pautada em direito autoral em virtude de suposta utilização 
irregular de serviço patenteado. (v) Processos judiciais discutindo a distribuição e comercializa-
ção de cartões indutivos de telefones de uso público.
16. Fornecedores

Consolidado Individual
31/12/2018 31/12/2017 31/12/2018 31/12/2017

Fornecedores faturados 218.585 207.720 133.259 92.260
Fornecedores a faturar 48.930 54.975 20.805 14.497
Obrigações com trafego de interconexão 
 e cobrança conjunta 16.420 19.422 16.414 10.912

283.935 282.117 170.478 117.669
17. Receitas antecipadas

Consolidado Individual
31/12/2018 31/12/2017 31/12/2018 31/12/2017

Receita antecipada com arrendamento 
 mercantil e crédito de celular pré-pago 35.099 42.320 35.099 34.615

15.232 15.324 - -
Receita antecipada de guias e listas telefônicos 87 1.963 - -
Receita antecipada de serviços de
  telecomunicações 6.185 2.812 - -
Ajustes – CPC47 – receita de contrato 
 com o cliente 8.156 - - -

64.759 62.419 35.099 34.615
Passivo circulante 34.218 29.676 10.693 4.442
Passivo não circulante 30.541 32.743 24.406 30.173
18. Patrimônio líquido - a) Capital social - O capital social autorizado da Companhia poderá 

diferença entre o capital social subscrito e o autorizado não comportar a capitalização prevista 

de R$ 1.721.420. Até o limite do capital social autorizado, o capital social subscrito poderá ser 
aumentado independentemente de alteração estatutária, mediante deliberação do Conselho de 
Administração, por proposta da Diretoria e ouvido o Conselho Fiscal, quando instalado, caben-

de integralização. A critério do Conselho de Administração, poderá, dentro do limite do capital 
social autorizado, ser realizada a emissão, sem direito de preferência ou com redução do prazo 

bolsa de valores ou por subscrição pública ou mediante permuta por ações em oferta pública de 
aquisição de controle, nos termos estabelecidos em lei, ou ainda, nos termos de lei especial de 

realizada em 25 de abril de 2017, o capital social da Companhia passou a ser de R$ 721.421, 
em razão do aumento de R$ 200.000, mediante capitalização de parte do saldo da rubrica con-
tábil reserva de retenção de lucros, sem emissão de novas ações.Em 11 de outubro de 2017 foi 
aprovada, pela Assembleia geral de acionistas, a conversão das ações preferenciais classe A 

uma ação. Para as ações não convertidas, por não ter havido a manifestação dos acionistas titula-

de restituição de capital referente às ações PNA extintas. A Assembleia geral de acionistas da 
Companhia, realizada em 3 de novembro de 2017, aprovou a conversão das ações preferenciais 

ON. Para as ações PNB, cujos titulares não manifestaram o interesse de conversão de suas 
ações, conforme previsto pela Assembleia, a Companhia reconheceu um passivo circulante de 

a restituir aos acionistas”, no passivo circulante era de R$ 29.162, em 31 de dezembro de 2018 
(R$ 35.916 em 31 de dezembro de 2017). No mesmo ato societário, acima mencionado, foi apro-
vado o desmembramento das ações ordinárias da Companhia, recebendo, cada acionista, 799 

representar 800 novas ações ordinárias. Em reunião do Conselho de Administração, realizada 
em 20 de setembro de 2018, foi homologado o aumento do capital social da Companhia, em 
decorrência das subscrições e integralizações de 27.551.006 ações ordinárias, por acionistas não 
controladores, totalizando um aumento de R$ 369.086. Em 31 de dezembro de 2018 e 2017, o 

Individual
 31/12/2018 31/12/2017

1.090.507 721.421
Quantidade de Ações:
ON 295.019.806 267.468.800
Total de ações 295.019.806 267.468.800

1.436.928 1.169.965
4,8706 4,3742

ALGAR TELECOM S/A - CNPJ: 71.208.516/0001-74 - Companhia Aberta
b) Dividendos - Conforme item 9 das deliberações constantes na ata das assembleias gerais ordi-
nária e extraordinária de 28 de abril de 2018, foi aprovada a declaração de dividendos no valor R$ 

da Companhia, o que ocorreu em julho de 2018, cuja homologação consta da ata da reunião do 

Estatuto Social, a Companhia propôs dividendos adicionais de 10%, no valor de R$ 30.023. A 
-

Individual
31/12/2018 31/12/2017

316.037 230.488
Reserva legal - 5% (15.802) (11.524)
Resultado base para distribuição de dividendos 300.235 218.964

75.059 54.741
Dividendo por Ação ON (em R$) 0,2544 0,2047

75.059 54.741
Dividendos adicionais propostos 30.023 21.896
Dividendo por Ação ON (em R$) 0,1018 0,0818

30.023 21.896
Total dos dividendos propostos:

75.059 54.741
Dividendos adicionais 30.023 21.896

105.082 76.637
Dividendos por classes de ações:
Quantidade de ações:
 ON 295.019.806 267.468.800
Total de ações 295.019.806 267.468.800

0,3562 0,2865
Total de dividendos por classes de ações:
Total dividendos - ações ON 105.082 76.637
Total dos dividendos propostos 105.082 76.637
19. Benefícios a empregados -  - Além das obrigações oriundas da 
legislação trabalhista e dos acordos com entidades representantes de seus associados, a Com-
panhia e suas controladas concedem plano de saúde, convênio odontológico, seguro de vida em 

contábeis são apuradas mensalmente em bases estimadas e apropriadas ao resultado, tendo como 

registrados nas contas de custos e despesas no resultado quando incorridos e os saldos ainda 
não liquidados estão apresentados na Nota Explicativa nº 14. Os custos e despesas incorridos 

estão apresentados na Nota Explicativa nº 20. Plano de previdência complementar - Plano de 
Aposentadoria Algar-Prev - A Companhia e suas controladas e parte de seus associados contri-

-

-
panhia e suas controladas o pagamento das contribuições e compete a BrasilPrev a constituição 

da ocorrência do evento gerador, não gerando passivo atuarial para a Companhia. O valor das 
contribuições realizadas são como segue:

Consolidado Individual
31/12/2018 31/12/2017 31/12/2018 31/12/2017

Contribuição 1.533 2.145 574 791
20. Partes relacionadas - 

os principais saldos ativos e passivos em 31 de dezembro de 2018 e 2017, assim como os efeitos 

Consolidado - 31/12/2018
Algar

 S/A
ABC 
Inco

Algar 
Segurança

Algar 
Vigilância

Space
 Empreend. Outros Total

Ativo circulante
Contas a receber (a) 97 103 - - 1 - 201

97 103 - - 1 - 201
Passivo circulante
Fornecedores (d) - - 436 237 66 84 823

8.562 - - - - - 8.562
Dividendos a pagar (f) 50.843 - - - - - 50.843

59.405 - 436 237 66 84 60.228

Consolidado - 31/12/2017
Algar

S/A
Algar

Segurança CTRQ
Space 

Empreend. Unialgar Outros Total
Ativo circulante
Contas a receber (a) 282 - 53 4 9 75 423
Outros créditos (b) - - - 1.250 - 23 1.273

282 - 53 1.254 9 98 1.696
Passivo circulante
Fornecedores (d) - 476 - 584 179 298 1.537

5.937 - - - - - 5.937
Dividendos a pagar (f) 50.799 - - - - - 50.799

56.736 476 - 584 179 298 58.273

Consolidado -  31/12/2018 Consolidado - 31/12/2017

                                       

Receita 
operacional 

bruta

Custos das mercadorias 
vendidas e dos 

serviços prestados

Despesas 
com 

vendas
Despesas gerais e
administrativas

Receita 
operacional

 bruta

Custos das mercadorias 
vendidas e dos 

serviços prestados

Despesas
com 

vendas
Despesas gerais e
administrativas

 (g) (h) (h) (h) (g) (h) (h) (h)
1.589 (17) - - 1.437 - (15) -

ABC Inco 826 - - - 876 (56) - -
25 (3.303) (4) (742) 128 (2.596) (151) (116)

Algar Segurança 222 (2.175) (12) (477) 204 (1.733) (99) (66)
Space Empreendimentos 57 (17.438) (8.032) (1.693) 63 (19.823) (6.463) (3.249)
Unialgar - - - - 188 (3.000) (765) (550)
CTRQ - Rio Quente Resorts 1.292 (58) - - 1.440 - (329) -
Arvore 2 (1.549) (1.107) (506) 61 (1.884) (1.070) (489)
Instituto Algar de Responsabilidade 
Social 5 - - - 5 - (1.172) -
Outros 142 (11) - - 189 (15) - (90)
 4.160 (24.551) (9.155) (3.418) 4.591 (29.107) (10.064) (4.560)

Individual -  31/12/2018
Algar S/A Algar Multimídia Algar Tecnologia Algar TI Algar Soluções Algar Segurança Algar Vigilância Engeset Total

Ativo circulante
- 441 - - 37 - - 245 723

Dividendos a receber (c) - 39.082 - 11.749 330 - - - 51.161
- 39.523 - 11.749 367 - - 245 51.884

Passivo circulante
Fornecedores (d) - 108 3.447 160 28 315 94 250 4.402

3.091 185 - - - - - - 3.276
Dividendos a pagar (f) 50.843 - - - - - - - 50.843

53.934 293 3.447 160 28 315 94 250 58.521
Individual -  31/12/2017

Algar S/A Algar Celular Algar Multimídia Algar Tecnologia Algar TI Algar Soluções Unialgar Outros Total
Ativo circulante
Contas a receber (a) 86 485 646 - - 40 - 60 1.317
Outros créditos (b) - 249 451 64 - 34 - - 798
Dividendos a receber (c) - 15.290 24.313 - 16.972 1.004 - - 57.579

86 16.024 25.410 64 16.972 1.078 - 60 59.694
Passivo circulante
Fornecedores (d) - - 821 2.034 242 - 138 606 3.841

1.966 109 274 - - - - - 2.349
Dividendos a pagar (f) 50.799 - - - - - - - 50.799

52.765 109 1.095 2.034 242 - 138 606 56.989
Individual -  31/12/2018 Individual - 31/12/2017

                                       Receita
operacional

bruta

Custos das mercadorias
vendidas e dos 

serviços prestados

Despesas
com 

vendas
Despesas gerais e
administrativas

Receita
operacional

bruta

Custos das mercadorias
vendidas e dos

 serviços prestados

Despesas
com

vendas
Despesas gerais e
administrativas

 (g) (h) (h) (h) (g) (h) (h) (h)
Algar Celular (*) 887 (1.920) (25) - 3.985 (9.587) - -

3.689 (4.007) (40) - 6.646 (5.189) (29) -
Algar Tecnologia 2.329 (3.973) (27.498) - 2.572 (2.927) (18.158) -
Algar TI Consultoria 177 (424) (334) (26) 195 (77) - (1.075)
Algar Segurança 105 (1.191) (12) (414) 80 (1.053) (99) -
Space Empreendimentos 46 (10.807) (4.677) (1.411) 43 (11.180) (4.290) (2.086)

18 (736) (4) (742) 1 (273) (4) (1)
Unialgar - - - - 77 (2.527) (758) (544)
Arvore 2 (1.549) (1.107) (506) 60 (1.875) (1.070) (489)
CTRQ - Rio Quente Resorts 991 - - - 731 - - -
Outros 526 (13) (16) - 600 (57) (282) (70)
 8.770 (24.620) (33.713) (3.099) 14.990 (34.745) (24.690) (4.265)

descritos como segue: a)  Refere-se a contas a receber pela prestação de serviços relacionados 
às atividades operacionais das empresas. b) Créditos por repasses de gastos entre as empresas 

de dividendos a receber de controladas. d) Obrigações pelo fornecimento de bens e serviços 

-
partilhamento de soluções de infraestruturas utilizadas nas atividades operacionais.  f) Saldos 

objeto social explorado pelas empresas. h) Refere-se a custos e despesas com serviços de teleco-
-

de estoque, manutenção de redes, instalação de terminais, gestão de almoxarifado e manutenção 

 
31/12/2018

Empresa Garantidor
Instituição Saldo 

devedor
Total 

por empresa

Algar Telecom Algar S.A 230.912 230.912
57.900

Algar Tecnologia Algar Telecom IBM 3.857 61.757
Algar Telecom IBM 1.135

Engeset Banco do Brasil 15 1.150 

Algar TI Algar Telecom 51.045
 IBM 13.694 64.739
   358.558
Remuneração dos administradores - As remunerações dos administradores, os quais são repre-
sentados pelos membros do conselho de administração e pelos diretores estatutários, respon-
sáveis pelo planejamento, direção e controle dos negócios da Companhia e controladas, são 

Consolidado Individual
31/12/2018 31/12/2017 31/12/2018 31/12/2017

Conselho de administração
4.200 2.162 4.200 1.085

84 187 84 187
Diretoria executiva

9.176 9.109 3.055 2.331
Remuneração variável 7.126 7.316 2.199 2.855
Previdência privada 553 594 138 118

21.139 19.368 9.676 6.576
21. Receita operacional líquida

Consolidado Individual
31/12/2018 31/12/2017 31/12/2018 31/12/2017

Telecom 2.698.388 2.606.221 1.676.858 1.243.387
  B2B 1.546.493 1.426.729 650.084 575.531

196.300 207.359 197.742 169.406
    Dados 1.233.973 1.090.406 389.485 362.582
    Outros 116.220 128.964 62.857 43.543
  B2C 1.168.586 1.211.967 1.026.774 667.856

503.067 474.102 462.196 303.032
390.667 533.406 356.661 261.512

    Outros 274.852 204.459 207.917 103.312
  Eliminações Telecom (16.691) (32.475) - -

984.204 951.182 - -
1.030.922 1.000.641 - -

    Eliminações Tech (46.718) (49.459) - -
Receita operacional bruta 3.682.592 3.557.403 1.676.858 1.243.387
Impostos e deduções (815.294) (841.891) (430.656) (336.461)

2.867.298 2.715.512 1.246.202 906.926

-

corrente, sem impactar o saldo apresentado.
22. Custos das mercadorias vendidas e dos serviços prestados

Consolidado Individual
31/12/2018 31/12/2017 31/12/2018 31/12/2017

Pessoal (682.034) (692.846) (109.248) (96.451)
Materiais (36.084) (28.145) (10.390) (7.336)
Serviços de terceiros (325.682) (310.344) (158.059) (76.385)
Interconexão e meios de conexão (119.210) (126.335) (87.461) (85.679)
Aluguéis e seguros (163.942) (153.814) (87.941) (49.877)
Depreciação e amortização (308.456) (272.043) (175.959) (108.580)
Custos das mercadorias vendidas (29.497) (28.425) (24.324) (5.985)
Outros (33.036) (33.121) (19.318) (4.068)

(1.697.941)(1.645.073) (672.700) (434.361)
23. Despesas com vendas

Consolidado Individual
  31/12/2018 31/12/2017 31/12/2018 31/12/2017
Pessoal (157.731) (159.660) (70.144) (67.009)
Materiais (1.383) (1.327) (600) (558)
Serviços de terceiros (100.005) (63.491) (77.021) (50.643)
Propaganda e marketing (51.705) (41.339) (30.108) (16.645)
Provisão para créditos de liquidação duvidosa (17.934) (34.790) (14.747) (11.064)
Aluguéis e seguros (21.407) (18.048) (10.203) (8.618)
Depreciação e amortização (24.926) (22.755) (18.165) (13.312)
Outros (26.385) (23.536) (13.603) (1.552)

(401.476) (364.946) (234.591) (169.401)
24. Despesas gerais e administrativas

Consolidado Individual
31/12/2018 31/12/2017 31/12/2018 31/12/2017

Pessoal (109.381) (118.071) (53.476) (55.191)
Materiais (962) (1.229) (569) (690)
Serviços de terceiros (83.540) (91.629) (58.751) (52.656)
Aluguéis e seguros (3.743) (7.167) (2.380) (3.894)
Depreciação e amortização (27.106) (28.406) (16.111) (13.843)
Outros (13.157) (9.516) (5.212) (3.411)

(237.889) (256.018) (136.499) (129.685)
25. Outras receitas operacionais, líquidas

Consolidado Individual
31/12/2018 31/12/2017 31/12/2018 31/12/2017

Despesas com concessão de serviços de 
 telecomunicações (8.170) (6.163) (7.342) (3.052)
Constituição de provisões (48.812) (67.532) (17.274) (15.545)
Reversão de provisões 66.930 42.300 35.986 7.582
Multas sobre serviços de telecomunicações
  e contratuais 20.808 22.517 17.838 12.951

 diferidos passivo 15.815 - 15.815 -

 a base de ICMS 8.341 - 5.263 -
Perda na venda de imobilizado (3.859) (6.498) (3.475) (3.267)
Amortização de mais-valia (3.753) (3.753) - -
Indenizações de perdas com sinistro 1.210 9.122 449 5.701
Recuperação de tributos 26.268 4.699 21.885 506
Outras receitas (despesas) operacionais,

(1.498) 8.805 307 6.750
73.280 3.497 69.452 11.626

Consolidado Individual 
31/12/2018 31/12/2017 31/12/2018 31/12/2017

18.251 20.623 9.765 14.493
6.675 6.431 4.457 3.551
5.567 1.123 4.793 252
8.950 7.428 1.144 1.047

Reversões de provisões 29.461 13.251 24.843 4.907
4.639 3.739 3.981 1.065

73.543 52.595 48.983 25.315

(3.185) (16.032) (2.495) (8.936)
(105.642) (108.669) (89.791) (93.356)
(35.793) (23.100) (27.714) (16.182)

Descontos concedidos (8.311) (8.465) (6.819) (4.306)
Encargos sobre provisões, impostos e taxas (11.553) (13.984) (7.086) (4.937)
Taxas, tarifas bancárias e comissões (24.835) (13.401) (22.345) (6.367)

(21.811) (10.626) (16.906) (7.776)
(211.130) (194.277) (173.156) (141.860)
(137.587) (141.682) (124.173) (116.545)

A Companhia tem exposição aos 

a) Risco de crédito

-
tual perda, é o contas a receber. Na avaliação da Companhia, não há outros ativos relevantes 
sujeitos a esse tipo de risco.

  

 Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3201903142044590219.
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  ALGAR TELECOM S/A - CNPJ: 71.208.516/0001-74 - Companhia Aberta
A Companhia e suas controladas monitoram continuamente o crédito concedido aos seus clien-

faturados e a faturar de serviços prestados de telecomunicações, revenda de aparelhos celulares 
e distribuição de cartões pré-pagos e cartões indutivos.  Contas a receber de clientes - O acesso 

encontrar sem pagamento há mais de 30 dias. Com mais de 60 dias de vencimento ocorre o 
bloqueio total. Os casos de exceções compreendem somente os serviços de telefonia que devem 
ser mantidos por razões de segurança ou defesa nacional. O acesso dos clientes aos serviços de 
telefonia móvel celular é bloqueado parcialmente sempre que sua conta se encontrar vencida há 
mais de 15 dias. Com mais de 30 dias de vencimento ocorre o bloqueio total. A Companhia man-
tém limites de créditos para seus revendedores e distribuidores de cartões pré-pagos e indutivos, 

histórico de risco, pontualidade de pagamentos e inadimplência, aplicando-se garantias com 
notas promissórias e outras garantias reais. O risco de crédito relativo à prestação de serviços 
pela Algar Tecnologia, bem como o risco de concentração da receita em poucos clientes são 

potencial de vendas, histórico de risco, pontualidade de pagamentos e inadimplência de clientes, 

semelhantes são utilizadas para análise de crédito abrangendo as demais controladas, sendo 

-

considera os riscos por região, através da análise histórica dos créditos com liquidação duvidosa.
O gerenciamento de riscos de crédito do contas a receber apresenta os seguintes aspectos por 

pulverizadas através de seu portfólio de clientes, não existindo concentrações relevantes em 

há concentração de receita em reduzido número de clientes, conforme apresentado abaixo.
Concentração da receita líquida

Controlada Nº de clientes 31/12/2018 31/12/2017
Algar TI (consolidado) 7 (6 em 2017) 55,4% 51,0%
Risco de liquidez - A Administração da Companhia gerencia riscos de liquidez visando asse-

-
sentados abaixo:
 Consolidado
 31/12/2018

 
Valor

contábil
Fluxo de caixa 

contratual
1 a 2
 anos

3 a 5
 anos

Mais de
5 anos

Empréstimos bancários 18.701 19.335 19.335 - -
Debêntures e notas promissórias 
 comerciais 1.846.089 2.200.748 417.187 1.572.513 211.048
Arrendamento mercantil 13.700 22.684 8.003 9.402 5.279
Total 1.878.490 2.242.767 444.525 1.581.915 216.327
 Individual
 31/12/2018

 
Valor

contábil
Fluxo de caixa

contratual
1 a 2
anos

3 a 5 
anos

Mais de
5 anos

    
Debêntures e notas promissórias 
 comerciais 1.634.954 1.954.966 297.129 1.446.789 211.048
Arrendamento mercantil 9.474 18.459 5.062 8.118 5.279
Total 1.644.428 1.973.425 302.191 1.454.907 216.327

-

percentuais de alocação de recursos e valores absolutos a serem aplicados em cada uma delas. 
c) Risco de mercado - Os riscos de mercado estão relacionados, principalmente, aos riscos de 
mudança nos preços dos produtos e serviços ofertados pela Companhia, assim como em taxas 

dos seus ativos e passivos. O objetivo da Administração é gerenciar e controlar a exposição 

ao crescimento dos negócios. A Companhia pode contratar operações envolvendo instrumen-

o objetivo de reduzir sua exposição a riscos de moeda, bem como manter sua capacidade de 
investimentos e estratégia de crescimento. Risco de taxas de câmbio - Decorre da possibilidade 
de oscilações das taxas de câmbio das moedas estrangeiras utilizadas pela Companhia e pelas 
suas controladas para a aquisição de equipamentos, insumos, e a contratação de instrumentos 

-

o Brasil ao Estados Unidos, com compromisso, em 31 de dezembro de 2018, de aproxima-

-

de um ano. O Cenário I corresponde às taxas de juros apuradas na data acima e, na avaliação da 
Administração, é o cenário mais provável de se realizar nas datas de vencimento de cada uma 
das operações. Para os Cenários II e III, considerou-se uma elevação de 25% e 50%, respectiva-
mente, nas variáveis de risco. Premissas para a análise de sensibilidade - A Companhia efetuou 
a análise considerando os indexadores Taxa-DI e IPCA na data base 31 de dezembro de 2018, 

Variável de risco Cenário I Cenário IICenário III
DI (%) 6,40% 8,00% 9,60%

58.646 73.308 87.969

- 14.662 29.323
Variável de risco Cenário I Cenário IICenário III

IPCA (%) 4,05% 5,06% 6,08%

29.906 37.383 44.859

- 7.477 14.953
d) Riscos operacionais - Os riscos operacionais são os riscos diretos e indiretos de perdas decor-
rentes de uma variedade de causas associadas aos processos das empresas, assim como aos seus 
colaboradores, à tecnologia e à infraestrutura, além de fatores externos de mercado e de liquidez, 
como os decorrentes de ações legais e requerimentos regulatórios. O objetivo da Companhia é 

Companhia. A responsabilidade de desenvolver, implementar e monitorar controles para endere-
çar os riscos operacionais é da alta Administração da Companhia, sendo auxiliada pela auditoria 

de garantir as implementações e funcionamento adequados. e) 

são práticas consagradas em respeito ao acionista e ao empreendimento administrado.Ao admi-
nistrar seu capital, os objetivos das empresas, incluindo a Companhia, são os de salvaguardar a 

interessadas, além de manter uma estrutura de capital ideal, capaz de promover a otimização dos 
gastos incorridos. A Companhia e suas controladas não mantêm operações com instrumentos 

caráter especulativo em derivativos ou em quaisquer outros ativos de risco.  f) 
de mercado - Contas a receber - decorrem diretamente das operações da Companhia e de suas 

-

partes relacionadas - são apresentados pelos seus valores originais, atualizados monetariamente, 
conforme descrito na Nota Explicativa nº 20. Fornecedores - os valores contábeis apresentados 
são considerados equivalentes aos respectivos valores justos das obrigações registradas nessa 

mensurados ao custo amortizado, e estão contabilizados pelos seus valores contratuais. Instru-

-

31/12/2018
Consolidado Individual
Valor 

contábil
Valor
 justo

Valor
contábil

Valor
 justo

Ativo    
Caixa e bancos (a) 17.561 17.561 5.587 5.587

(a) 211.766 211.766 40.476 40.476
Contas a receber (b) 596.548 596.548 262.493 262.493

(b) 2 2 722 722
 825.877 825.877 309.278 309.278
Passivo 
Fornecedores (b) 283.935 283.935 170.478 170.478

(b) 14.841 14.841 3.283 3.283
(b) 32.402 30.788 9.474 8.408

Debêntures (b) 1.636.891 1.738.473 1.425.756 1.605.927
Notas promissórias (b) 209.198 214.079 209.198 214.079
Adiantamentos de clientes (b) 3.645 3.645 649 619

(b) 29.162 29.162 29.162 29.162
 2.210.074 2.314.923 1.848.000 2.031.956

amortizado. g)  - Decorre da escolha entre 
capital próprio (aportes de capital e retenção de lucros) e capital de terceiros que a Companhia 

otimizar o custo médio ponderado do capital, a Companhia e as suas controladas monitoram 

-
Hierarquia de valor jus-

to

ou passivo, que não são baseadas em dados observáveis de mercado (inputs não observáveis).
Consolidado - 31/12/2018

 Nível 1 Nível 2 Nível 3 Total
Ativos:
Caixa e bancos 17.563 - - 17.563

- 211.766 - 211.766
 17.563 211.766 - 229.329

Consolidado - 31/12/2017
Nível 1 Nível 2 Nível 3 Total

Ativos:
Caixa e bancos 22.378 - - 22.378

- 192.575 - 192.575
22.378 192.575 - 214.953

Individual – 31/12/2018
 Nível 1 Nível 2 Nível 3 Total
Ativos:
Caixa e bancos 5.587 - - 5.587

- 40.469 - 40.469
5.587 40.469 - 46.056

 Individual - 31/12/2017
 Nível 1 Nível 2 Nível 3 Total
Ativos:
Caixa e bancos 3.883 - - 3.883

- 83.091 - 83.091
 3.883 83.091 - 86.974
28. Informações por segmento - a) Telecom - O segmento Telecom representa a agregação 

médias e grandes empresas e para clientes varejo (B2C). O foco de crescimento da Companhia 

de clientes B2B. A parcela da receita bruta dos clientes B2B é a mais relevante da Companhia. 

Soluções. b)  - Segmento operacionalizado pela Algar TI e suas contro-

serviços de contact center, BPO (Business Process Outsourcing), serviços gerenciados e soluções 
em tecnologia da informação, para atendimento de clientes corporativos (B2B). A seguir são 

31 de dezembro de 2018 e 2017.

Telecom Tech - BPO/Gestão de TI Eliminações Consolidado
31/12/2018 31/12/2017 31/12/2018 31/12/2017 31/12/2018 31/12/2017 31/12/2018 31/12/2017

Ativo 3.810.676 3.306.039 750.588 684.808 (301.766) (296.463) 4.259.498 3.694.384
Ativo circulante 742.417 668.200 302.370 243.486 (16.849) (24.213) 1.027.938 887.473
Ativo não circulante 3.068.259 2.637.839 448.218 441.322 (284.917) (272.250) 3.231.560 2.806.911
Investimentos 280.185 260.343 - - (280.059) (260.217) 126 126
Imobilizado 2.218.686 1.879.427 242.541 245.312 (179) (353) 2.461.048 2.124.386

384.689 369.613 169.663 163.113 (4.679) (4.680) 549.673 528.046
Outros ativos não circulantes 184.699 128.456 36.014 32.897 - (7.000) 220.713 154.353

3.810.676 3.306.039 750.588 684.808 (301.766) (296.463) 4.259.498 3.694.384
Passivo 2.373.748 2.136.068 465.670 419.557 (16.848) (31.212) 2.822.570 2.524.413
Passivo circulante 700.720 850.144 272.842 215.560 (16.848) (24.212) 956.714 1.041.492
Passivo não circulante 1.673.028 1.285.924 192.828 203.997 - (7.000) 1.865.856 1.482.921

1.436.928 1.169.971 284.918 265.251 (284.918) (265.251) 1.436.928 1.169.971

B2B 1.546.493 1.426.729 - - - - 1.546.493 1.426.729
B2C 1.168.586 1.211.967 - - - - 1.168.586 1.211.967

- - 1.030.922 1.000.641 (46.718) (49.459) 984.204 951.182
Eliminações (12.041) (28.094) - - (4.650) (4.381) (16.691) (32.475)
Receita bruta 2.703.038 2.610.602 1.030.922 1.000.641 (51.368) (53.840) 3.682.592 3.557.403
(-) impostos e deduções sobre vendas (690.521) (726.160) (124.844) (116.852) 71 1.121 (815.294) (841.891)

2.012.517 1.884.442 906.078 883.789 (51.297) (52.719) 2.867.298 2.715.512
Depreciação e amortização (324.321) (287.408) (39.920) (39.549) - - (364.241) (326.957)
Custos e despesas operacionais (1.167.208) (1.168.097) (784.047) (820.448) 51.470 52.962 (1.899.785) (1.935.583)

520.988 428.937 82.111 23.792 173 243 603.272 452.972
(124.922) (123.290) (12.666) (18.392) 1 - (137.587) (141.682)

Equivalência patrimonial 49.644 5.422 - - (49.644) (5.422) - -
Resultado antes dos tributos sobre o lucro 445.710 311.069 69.445 5.400 (49.470) (5.179) 465.685 311.290
Imposto de renda e contribuição social (129.673) (80.582) (19.975) (1.116) - - (149.648) (81.698)
Resultado liquido 316.037 230.487 49.470 4.284 (49.470) (5.179) 316.037 229.592
Outras divulgações:

671.422 502.711 61.758 39.502 - - 733.180 542.213

29. Compromissos - Contratos de fornecimento de imobilizado - A Companhia possui compro-
missos com fornecedores nacionais e internacionais decorrentes de contrato para construção de 

de 2018, a Companhia estava adimplente com os compromissos desse contrato.  Os pagamentos 

31/12/2018
Até um ano 2.906

Contratos de arrendamentos mercantis operacionais - A Companhia e suas controladas mantêm 
compromissos decorrentes de contratos de arrendamentos mercantis operacionais de torres de 
telecomunicações e de imóveis onde estão localizadas suas sedes administrativas, escritórios co-
merciais, centrais telefônicas, torres de telecomunicações e lojas. Os contratos têm prazos de ar-
rendamento entre 2 e 8 anos e não possuem cláusulas de opção de compra no respectivo término, 
porém permitem renovações automáticas de acordo com as condições de mercado nas quais eles 
são celebrados.  Em 31 de dezembro de 2018, os compromissos assumidos com as contrapres-

pagamento, mensurados a valor nominal:  
31/12/2018

Até um ano 80.372
Mais de um ano e até cinco anos 125.248
Mais de cinco anos 10.637

216.257
 - A Companhia mantém com-

assinatura. Os contratos têm prazos de vigência entre 3 e 5 anos.  Em 31 de dezembro de 2018, 
os compromissos assumidos com os pagamentos futuros desses programadores de conteúdo 

31/12/2018
Até um ano 61.282
Mais de um ano e até cinco anos 16.081

77.363
30. Cobertura de seguros - Em 31 de dezembro de 2018, a cobertura de seguros contra riscos 
operacionais era composta por R$ 1.602.203 para danos materiais e R$ 2.168.729 para lucros 

suas controladas.
31. Eventos subsequentes - No dia 22 de janeiro de 2019, o Conselho de Administração apro-

até 2 (duas) séries, sendo a oitava emissão da Companhia, no montante de R$ 350.000, com 
emissão de 35.000 debêntures.  As debêntures serão objeto de distribuição pública com esforços 

Conselho de Administração

Membros

Divino Sebastião de Souza

Diretoria

 e Diretor de Negócios Atacado Osvaldo Cesar Carrijo

 Diretor de Estratégia e Regulatório Renato Paschoareli

Contadora 

Declaração dos diretores sobre o parecer dos auditores independentes 

-

aqui a sua concordância com as mesmas.
Uberlândia, 11 de fevereiro de 2019.

  Outras informações relevantes

informa a inexistência do parecer do comitê de auditoria, bem como a inexistência do relatório 
resumido do referido comitê.

Relatório do auditor independente sobre as demonstrações

Aos Acionistas, Conselheiros e Administradores da Algar Telecom S/A
Opinião - -

compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2018 e as respectivas demonstra-

-
-

ceiras acima referidas apresentam adequadamente, em todos os aspectos relevantes, a posição 

emitidas pelo International Accounting Standards Board (IASB). Base para opinião - Nossa 
auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nos-
sas responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir inti-

consolidadas”. Somos independentes em relação à Companhia e suas controladas, de acordo 

demais responsabilidades éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de 
Principais assuntos 

de auditoria - -

-
-

viduais e consolidadas e, portanto, não expressamos uma opinião separada sobre esses assuntos. 
Para cada assunto abaixo, a descrição de como nossa auditoria tratou o assunto, incluindo quais-
quer comentários sobre os resultados de nossos procedimentos, é apresentado no contexto das 

individuais e consolidadas”, incluindo aquelas em relação a esses principais assuntos de audito-
ria. Dessa forma, nossa auditoria incluiu a condução de procedimentos planejados para respon-

resultados de nossos procedimentos, incluindo aqueles executados para tratar os assuntos abai-
-

panhia.  - De acordo com o CPC 01 

-
mente por valor que exceda seus valores de recuperação no uso normal de suas operações. Na 
existência de indicadores, o teste de recuperabilidade desses ativos é requerido. Para os ativos 

-
te, independentemente se existem indicadores de redução do valor recuperável. Conforme notas 

-
ção de seus valores totalizaram R$ 3.010.721 mil no consolidado e R$ 1.654.676 mil na contro-

atuais do Brasil e o setor em que a Companhia está inserida, o qual está sujeito a mudanças rá-

-
ções de rentabilidade futura da Companhia. As principais premissas utilizadas pela Administra-
ção estão descritas na nota explicativa 10. Existe o risco de que as premissas utilizadas pela 
Administração estejam inapropriadas e, consequentemente, conclusões sobre a necessidade de 
ajustes ao valor recuperável podem estar incorretas. Como nossa auditoria conduziu esse assun-
to: Nós executamos procedimentos para avaliar as premissas utilizadas pela Administração em 
sua revisão de valor recuperável, incluindo a utilização de nossos especialistas em modelos de 
valorização para nos auxiliar a avaliar e testar as premissas e metodologias utilizados pela Ad-
ministração na preparação das projeções, bem como na avaliação se uma variação razoável nas 
premissas poderia determinar perda no valor recuperável. Dentre esses procedimentos, efetua-

-
-

independente sensibilizando as principais premissas utilizadas. Avaliamos se a metodologia de 
avaliação de valor recuperável utilizada pela Administração está de acordo com os requerimen-
tos do CPC 01 (R1) e IAS 36, incluindo a adequação das divulgações efetuadas nas notas expli-
cativas 3c.v) e 10. Baseados nos procedimentos de auditoria efetuados no teste de valor recupe-

Administração da Companhia, e nas evidências de auditoria obtidas que suportam os nossos 
testes, incluindo nossa análise de sensibilidade, consideramos que as avaliações de valor recu-
perável dos 
Companhia, assim como as respectivas divulgações, são aceitáveis, no contexto das demonstra-

Reconhecimento de receita - A receita da Companhia e 

-

-
dade na captura, processamento e registro das transações e a grande dependência dos sistemas 

 Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3201903142044590220.
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Data
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NomeCPF
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de tecnologia e de seus respectivos controles internos envolvidos no reconhecimento da receita 
da Companhia.  Como nossa auditoria conduziu esse assunto: Em resposta a essa área de foco, 
nossa abordagem de auditoria baseou-se em testes de controles e substantivos, incluindo: (i) 

inseridos os sistemas de medição e faturamento, incluindo controles de gerenciamento de mu-
danças e acesso relacionados aos sistemas envolvidos nos processos de reconhecimento de re-

-

-
-

mentos contábeis registrados na rubrica de receita levando em consideração relevância e impre-

explicativas estão apropriadas. Baseados nos procedimentos de auditoria efetuados, que está 
-

Outros assuntos - Demonstrações do valor adicionado - As demonstrações individuais e conso-

elaboradas sob a responsabilidade da Administração da Companhia, e apresentadas como infor-
-

de nossa opinião, avaliamos se essas demonstrações estão conciliadas com as demonstrações 
-

Adicionado. Em nossa opinião, essas demonstrações do valor adicionado foram adequadamente 
-
-

lidadas tomadas em conjunto. -
nanceiras individuais e consolidadas e o relatório do auditor - A Administração da 
Companhia é responsável por essas outras informações que compreendem o Relatório da Admi-

abrange o Relatório da Administração e não expressamos qualquer forma de conclusão de audi-
-

ais e consolidadas, nossa responsabilidade é a de ler o Relatório da Administração e, ao fazê-lo, 
-

ceiras ou com nosso conhecimento obtido na auditoria ou, de outra forma, aparenta estar distor-
cido de forma relevante. Se, com base no trabalho realizado, concluirmos que há distorção rele-
vante no Relatório da Administração, somos requeridos a comunicar esse fato. Não temos nada 

a relatar a este respeito. Responsabilidades da Administração e da Governança pelas demons-
  - A Administração é responsável pela elabora-

-
ceiro (IFRS), emitidas pelo International Accounting Standards Board (IASB), e pelos controles 

-
ceiras livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elabo-

pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, 
os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na ela-

-
panhia e suas controladas ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista 
para evitar o encerramento das operações. Os responsáveis pela governança da Companhia e suas 
controladas são aqueles com responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das 

Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações 
Nossos objetivos são obter segurança razoável de que 

distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório de audi-

garantia de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de au-
ditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser 
decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em con-

-

-

-
das, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedimentos 
de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria apropriada e 

-
tante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de 

-
cedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos 

-
-

nistração, da base contábil de continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria 
obtidas, se existe incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar 

controladas. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso 

Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso 
relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia e suas controladas a 

-
-

-
-

solidadas. Somos responsáveis pela direção, supervisão e desempenho da auditoria do grupo e, 
consequentemente, pela opinião de auditoria. Comunicamo-nos com os responsáveis pela go-
vernança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das 

-
sáveis pela governança declaração de que cumprimos com as exigências éticas relevantes, in-
cluindo os requisitos aplicáveis de independência, e comunicamos todos os eventuais relaciona-
mentos ou assuntos que poderiam afetar, consideravelmente, nossa independência, incluindo, 
quando aplicável, as respectivas salvaguardas.  Dos assuntos que foram objeto de comunica-
ção com os responsáveis pela governança, determinamos aqueles que foram considerados como 

maneira, constituem os principais assuntos de auditoria. Descrevemos esses assuntos em nosso 
relatório de auditoria, a menos que lei ou regulamento tenha proibido divulgação pública do 
assunto, ou quando, em circunstâncias extremamente raras, determinarmos que o assunto não 
deve ser comunicado em nosso relatório porque as consequências adversas de tal comunicação 

-
resse público. 

Belo Horizonte, 11 de fevereiro de 2019.

  

ALGAR TELECOM S/A - CNPJ: 71.208.516/0001-74 - Companhia Aberta

1060 cm -13 1202954 - 1

66 cm -13 1203027 - 1

ALGAR TECNOLOGIA E CONSULTORIA S/A - CNPJ: 21.246.699/0001-44
Relatório da Administração

Senhores acionistas.

Balanço patrimonial 31 de dezembro de 2018 e 2017
em 31 de dezembro de 2018 e 2017 - INDIVIDUAL

31/12/2018 31/12/2017
Ativo
Circulante

48.029 11.199
45.812 46.655

147
16.687 18.229

 social a restituir - -
- -

- -
Outros créditos 2.149 1.495
Total do ativo circulante 115.143 97.804
Não Circulante

518 1.288
Imposto de renda e 

-
Aplicações Financeiras 1.650 1.292

12.592
Outros créditos 20 228

16.220 18.908
- -

141.407
Total do ativo não circulante 189.401 182.869

Total do Ativo 304.544 280.673

INDIVIDUAL
31/12/2018 31/12/2017

Passivo e patrimônio líquido
Circulante

5.259
12.196

Fornecedores 21.881

5.096 5.746

Adiantamentos de clientes 1.149 1.129

Total do passivo circulante 95.270 95.479
Não circulante

2.690 7.812
45.704

5.454 -
2.419 18.144
1.175 -
1.442 18.817

Total do passivo não circulante 58.884 101.909
Patrimônio líquido
Capital Social 66.225

825 825
1.526

-
14.184 14.709

-
44.000

Patrimônio líquido dos controladores 150.390 83.285
Total do patrimônio líquido 150.390 83.285
Passivo e patrimônio líquido 304.544 280.673

INDIVIDUAL
31/12/2018 31/12/2017

416.928

 prestados
Lucro Bruto 90.027 63.331

 outras

Outras despesas / receitas operacionais 10.884
-

Resultado operacional antes do resultado (49.832) (16.660)

8.270 2.669

Resultado antes da Contribuição Social 
 e Imposto de Renda

48.694 (28.245)
Imposto de renda 6.754

Resultado líquido do exercício (34.669) (19.060)

em 31 de dezembro de 2018 e 2017 - 
INDIVIDUAL

Fluxo de caixa das atividades operacionais 31/12/2018 31/12/2018
Resultado antes do Imposto de renda e 

Ajustes para conciliar o resultado ao caixa
 aplicado nas atividades operacionais

18.561 17.107
- 10

107
11.585

4.109
26.947

54.329 31.620
4.184
1.505

9.775
1.542 4.100

 não circulante
207

 não circulante

-
41.401 2.055

Fluxo de caixa das atividades 
 de investimentos

272 419
- 8.147

6 6.694
1.924

(26.295) 6.343

Fluxo de caixa das atividades de 

Pagamento principal empréstimos, 

Pagamento custos empréstimos 

  de capital - AFAC
44.000

-

Caixa e equivalentes de caixa líquidos
 gerados pelas atividades 

21.724 (15.618)

11.199 18.419

Caixa e equivalentes de caixa 48.029 11.199

Caixa e equivalentes de caixa 48.029 11.199

Individual
Reservas de lucros

Capital
Social

Reserva de
retenção

 de lucros
Reserva

legal

Reserva
de

Capital

Dividendos
adicionais
propostos

Ajuste 
avaliação

patrimonial
Lucros

acumulados

Outros
resultados

abrangentes

Adiantamento
para futuro

aumento 
de capital Total

Saldos em 31 de 
 dezembro de 2016

31.225 13.282 6.705 825 2.010 15.758 - (101) - 69.704

aumento de capital
- - - - - - - -

- - - - - - - -
- 524 - - - - - - -
- - - - - - - 101 - 101

Retenção de lucros - - - - - - - -
- - - - - 5.179 - - -

Saldo 31 de 
 dezembro de 2017

- 1.526 825 - 14.709 - -

Aumento de capital 35.000 - - - - - - - (35.000) -

aumento de capital
- - - - - - - - 44.000 44.000

- - - - - - 34.669 - - 34.669
- 525 1.733 - - (525) (1.733) - - -
- (39) - - - - - - - (39)

- (3.336) - - - - - - - (3.336)

Retenção de lucros - 21.453 - - - - (21.453) - - -
- - - - - - (8.234) - - (8.234)

propostos
- - - - 3.294 - (3.294) - - -

Outros - - - - - - 45 - - 45
Saldo 31 de 
 dezembro de 2018

66.225 18.603 3.259 825 3.294 14.184 - - 44.000 150.390
         

1 Contexto operacional

-

-
-

-

-
-

-

-

-
ceiras 

Pronunciamentos Técnicos emitidos pelo CPC.

3 Práticas contábeis

Algar TI Consultoria S.A e demais controladas.
4  Patrimônio liquido

 

                       
Diretoria Estatutária:

Contadora

ENERGISA MINAS GERAIS 
DISTRIBUIDORA DE ENERGIA S.A.

AVISO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2019-PEE

AVISO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA Nº 001/2019-PEE

Em conformidade com a Lei nº 9.991, de 24 de julho de 2000, e com 
o disposto nos Procedimentos do Programa de Eficiência Energética 
– PROPEE, aprovado pela Resolução Normativa nº 556/ANEEL, de 
18 de junho de 2013, a ENERGISA MINAS GERAIS - DISTRIBUI-
DORA DE ENERGIA SA comunica a todos os interessados que reali-
zará AUDIÊNCIA PÚBLICA, entre os dias 14/03/2019 e 13/04/2019, 
mediante o intercâmbio de documentos e informações que estarão dis-
poníveis abaixo, com o seguinte objetivo e forma de participação:

Objetivos:
Apresentar aos interessados os resultados dos projetos do Programa de 
Eficiência Energética (PEE) referentes ao ano de 2018, colher informa-
ções e sugestões para os próximos projetos, propiciar aos consumidores 
possibilidade de encaminhamento de seus pleitos, opiniões e sugestões, 
além de dar transparência ao PEE.

Forma de participação:
Os documentos objetos desta Audiência Pública poderão ser solicitados 
por meio do endereço eletrônico eficienciaenergetica-mg@energisa.
com.br ou na sede da empresa, situada na Avenida Manoel Inácio Pei-
xoto, 1.200, Bairro Industrial, Cataguases/ MG - CEP: 36771-000.

As informações relativas aos projetos do ano de 2018 encontram-se dis-
poníveis no endereço citado e na internet, no site www.energisa.com.br, 
no link Sustentabilidade-Eficiência Energética.
A Energisa Minas Gerais receberá as sugestões, opiniões e informações 
relativas aos projetos que farão parte do seu Programa de Eficiência 
Energética através dos seguintes meios:
1. Internet – As contribuições deverão ser dirigidas ao endereço eletrô-
nico eficienciaenergetica-mg@energisa.com.br.
2. Correspondência – Só serão aceitas as contribuições se recebidas e 
protocoladas nas agências da Empresa Brasileira de Correios e Telégra-
fos até o dia 13/04/2019.

As informações e a análise das contribuições recebidas, alvos desta 
Audiência Pública, estarão à disposição dos interessados no site e no 
endereço acima especificados, a partir do dia 22/04/2019, até as 8h do 
dia 29/04/2019.

10 cm -14 1203771 - 1

 COMPANHIA DE TECIDOS NORTE 
DE MINAS – COTEMINAS

CNPJ nº 22.677.520/0001-76 - NIRE 3130003731-2
Companhia Aberta

ATA DA DUCENTÉSIMA SEXAGÉSIMA PRIMEIRA REUNIÃO 
DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA COMPANHIA DE 
TECIDOS NORTE DE MINAS - COTEMINAS, REALIZADA NO 
DIA 1º DE MARÇO DE 2019, LAVRADA EM FORMA DE SUMÁ-
RIO. 1.Data, Hora e Local: Ao 1º dia do mês de março de 2019, às 
12:00 horas, no escritório da Companhia, na cidade de São Paulo, 
Estado de São Paulo, na Av. Paulista, 1.754, 1º andar. 2.Convocação e 
Presença: Convocados regularmente, encontram-se presentes a totali-
dade dos membros do Conselho de Administração. 3.Mesa: Presidente, 
Josué Christiano Gomes da Silva; e Secretário, João Batista da Cunha 
Bomfim. 4. Ordem do Dia: Deliberar sobre a constituição de garan-
tia para a Cédula de Crédito à Exportação nº CEA 0041319, perante o 
Banco Fibra S.A., inscrito no CNPJ/MF sob o nº 58.616.418/0001-08. 
5.Deliberações: A totalidade dos membros do Conselho de Adminis-
tração presentes decidiu, por unanimidade de votos e sem quaisquer 
reservas, aprovar a constituição de garantia para a Cédula de Crédito à 
Exportação nº CEA 0041319, perante o Banco Fibra S.A., inscrito no 
CNPJ/MF sob o nº 58.616.418/0001-08, no valor de R$10.000.000,00. 
6. Os Conselheiros participaram desta reunião por meio de conferên-
cia telefônica. 7. Encerramento: Nada mais havendo a ser tratado, 
foi encerrada a reunião da qual foi lavrada a presente ata, que lida e 
achada conforme, foi aprovada e assinada por todos os Conselheiros 
presentes. São Paulo-SP, 1º de março de 2019 Assinaturas: Josué Chris-
tiano Gomes da Silva, Presidente da Reunião; e João Batista da Cunha 
Bomfim, Secretário. Conselheiros presentes: Josué Christiano Gomes 
da Silva, Presidente; João Gustavo Rebello de Paula; Jorge Kalache 
Filho; Adelmo Pércope Gonçalves; Ricardo Antonio Weiss; Maria da 
Graça Campos Gomes da Silva; e Patrícia Campos Gomes da Silva. 
Certifico que a presente confere com a original lavrado em livro pró-
prio. Josué Christiano Gomes da Silva - Presidente da Reunião. Junta 
Comercial do Estado de Minas Gerais – Certifico o registro sob o nº 
7220581 em 12/03/2019. Protocolo: 191057509. Ass. Marinely de 
Paula Bomfim – Secretária-Geral.

8 cm -13 1203177 - 1

ITALY LINE FERRAGENS LTDA.
CNPJ 71.032.189/0001-42 – EDITAL DE CONVOCAÇÃO

Nos termos do art. 1.072, do Código Civil, convoco os senhores sócios 
para a Reunião, a realizar-se na Rua José Alves da Silva, n. 80, bairro 
caiçara, Belo Horizonte/MG, CEP 30.775-390, no dia 27/03/2019, às 
09:00h, em primeira convocação, havendo quórum, para o fim de deli-
berarem sobre a seguinte pauta:(i) Reconhecimento, análise e meto-
dologia de pagamento dos débitos fiscais; (ii) Distribuição de lucros; 
(iii) Reconstrução da nova sede da Sociedade; (iv) a forma de deli-
beração das decisões operacionais, comerciais e financeiras atinentes 
ao cotidiano da Sociedade que devem ser seguidas pelos administra-
dores. (Belo Horizonte/MG, 14 de março de 2019). Marcus Vinicius 
Pereira Diniz (Administrador e sócio majoritário da Italy Line Ferra-
gens Ltda.)

3 cm -13 1203191 - 1

 Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3201903142044590221.

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7323896 em 29/05/2019 da Empresa ALGAR TELECOM S/A, Nire 31300011798 e protocolo 192027492 - 23/05/2019.
Autenticação: C8CE3FE0DB93657D68F2BD8C2B5F7B63D16FA98. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 19/202.749-2 e o código de segurança X85I Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 29/05/2019 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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15 DE MARÇO DE 2019

ALGAR TELECOM S/A
CNPJ/MF 71.208.516/0001-74
Companhia Aberta

Relatório da Administração
SENHORES ACIONISTAS: A Administração da Algar Telecom tem a satisfação de submeter à sua apreciação 
o Relatório da Administração e as Demonstrações Financeiras Individuais e Consolidadas da Companhia, com 

1. MENSAGEM DA ADMINISTRAÇÃO :
-

-

-

de produtos e serviços para atender às necessidades integradas desses clientes em Telecom e TI, com ofertas 

-
tação, que integra associados de diferentes áreas para possibilitar a absorção dessas soluções disruptivas e formas 

-

-

mapeamos e correlacionamos as ações e iniciativas que foram promovidas pela Algar Telecom de acordo com a 

-

-
tais para alcançar mais produtividade na operação e com uma proposta de valor totalmente orientada a captura de 

-

-

bem-estar de todos os associados e a geração de valor aos acionistas, seguindo a missão de integrar pessoas e 

Jean Carlos Borges
Diretor-presidente da Algar Telecom

Luiz Alexandre Garcia

2. DESTAQUES DO ANO - 

Entrada em operação do cabo Monet, com cerca 

-

-
Algar 

-

3. PERFIL  - 

-

-

4. AMBIENTE REGULATÓRIO - 

um novo marco legal que, em linhas gerais, visa promover a criação de um ambiente que atraia e alavanque 

-
-

contínuo aperfeiçoamento do processo de regulação, buscando sempre dar ampla publicidade aos atos adminis-
trativos e maior participação da sociedade nas discussões acerca desta construção, como ocorreu na constituição 

 GOVERNANÇA CORPORATIVA - -

-

que a Companhia tem mantido com seus debenturistas, acionistas, credores e demais stakeholders ao logo de sua 

-

-

 POLÍTICA DE TALENTOS HUMANOS - Manter os associados motivados para inovar e buscar continua-

-

mais diversas regiões do país, a Algar Telecom reforçou o respeito às diferenças como um aspecto essencial de 

Número de associados 2017 2018
Telecom

10. SOCIEDADE E MEIO AMBIENTE  - 

de todos os tipos de resíduos gerados em suas atividades operacionais e administrativas e treinamentos voltados 

-

11. PRÊMIOS, RECONHECIMENTOS E CERTIFICAÇÕES - 

Colocamos a seguir algumas das nossas principais conquistas: 
-

o consumidor 

empresas mais inovadoras 

12.  PERSPECTIVAS - 

oferecer um atendimento de alta qualidade, mantendo o relacionamento próximo com nossos clientes, ampliando 

13.  RELACIONAMENTO COM AUDITORES INDEPENDENTES 

ANEXO 1 
                                R$ milhões

2017 2018

Telecom de TI Consolidado Telecom de TI Consolidado
Resultado líquido do exercício 49,4
Tributos sobre o lucro

- - - -

 entre controladora e controladas - - - - -

 pela Companhia                             

- - - -
Resultado operacional antes do 

246,2

473,6

474,7

664,0

50,3

Em 1 ano

De 1 a 2 anos

De 2 a 3 anos

De 3 a 4 anos

  Após 4 anos

13%

5%

25%

25%

35%

Consolidado Individual
Notas 31/12/2018 31/12/2017 31/12/2018 31/12/2017

Ativo
Circulante
Caixa e equivalentes de caixa 4 225.880        45.629 
Contas a receber 5 596.548      262.493 
Estoques 39.752        26.778 
Tributos a recuperar 91.487        44.806 
Imposto de renda e contribuição social a compensar 16                 - -
Dividendos a receber - -        51.161 
Despesas antecipadas 60.688        38.519 

13.567          3.653 
Total do ativo circulante 1.027.938      473.039 

Tributos a recuperar 81.849        46.557 
Imposto de renda e contribuição social diferidos 15.333                 - 

89.723        70.326 
Despesas antecipadas 21.508 11.135

12.300 5.062 
220.713      133.080 

Investimentos 126 1.321.804
9 2.461.048 1.366.665

Intangível 549.673 288.011
Total do ativo não circulante 3.231.560 3.109.560
 

Total do ativo 4.259.498 3.582.599

Balanço patrimonial 31 de dezembro de 2018 e 2017

Consolidado Individual
Notas 31/12/2018 31/12/2017 31/12/2018 31/12/2017

    
Circulante

21.908          1.670 
190.805      140.746 

Fornecedores 283.935      170.478 
Impostos, taxas e contribuições 88.284        41.046 
Imposto de renda e contribuição social a pagar 7.383             363 

167.479        57.500 
Dividendos a pagar 81.706        81.706 

29.162        29.162 
25.617 -                 - -

Receitas antecipadas 34.218        10.693 
Títulos a pagar 10.158          3.283 

16.059        11.802 
Total do passivo circulante 956.714      548.449 

10.494 7.804
1.626.249 1.466.243

10.474 4.488
Imposto de renda e contribuição social diferidos 54.076 8.191 -

128.549 86.090
- - -

Receitas antecipadas 30.541 24.406
5.473 - -

Total do passivo não circulante 1.865.856 1.597.222

Capital social 1.090.507 1.090.507
Reserva legal 84.326 84.326
Reservas de retenção de lucros 237.937 237.937

18.443 18.443
(24.308) (24.308)

Dividendos adicionais propostos 30.023 30.023
1.436.928 1.436.928

 não controladores - - -
1.436.928 1.436.928
4.259.498 3.582.599

Demonstração dos resultados

Consolidado Individual
Notas 31/12/2018 31/12/2017 31/12/2018 31/12/2017

Receita operacional líquida 2.867.298 1.246.202
Custos dos serviços prestados e mercadorias vendidas  (1.697.941) (672.700)
Resultado bruto 1.169.357 573.502

Despesas com vendas (401.476) (234.591)
Despesas gerais e administrativas (237.889) (136.499)

73.280 69.452
- - 217.060

603.272 488.924
73.543 48.983

(211.130) (173.156)
Resultado antes do imposto de renda e da contribuição social 465.685 364.751
Imposto de renda (109.059) (35.835)
Contribuição social (40.589) (12.879) 44
Resultado líquido do exercício 316.037 316.037
Resultado líquido atribuível aos
 acionistas não controladores - - -
Resultado líquido atribuível aos acionistas controladores 316.037 316.037

316.037 316.037
295.019.806 295.019.806

Total de ações 295.019.806 295.019.806
1,13 1,13

- -

Demonstração dos resultados abrangentes

Consolidado Individual
 31/12/2018 31/12/2017 31/12/2018 31/12/2017
Resultado líquido do exercício 316.037 316.037

766 766
Resultado abrangente total 316.803 316.803
Resultado abrangente atribuível aos:   
  acionistas controladores 316.803 316.803
  acionistas não controladores - - -
Resultado abrangente total 316.803 316.803

5. DESEMPENHO DOS NEGÓCIOS
SUMÁRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO                       R$ milhões
       2018 2018
RECEITA BRUTA 3.557,4 3.682,6 3,5%
 Telecom* 2.606,2 2.698,4 3,5%

Tech - BPO/Gestão de TI* 951,2 984,2 3,5%

Impostos e deduções
RECEITA LÍQUIDA 2.715,5 2.867,3 5,6%
EBITDA 780,0 967,5 24,0%

-
EBIT 453,0 603,3 33,2%
Financeiras, líquidas
LUCRO LÍQUIDO 229,6 316,1 37,7%

-
* Considera as eliminações entre os segmentos de negócios.
RECEITA BRUTA CONSOLIDADA  - 

TELECOM - As receitas 

B2B - Com 

-

B2C - 

TECH – BPO/GESTÃO DE TI - 

RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA - A receita operacional líquida 

CUSTOS E DESPESAS OPERACIONAIS - 

-

EBITDA  - 

                                                                     R$ milhões
       2018 2018
 Telecom* 716,7 845,4 18,0%

-
Tech - BPO/Gestão de TI* 63,3 122,1 92,8%
 -
Consolidado 780,0 967,5 24,0%
 margem -

portfólio de produtos e serviços, por meio do uso mais intensivo de ferramentas digitais, consolidou diversas ações 

DEPRECIAÇÃO E AMORTIZAÇÃO - 

RESULTADO FINANCEIRO LÍQUIDO - A Algar Telecom 

-

LUCRO LÍQUIDO - 

6. ENDIVIDAMENTO - 
-

-

7. INVESTIMENTOS - 
destinada para a expansão de redes - com destaque à infraestrutura necessária à oferta de serviços de dados aos 

-

Aquisição ativos Cemig Telecom
Expansão de Redes e Clientes

55

www.diariodeuberlandia.com.brA8

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
Certifico registro sob o nº 7323896 em 29/05/2019 da Empresa ALGAR TELECOM S/A, Nire 31300011798 e protocolo 192027492 - 23/05/2019.
Autenticação: C8CE3FE0DB93657D68F2BD8C2B5F7B63D16FA98. Marinely de Paula Bomfim - Secretária-Geral. Para validar este documento,
acesse http://www.jucemg.mg.gov.br e informe nº do protocolo 19/202.749-2 e o código de segurança X85I Esta cópia foi autenticada digitalmente e
assinada em 29/05/2019 por Marinely de Paula Bomfim – Secretária-Geral.
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15 DE MARÇO DE 2019

ALGAR TELECOM S/A - CNPJ: 71.208.516/0001-74 - Companhia Aberta

Consolidado Individual
 31/12/2018 31/12/2017 31/12/2018 31/12/2017
Fluxo de caixa das atividades operacionais
Resultado antes do imposto de renda e da contribuição social 465.685 364.751

 caixa gerado pelas atividades operacionais:  
364.241 210.235

- - (217.060)
3.859 3.475

137.587 124.173
Baixa de tributos diferidos passivos (15.815) - (15.815) -

17.934 14.747
(24.584) (23.112)
948.907 461.394

(64.620) (34.295)
(15.767) (12.229)
(39.560) (35.885)
(9.266) (5.875)
(7.239) 6.836
(1.370) (650)

Aumento em fornecedores 30.434 19.488
(8.384) (5.044)

(28.234) (29.799)
1.171 927

 passivos circulantes e não circulantes 858 (5.322)
(18.580) (7.032)

Imposto de renda e contribuição sobre o lucro, pagos (82.018) (3.187)
Caixa e equivalentes de caixa líquidos gerados
 pelas atividades operacionais 706.332 349.327
Fluxo de caixa das atividades de investimento
Em investimentos em controladas (845) (177.550)

(721.518) (361.705)
- -

(17.385) - - -
Dividendos recebidos - - 76.772
Caixa e equivalentes de caixa líquidos aplicados
 nas atividades de investimentos (739.748) (462.483)

900.500 800.500
(592.517) (526.895)

(196.474) (168.128)
369.086 - 369.086 -

Reembolso de capital a acionistas (6.753) - (6.753) -
(426.559) (426.496)

Caixa e equivalentes de caixa líquidos gerados 
47.283 41.314

Caixa e equivalentes de caixa proveniente 
 de incorporação de sociedade - - 30.932 -

13.867 (40.910)
Caixa e equivalentes de caixa no início do exercício 212.013 86.539

225.880 45.629
Transações que não afetaram caixa:
transações de investimento que não representaram movimentações de caixa e equivalentes de caixa são apre-
sentadas como segue:

Consolidado Individual
31/12/2018 31/12/2018

77.869 35.059
- - -
- -

77.869 35.059

Demonstração do valor adicionado

Consolidado Individual
31/12/2018 31/12/2018

Receitas 3.855.886 1.791.259
3.682.592 1.676.858

191.228 129.148
(17.934) (14.747)

Insumos adquiridos de terceiros 
(1.061.812) (613.906)

Custo das mercadorias vendidas e serviços prestados (599.161) (337.603)
Materiais, energia, serviços de terceiros e outros (462.651) (276.303)

2.794.074 1.177.353
(364.241) (210.235)
2.429.833 967.118

73.543 266.043
- - 217.060

73.543 48.983
2.503.376 1.233.161

Distribuição do valor adicionado 2.503.376 1.233.161
866.501 200.614

Impostos, taxas e contribuições 1.029.337 512.959
163.775 144.205
127.726 59.346

Dividendos 105.082 105.082
210.955 210.955

- - -

Capital
social

Reserva de 
retenção
de lucros

Reserva 
legal

Dividendos 
adicionais
propostos

Ajuste de 
avaliação

patrimonial

Outros
resultados

abrangentes
Lucros

acumulados

Patrimônio
líquido dos

acionistas 
controladores

Patrimônio
líquido dos

acionistas não
controladores Total

Saldos em 31 de dezembro de 2016 -
Aumento de capital com reserva de lucros - - - - - - - -

- - - - - - - -
- - - - - - -

Dividendos adicionais aprovados - - - - -
- - - - - - -
- - - - - - -
- - - - - -

Efeito de dividendos atribuídos a ex-acionistas não controladores de controlada - - - - - - -
Resultado líquido do exercício - - - - - -
Destinações do lucro do exercício:
   Constituição de reserva legal - - - - - - - -
   Dividendos mínimos obrigatórios - - - - - - -
   Dividendos adicionais propostos - - - - - - - -

- - - - - - - -
Saldos em 31 de dezembro de 2017 -

369.086 - - - - - 369.086 - 369.086
- - - - - - 27.121 27.121 - 27.121
- - - - (543) - 543 - - -
- - - - - 766 - 766 - 766

Dividendos adicionais aprovados - - - (21.896) - - - (21.896) - (21.896)
- - - - - - 4.213 4.213 - 4.213
- - - - - (1.128) - (1.128) - (1.128)

Resultado líquido do exercício - - - - - - 316.037 316.037 - 316.037
Destinações do lucro do exercício:
   Constituição de reserva legal - - 15.802 - - - (15.802) - - -
   Dividendos mínimos obrigatórios - - - - - - (75.059) (75.059) - (75.059)
   Dividendos adicionais propostos - - - 30.023 - - (30.023) - - -

- 226.853 - - - - (226.853) - - -
Distribuição de lucros retidos - (352.000) - - - - - (352.000) (6) (352.006)

- - - - - - (177) (177) - (177)
Saldos em 31 de dezembro de 2018 1.090.507 237.937 84.326 30.023 18.443 (24.308) - 1.436.928 - 1.436.928

1. Contexto operacional -

-

-
ações da Companhia e das suas controladas 

-

-

Empresa Outorga Área de abrangência Vencimento

Algar Telecom

Concessão para prestação 

Fixo Comutado 

e algumas cidades da região 

Indeterminado

Todas as regiões do Brasil, Indeterminado

Comunicação Multimídia Indeterminado

Acesso Condicionado Todas as regiões do Brasil Indeterminado

- e algumas cidades da região 
vencimento das 

outorgas de

denominado Banda A

e algumas cidades da região 

e algumas cidades da região 
renováveis por 

cidades com códigos de área renováveis por 

e algumas cidades da região 
renováveis por 

Algar Multimídia Comunicação Multimídia Indeterminado

Comunicação Multimídia Indeterminado

Incorporações e cisões de sociedades

Ativo 31/12/2017
Circulante

Circulante

Acervo líquido incorporado

do acervo líquido cindido da Algar TI:
Ativo 31/01/2018

Circulante

Acervo líquido cindido e incorporado

-
dos pela Companhia são os apresentados a seguir:

31/03/2018
Ativo  
Ativo circulante  
Caixa e equivalentes de caixa
Contas a receber
Despesas antecipadas
Adiantamento de dividendos

    
Ativo não circulante  
Investimentos

Intangível

    
Total do ativo
Passivo  

 
Fornecedores
Impostos, taxas e contribuições
Dividendos a pagar
Receitas antecipadas

 

    
Total do passivo

 
Capital social
Reserva de lucros

Adiantamento para futuro aumento de capital
Dividendos adicionais

Exercício de opção de compra de ações

-

31/12/2018

Baixas por pagamento
 

-

-

-

-
tos celebrados para provimento de capacidade de atendimento de serviços de telecomunicações e contratos para 

2. Bases de preparação -  
-

-

Base de mensuração -

Moeda funcional e moeda de apresentação - As 

 - A preparação das demons-

-

referentes às políticas contábeis adotadas que apresentam efeitos sobre os valores reconhecidos nas demonstrações 

-

3. Sumário das principais políticas contábeis - As principais políticas contábeis aplicadas na preparação destas 

Bases de consolidação - 

para a Companhia e deixam de ser consolidadas, nos casos aplicáveis, a partir da data em que o controle deixa de 

Participação percentual (%)
 No capital social No capital votante
 31/12/2018 31/12/2017 31/12/2017

    
- -

100 100
100 100

- -
100 100

     
    

Algar Multimídia - -
Algar Tecnologia 100 100
Algar TI - -
Engeset 100 100

100 100
Algar Tecnologia Argentina 100 100
Algar Tecnologia Chile 100 100

100 100
- -

-

Transações em moeda estrangeira - As transações em moedas estrangeiras são convertidas para a 

e passivos monetários denominados e apurados em moedas estrangeiras na data de apresentação são convertidos 

-
-

Ativos circulantes e não 
circulantes -

Reconhecimento e mensuração
-

-

de um item de ativo são originados pela diferença apurada entre o valor de alienação e o valor líquido resultante 
-

Custos subsequentes

Reconhecimento e mensuração - Depreciação - A 

ativo, conforme segue:
Vida útil média em anos

 31/12/2018 31/12/2017
Edifícios e benfeitorias 42
Equipamentos de comutação 9 9
Equipamentos de terminais 7
Equipamentos e meios de transmissão 18

13
Infraestruturas 30

6
Móveis e utensílios 10
Equipamentos de processamento de dados 7

-

Ágio
-

ções

 - As licenças de 

-

Vida útil média em anos
 31/12/2018 31/12/2017

7
17
15
20

Marcas e patentes 7
14

-
-

-
-
-

-
Reconhecimento e mensuração inicial

-

-

-

Redução no valor recuperável

-
to esperada  

-

-
-

-
ladas, que não estoques e imposto de renda e contribuição social diferidos, são revistos a cada data de apresenta-

-

-

recuperável, os ativos que não podem ser testados individualmente são agrupados ao menor grupo de ativos que 

-
tidas somente na condição em que o valor contábil do ativo não exceda o valor contábil que teria sido apurado, 

-
-
-

passivos circulantes e não circulantes são demonstrados pelos valores conhecidos ou calculáveis acrescidos, 

-

Reservas de lucros
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possuem uma obrigação legal ou construtiva como resultado de um evento passado que possa ser estimada de 

determinada pela Administração, de acordo com a expectativa de perdas, com base na opinião dos consultores 

empregados - 
são reconhecidas como despesas de benefícios a empregados no resultado nos períodos durante os quais serviços 

-

-

renda e a contribuição social diferidos são reconhecidos com relação às diferenças temporárias entre os valores 

imposto de renda e a contribuição social diferidos são mensurados pelas alíquotas que se espera serem aplicadas 
às diferenças temporárias quando elas revertem, baseando-se nas leis que foram decretadas ou substantivamente 

-
-

e suas controladas acreditam que a provisão para imposto de renda no passivo está adequada para com relação 

-

-

-
-

Reconhecimento de receitas

-
-

ção de equipamentos - As receitas são geradas via locação de modens relacionados a prestação de serviços de 
-

-

-

-

-

receita do contrato compreende o valor inicial acordado no contrato acrescido de variações decorrentes de solici-

-

-

-

acordado no contrato acrescido de quaisquer variações decorrentes de solicitações adicionais, reivindicações e 
pagamentos de incentivos contratuais, somente na medida em que for altamente provável que uma reversão sig-

-
ção mensal dos serviços prestados ao cliente, reconhecemos a receita de serviços pelo valor que a Companhia tem 

 

-

-

aparelho e acessórios, para os quais reconhecemos receita em um determinado momento, e serviços, para os quais 
-

Ativos e passivos do contrato -
ramentos de serviços futuros da Companhia alocados aos aparelhos e reconhecidos na receita na entrega do apa-

-
mos substancialmente todos os ativos contratuais em nosso balanço patrimonial consolidado como um 

referem-se as obrigações de transferir bens e serviços aos clientes, em relação aos quais a entidade recebeu con-
Custo para obter contratos com clientes - Reconhecemos um 

ativo para os custos incrementais de obtenção de um contrato com um cliente se esperamos que existam benefí-

impostos sobre folha de pagamento para funcionários de vendas da Companhia e comissões pagas a nossos par-

-
dos a despesas necessárias para obter um contrato estão reconhecidos como um componente de despesas anteci-

-

-
-
-

-
-

Resultado por ação
-

Informação por seg-
mento - As informações por segmentos operacionais são apresentadas de modo consistente com os relatórios in-
ternos fornecidos aos membros da diretoria executiva, que são os responsáveis pela alocação de recursos e pela 

-

são os seguintes: Telecom - representa a agregação dos resultados e do capital empregado das unidades de negó-

- oferece soluções em tecnologia para processos de negócios, por meio de infraestrutura de TI, 
-
-
-

 - Reserva de lucros - Refere-se a uma modalidade de destinação do 
lucro líquido do exercício, sendo aplicável à Companhia, nos exercícios reportados, a reserva legal e a reserva de 

Reserva legal -

Reserva de retenção de lucros

-

-

e interpretações emitidas

-

-
tratos com clientes, no qual o cliente adquire um pacote envolvendo um ou mais serviços, podendo ou não incluir 

-

-

receita, bem como as políticas associadas para o reconhecimento de receita adotadas pela Companhia estão des-

-

-
-

Ativo
Consolidado Individual

Circulante
Não 

circulante Total Circulante
Não

 circulante Total

Realocação de receitas,  - -
- - - -

Despesa antecipada de comissões
Imposto de renda e 
 contribuição social diferidos

 
- - - -

Investimento - - - -

-

ALGAR TELECOM S/A - CNPJ: 71.208.516/0001-74 - Companhia Aberta

Passivo e patrimônio líquido
Consolidado Individual

Circulante
Não 

circulante
Patrimônio

líquido Total Circulante
Não 

circulante
Patrimônio

líquido Total

Realocação de receitas, 
descontos e subsídios - - - - -
Imposto de renda e
 contribuição social diferidos - -  -    -   

- -  -    -   

patrimonial - -  -     -   -    -   

Consolidado

31/12/2018
antes dos

ajustes

Realocação 
de receitas, 
descontos e

subsídios

Despesa
antecipada
-comissões 31/12/2018

Receita operacional líquida   -   2.867.298 
Custos dos serviços prestados e  mercadorias vendidas    -    -   (1.697.941)
Resultado bruto   -   1.169.357 

 (566.085)
 603.272 

  -    -   (137.587)
Resultado antes do imposto de renda 
 e da contribuição social  465.685 
Imposto de renda e contribuição social  (149.648)
Resultado líquido do exercício 316.037 

Individual

31/12/2018
antes dos

ajustes

Realocação  
de receitas, 
descontos e

subsídios

Despesa 
antecipada

comissões

Equivalência 
patrimonial

sobre ajustes 31/12/2018
Receita operacional líquida   -   -   1.246.202
Custos dos serviços prestados 
 e mercadorias vendidas  

 
  -    -   -   (672.700)

Resultado bruto   -   -   573.502
(84.578)

Resultado operacional antes 
488.924

  -    -   -   (124.173)
Resultado antes do imposto de renda
 e da contribuição social 364.751
Imposto de renda 
 e contribuição social  -   (48.714)
Resultado líquido do exercício 316.037
i -

-

A Companhia procedeu à avaliação do seu contas a receber, levando em conta as características dos clientes, bem como 

estabelece os princípios para o reconhecimento, mensuração, apresentação e evidenciação de arrendamentos e exige 

-

-

Ativo
Ativos de direito de uso 
Total do ativo

Circulante

Total do passivo
4. Caixa e equivalentes de caixa Consolidado Individual

31/12/2018 31/12/2017 31/12/2018 31/12/2017
Caixa e bancos 17.563 5.587

208.317 40.042
225.880 45.629

-

Consolidado Individual
31/12/2018 31/12/2017 31/12/2018 31/12/2017

  Algar Telecom 434 434
  Algar Multimídia 1.248 - -
  Algar Tecnologia 1.650 - -
  Algar TI 117 - - -

3.449 434
208.317 40.042
211.766 40.476

5. Contas a receber Consolidado Individual
31/12/2018 31/12/2017 31/12/2018 31/12/2017

456.150 234.350
239.499 104.925
695.649 339.275
(99.101) (76.782)
596.548 262.493

-

 
Consolidado Individual

31/12/2018 31/12/2017 31/12/2018 31/12/2017
66.081 39.336
18.906 12.511
11.866 6.583
8.421 5.226

122.682 90.738
Total vencidos 227.956 154.394

228.194 79.956
239.499  104.925
695.649 339.275

Consolidado Individual
31/12/2018 31/12/2017 31/12/2018 31/12/2017

(112.486) (60.337)
Incorporação de controlada - Algar Celular - - (21.759) -
Constituição de provisão no exercício (17.934) (14.747)
Baixas contra contas a receber 31.319 20.061

(99.101) (76.782)
6. Tributos a recuperar

Consolidado Individual
31/12/2018 31/12/2017 31/12/2018 31/12/2017

104.117 81.848 59.671 31.181
4.878 1.282 4.220 77

22.067 5.604 19.275 389
15.925 16.865 4.655 2.688

IRRF 503 3.024 131 2.887
15.144 14.169 1.950 1.520
4.717 5.108 313 152
5.985 5.876 1.148 211

173.336 133.776 91.363 39.105
Ativo circulante 91.487 71.159 44.806 15.614
Ativo não circulante 81.849 62.617 46.557 23.491

7. Imposto de renda e contribuição social 

Consolidado Individual
31/12/2018 31/12/2017 31/12/2018 31/12/2017

Imposto de renda e contribuição social (86.609) (6.309)
Antecipação de imposto de renda e 
 contribuição social 79.242 5.946

(7.367) (363)
16 - -

(7.383) (363)
(7.367) (363)

Imposto de renda e contribuição social diferidos ativos e passivos
Consolidado Individual

31/12/2018 31/12/2017 31/12/2018 31/12/2017
Ativo
Imposto de renda:

        51.151         32.714 
        74.653         33.372 
      125.804         66.086 

Contribuição social:
  Base negativa         19.765         14.000 

        24.787         12.014 
        44.552         26.014 

Total do ativo não circulante       170.356         92.100 
Passivo
Imposto de renda:
  Exclusões temporárias           3.166                -   
  Custo atribuído e outros           7.113           1.059 

      145.767         72.684 
      156.046         73.743 

Contribuição social:
  Exclusões temporárias                -                  -   
  Custo atribuído a ativos           2.561              381 

        50.492         26.167
        53.053         26.548 

Total do passivo não circulante       209.099       100.291 
Total líquido      (38.743)        (8.191)

        15.333                  - 
  (54.076)       (8.191)              -   

31/12/2018
Consolidado

5.069
7.059
3.205

15.333
Tributos sobre o resultado do exercício

Consolidado Individual
31/12/2018 31/12/2017 31/12/2018 31/12/2017

Corrente:
  Imposto de renda (66.650) (4.047)
  Contribuição social (24.222) (1.393)

(90.872) (5.440)
Diferido:
  Imposto de renda (42.409) (31.788)
  Contribuição social (16.367) (11.486)

(58.776) (43.274)
(149.648) (48.714)

Imposto de renda (109.059) (35.835)
Contribuição social (40.589) (12.879) 44

(149.648) (48.714)

nominais combinadas com a despesa registrada no resultado está demonstrada abaixo:
Consolidado Individual

31/12/2018 31/12/2017 31/12/2018 31/12/2017
Resultado antes dos tributos sobre o lucro 

465.685 147.691
Imposto de renda e contribuição social pela

(158.333) (50.215)
5.497 1.018

Reconhecimento de tributos diferidos sobre 

 exercícios anteriores - -
2.563 333

Adições e exclusões permanentes (363) 74
988 76

Despesa de imposto de renda e contribuição 
 social sobre o resultado do exercício (149.648) (48.714)
Alíquota efetiva 32,14% 32,98%
8. Investimentos

Consolidado Individual
31/12/2018 31/12/2017 31/12/2018 31/12/2017

- - 1.321.804
126 - -
126 1.321.804

Mutação dos investimentos
Algar 

Multimídia
Algar

Soluções
Algar   

TI
Algar

Celular
Algar
Mídia Total

Adiantamentos para futuro aumento de capital -

 aumento de capital - -

Dividendos mínimos obrigatórios -

 de ações de controlada - - -

 em controlada e outros - -

 conversão de balanços de controladas - - -

Adiantamentos para futuro aumento de capital 44.500 124.500 - - - 169.000

 aumento de capital - 8.550 - - - 8.550
Dividendos adicionais aprovados (10.428) (401) (376) (11.205)
Dividendos mínimos obrigatórios (39.082) (330) (11.749) - - (51.161)

 pela Algar Multimídia 18.649 - - - (18.649) -

113.547 - 23.888 - - 137.435
Efeito da incorporação da parte cindida da
  Algar TI pela Algar Multimídia 8.078 - (8.035) 311 - 354

 com opção de compra de ações por  controlada - - (974) (154) - (1.128)

 conversão de balanços de controladas - - 766 68 - 834

 participação em controlada e outros (318) 7 (239) 425 - (125)

10.640 1.777 (6.588) 3.984 - 9.813
153.842 1.391 49.314 12.513 - 217.060

 Algar Telecom - - -(592.361) - (592.361)
780.953 260.792 280.059 - - 1.321.804

31/12/2018
   Algar *

Celular
Algar 

Multimídia
Algar TI

Consultoria
Algar

Soluções
Ativo circulante - 275.935 92.107 33.648
Ativo não circulante - 788.626 467.907 272.850
Total do ativo - 1.064.561 560.014 306.498

- 162.183 151.509 30.292
- 67.392 123.587 15.414
- 834.986 284.918 260.792

Capital social - 395.077 245.536 124.180
Receita líquida 107.621 612.055 232.737 58.632
Resultado líquido do exercício 12.493 159.123 49.470 1.391

31/12/2017
Algar

Celular
Algar 

Multimídia
Algar TI

Consultoria
Algar

Soluções
Algar
Mídia

Ativo circulante
Ativo não circulante
Total do ativo

Capital social
Receita líquida -
Resultado líquido do exercício

Individual - 31/12/2018

 
Algar 

Multimídia
Algar 

TI 
Algar 

Soluções
Quantidade de ações ou quotas possuídas:

41.015 492.074.485 8
21.250 - -
62.265 492.074.485 8

100% 100% 100%
100% 100% 100%

Individual - 31/12/2017

 
Algar

Celular
Algar

Multimídia
Algar 

TI 
Algar

Soluções
Algar  
Mídia

Quantidade de ações ou quotas possuídas:

- - -

9. Imobilizado 
Consolidado

31/12/2017 Adições  Baixas Transferências * 31/12/2018
Edifícios e benfeitorias 186 (400) 17.305 293.787
Equipamentos de comutação - (1.004) 7.071 351.522
Equipamentos de terminais 844 (29.007) 113.197 495.780
Equipamentos e meios  de transmissão 63.049 (11.154) 310.263 1.898.829

766 (2.104) 23.132 183.914
Infraestrutura 34 (361) 3.658 161.752

- (11.318) 983 25.293
Móveis e utensílios 221 (1.492) (1.490) 121.845
Equipamentos de processamento
 de dados e outros 15.013 (14.796) 126.137 885.882

80.113 (71.636) 600.256 4.418.604
Terrenos - - - 27.822

582.665 (5.072) (630.321) 443.043
662.778 (76.708) (30.065) 4.889.469

Depreciação acumulada - consolidado
Consolidado

31/12/2017 Adições Baixas Transferências * 31/12/2018
Edifícios e benfeitorias (7.652) 254 340 (105.340)
Equipamentos de comutação (22.858) 969 (664) (288.885)
Equipamentos de terminais (62.800) 28.519 155 (253.166)
Equipamentos e meios de transmissão (74.416) 10.847 (2.683) (993.292)

(12.446) 1.691 (747) (96.096)
Infraestrutura (5.847) 185 (125) (86.416)

(2.472) 7.751 (4) (13.991)
Móveis e utensílios (8.448) 1.454 5.086 (82.744)
Equipamentos de processamento
 de dados e outros (87.099) 14.682 (3.0 5) (508.491)

(284.038) 66.352 (1.657)(2.428.421)
378.740 (10.356) (31.722) 2.461.048
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Movimentação do custo - individual Individual

31/12/2017 Adições

Incorporação 
da controlada
Algar Celular Baixas

Transfe-
rências * 31/12/2018

Edifícios e benfeitorias - 19.723 (111) 13.587 122.120
Equipamentos de comutação - 118.678 (1.005) 7.046 349.800
Equipamentos de terminais - 86.181 (27.093) 92.416 425.502
Equipamentos e meios  de transmissão - 246.440 (11.551) 244.405 1.317.473
Equipamentos de energia 

- 8.723 (575) 8.143 78.902
Infraestrutura - 8.564 (337) 668 110.650

- 3.212 (5.153) 200 12.795
Móveis e utensílios - 7.237 (108) (75) 69.261
Equipamentos de processamento
  de dados e outros - 58.166 (577) 42.200 425.850

- 556.924 (46.510) 408.590 2.912.353
Terrenos - 455 - - 11.918

 e outros 334.552 42.136 -(425.421) 254.687
334.552 599.515 (46.510) (16.831) 3.178.958

Movimentação da depreciação acumulada - individual
Individual

31/12/2017 Adições

Incorporação 
da controlada
Algar Celular Baixas

Transfe-
rências * 31/12/2018

Edifícios e benfeitorias (3.864) (11.469) 110 - (56.268)
Equipamentos de comutação (19.349) (77.372) 969 (664) (287.316)
Equipamentos de terminais (49.258) (51.199) 24.934 942 (212.170)
Equipamentos e meios de transmissão (45.906) (133.736) 10.589 (2.701) (780.369)

(5.467) (6.891) 566 (285) (54.556)
Infraestrutura (3.627) (6.636) 327 141 (68.271)

(936) (4.966) 3.387 3.193 (7.513)
Móveis e utensílios (4.697) (1.769) 107 (181) (52.144)
Equipamentos de processamento
 de dados e outros (33.235) (46.774) 562 373 (293.686)

(166.339) (340.812) 41.551 818(1.812.293)
168.213 258.703 (4.959) (16.013) 1.366.665

-

-

Consolidado
 31/12/2018 31/12/2017

 Custo
Depreciação

acumulada Líquido Custo
Depreciação

acumulada Líquido
Edifícios e benfeitorias 40.207 (15.681) 24.526

63.750 (44.370) 19.380
Equipamentos de comutação 202.464 (181.955) 20.509
Equipamentos de processamento de dados 113.675 (78.296) 35.379
Equipamentos e meios de transmissão 766.999 (587.589) 179.410
Equipamentos de terminais 94.720 (51.651) 43.069
Infraestruturas 97.740 (59.972) 37.768

5.468 (3.404) 2.064
Móveis e utensílios 28.709 (23.954) 4.755

2.820 (2.390) 430
218.450 (177.681) 40.769

Terrenos 11.570 - 11.570 -
6.634 (3.710) 2.924

 1.653.206 (1.230.653) 422.553

Consolidado
 31/12/2018 31/12/2017

 Custo
Depreciação

acumulada Líquido Custo
Depreciação

acumulada Líquido
Edifícios e benfeitorias 70.109 (20.954) 49.155

425 (165) 260
Equipamentos de processamento de dados 616 (342) 274
Equipamentos e meios de transmissão 110 (46) 64 49
Moveis e utensílios 116 (82) 34 44
Terrenos 11.037 - 11.037 -

491 (288) 203
82.904 (21.877) 61.027

31/12/2018
Descrição Consolidado Individual
Investimento para atendimento de clientes 180.947 47.375
Investimentos de melhorias de rede 145.620 132.309

44.826 39.428
Investimentos de Infra para TI 13.830 7.288
Investimentos de expansão de rede 4.742 4.328

7.474 -
33.237 15.655
12.367 8.304

443.043 254.68710. Intangível 
Movimentação do custo - consolidado

Consolidado
31/12/2017 Adições Baixas Transferências * 31/12/2018

Marcas e patentes - - - 6
- - 17 6.099

Direito de uso de Backbone - - 35.716 83.737
- - - 497
- - 129 118.611
3 (2.404) 51.198 636.224

Mais valia na aquisição de controladas - - - 37.038
Ágio em investimento em controladas - - - 264.028
Intangível em andamento 70.399 - (56.995) 48.740

70.402 (2.404) 30.065 1.194.980

Consolidado
31/12/2017 Adições Baixas Transferências * 31/12/2018

Marcas e patentes - - - (6)
(353) - - (3.787)

Direito de uso de Backbone (3.745) - (1) (43.067)
(17) - (4) (423)

(8.564) - - (52.165)
(63.772) 2.110 1.662 (430.668)

Mais valia na aquisição de controladas (3.752) - - (18.451)
Ágio em investimento em controladas - - - (96.740)

(80.203) 2.110 1.657 (645.307)
(9.801) (294) 31.722 549.673

Movimentação do custo - individual
Individual

31/12/2017 Adições

Incorporação
da controlada
Algar Celular Baixas

Trans-
ferências * 31/12/2018

- 62 - 3 5.852
Direito de uso de Backbone - - - - 20.474 20.474

- - 497 - - 497
- 112.826 - 130 115.670
- 80.248 (63) 30.344 413.302

Ágio em investimento em controladas - 35.074 - - 67.032
Intangível em andamento 31.234 10.023 - (34.120) 27.405

31.234 238.730 (63) 16.831 650.232

Individual

31/12/2017 Adições

Incorporação 
da controlada
Algar Celular Baixas

Trans-
ferências * 31/12/2018

(335) (23) - - (3.636)
Direito de uso de 
 Backbone - (401) - - - (401)

- (27) (278) - - (305)
(6.081) (41.483) - - (49.917)

(37.052) (44.496) 22 (818) (286.294)
Ágio em investimento
 em controladas - (10.681) - - (21.668)

(43.896) (96.961) 22 (818) (362.221)
(12.662) 141.769 (41) 16.013 288.011

Teste de redução ao valor recuperável para unidades geradoras de caixa - A Companhia e suas controladas 

estimativas de investimentos e capital de giro futuros, bem como taxas de descontos, os quais representam a me-

-

-

teste de recuperação de ativos

clientes na rede atualmente instalada não sendo considerados crescimentos decorrentes da expansão de cobertura 
-

-

-

Consolidado Individual
31/12/2018 31/12/2017 31/12/2018 31/12/2017

18.686 -
Financiamento em moeda nacional:

- -

- -
16 - -

Arrendamento mercantil 13.700 9.474
32.402 9.474
21.908 1.670
10.494 7.804

-

ALGAR TELECOM S/A - CNPJ: 71.208.516/0001-74 - Companhia Aberta
indexados de acordo com a tabela a seguir:

Consolidado Individual
31/12/2018 31/12/2017 31/12/2018 31/12/2017

CDI 18.686 -
4 -
- - -

13.712 9.474
Total 32.402 9.474

31/12/2018
Juros Consolidado Individual

4.226 -
9.474 9.474

IBM 10.744 -
Brasil e IBM 7.954 -

Brasil 4 -
Total 32.402 9.474

31/12/2017
Juros Consolidado Individual

-
Total 

                    
31/12/2018 31/12/2017

Consolidado Individual Consolidado Individual
2.971 1.566
2.754 1.469
1.378 1.378
3.391 3.391

10.494 7.804
Cláusulas contratuais (covenants) - -
ladas estabelecem índices máximos de endividamento e índices mínimos para cobertura de dívida, os quais devem 

-
sulas contratuais, os índices previstos são exigidos em bases consolidadas e são calculados trimestralmente para 

na tabela abaixo:
Consolidado

31/12/2018 31/12/2017

= =

Meta semestral: IBM

= =

Meta semestral: IBM
= =

Meta semestral: IBM

= =
Meta semestral: IBM

-

12. Debêntures e Notas Promissórias - -

Consolidado Individual
 31/12/2018 31/12/2017 31/12/2018 31/12/2017
Moeda nacional:  

1.563.157 1.356.021
73.734 69.735

 1.636.891 1.425.756

 a apropriar (26.689) (25.619)
1.610.202 3 1.400.137

206.852 - 206.852 -
1.817.054 1.606.989

190.805 140.746
1.626.249 1.466.243

31/12/2018
Consolidado Individual

Passivo
circulante

Passivo 
não 

circulante Total
Passivo 

circulante

Passivo
não 

circulante Total
197.715 1.439.176 1.636.891 147.283 1.278.473 1.425.756

 a apropriar (6.910) (19.779) (26.689) (6.537) (19.082) (25.619)
190.805 1.419.397 1.610.202 140.746 1.259.391 1.400.137

- 206.852 206.852 - 206.852 206.852

 promissórias 190.805 1.626.249 1.817.054 140.746 1.466.243 1.606.989
31/12/2017

Consolidado Individual

Passivo
circulante

Passivo 
não 

circulante Total
Passivo

circulante

Passivo 
não 

circulante Total

 a apropriar

31/12/2018 31/12/2017
Consolidado Individual Consolidado Individual

197.715 147.284
46.432 -

260.861 189.437
472.624 451.200
659.259 637.835

1.636.891 1.425.756

Consolidado Individual
31/12/2018 31/12/2017 31/12/2018 31/12/2017

CDI 898.464 687.329
738.427 738.427

Total 1.636.891 1.425.756
-

-

emissão serão destinados para atendimento às necessidades de caixa da Companhia
 Consolidado e

individual
 31/12/2018

200.500
8.698

209.198
(506)

(1.840)
 206.852

13. Impostos, taxas e contribuições
Consolidado Individual

31/12/2018 31/12/2017 31/12/2018 31/12/2017
2.372 1.093

IRRF 8.684 2.851
10.097 5.151
54.617 28.671
4.310 758
4.478 615
3.726 1.907

88.284 41.046
14. Salários, provisões e encargos sociais

Consolidado Individual
31/12/2018 31/12/2017 31/12/2018 31/12/2017

36.502 11.084
Encargos sociais sobre salários e ordenados 17.064 5.310

74.274 23.526
48.618 21.680

1.495 388 -
177.953 61.988
167.479 57.500
10.474 4.488

15. Provisões e depósitos judiciais - A Companhia e suas controladas avaliam periodicamente seus riscos para 

base na expectativa de perda, podendo ser provável, possível ou remota, conforme o grau de exigibilidade existen-

Consolidado

Traba-
lhistas

Tributá-
rias

Processos 
Adm. 

Anatel
Cíveis e

outros Total

- -

47.907 147.944 59.332 9.176 264.359
28.570 13.437 6.748 7.309 56.064
5.315 5.227 2.842 946 14.330

(42.303) (72.509) (11.115) (8.399) (134.326)
39.489 94.099 57.807 9.032 200.427

(14.444) (41.682) (2.799) (291) (59.216)
25.045 52.417 55.008 8.741 141.211
(1.624) (11.038) - - (12.662)

23.421 41.379 55.008 8.741 128.549

-

deixaram de ser recolhidos pelas sociedades adquiridas, relativamente a fatos geradores ocorridos anteriormente 

-

Individual

Trabalhistas Tributárias

Processos 
Adm

Anatel
Cíveis e

outros Total

5.507 53.530 52.865 5.065 116.967
Adições 2.184 8.947 6.602 5.781 23.514

702 2.391 2.395 633 6.121
Baixas (1.212) (50.476) (10.081) (6.242) (68.011)
Incorporação - Algar Celular 480 42.442 5.656 1.905 50.483

7.661 56.834 57.437 7.142 129.074
(2.823) (37.109) (2.799) (253) (42.984)

4.838 19.725 54.638 6.889 86.090

-

-

-

-

embargos de  declaração pela União, que requereu a modulação dos efeitos da decisão para o futuro, com funda-

-

-

destinada à promoção do audiovisual nacional, não havendo referibilidade com a prestação de serviço de co-

-

Consolidado Individual
31/12/2018 31/12/2017 31/12/2018 31/12/2017

75.022 64.750
Trabalhista 11.820 2.956
Cível 2.614 2.353

267 267
89.723 70.326

41.682 37.109
Trabalhista 14.444 2.823
Cível 291 253

2.799 2.799
59.216 42.984

Total 148.939 113.310

Consolidado Individual
31/12/2018 31/12/2017 31/12/2018 31/12/2017

41.615 41.615
TFI 23.376 23.376

27.337 13.233
18.245 17.079
63.522 61.410
83.555 254 44

Tributos federais 13.539 1.386
7.921 - -

Trabalhistas 85.180 35.626
8.418 5.838

372.708 199.817

Tributários
-

-
-

-

-
dade da contribuição para as empresas de comunicações, pois trata-se de contribuição destinada à promoção do 

-
-

Trabalhistas - 

-

Cíveis -

-

16. Fornecedores
Consolidado Individual

31/12/2018 31/12/2017 31/12/2018 31/12/2017
Fornecedores faturados 218.585 133.259
Fornecedores a faturar 48.930 20.805

16.420 16.414
283.935 170.478

17. Receitas antecipadas
Consolidado Individual

31/12/2018 31/12/2017 31/12/2018 31/12/2017
Receita antecipada com arrendamento 

35.099 35.099
15.232 - -

87 - -
Receita antecipada de serviços de
  telecomunicações 6.185 - -

 com o cliente 8.156 - - -
64.759 35.099
34.218 10.693
30.541 24.406

18. Patrimônio líquido - Capital social

-

capital social subscrito poderá ser aumentado independentemente de alteração estatutária, mediante deliberação 
do Conselho de Administração, por proposta da Diretoria e ouvido o Conselho Fiscal, quando instalado, cabendo 

sição de controle, nos termos estabelecidos em lei, ou ainda, nos termos de lei especial de incen-

convertidas, por não ter havido a manifestação dos acionistas titulares correspondentes, conforme deliberado na 

-

www.diariodeuberlandia.com.br A11

Junta Comercial do Estado de Minas Gerais
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ALGAR TELECOM S/A - CNPJ: 71.208.516/0001-74 - Companhia Aberta

e:

Individual
 31/12/2018 31/12/2017

1.090.507
Quantidade de Ações:

295.019.806
Total de ações 295.019.806

1.436.928
4,8706

Dividendos - Conforme item 9 das deliberações constantes na ata das assembleias gerais ordinária e extraordi-

-

Individual
31/12/2018 31/12/2017

Resultado líquido do exercício 316.037
(15.802)

Resultado base para distribuição de dividendos 300.235
75.059
0,2544

Total de dividendos mínimos obrigatórios 75.059
Dividendos adicionais propostos 30.023

0,1018
Total dividendos adicionais aos mínimos obrigatórios 30.023
Total dos dividendos propostos:
Dividendos mínimos obrigatórios 75.059
Dividendos adicionais 30.023

105.082
Dividendos por classes de ações:
Quantidade de ações:

295.019.806
Total de ações 295.019.806

0,3562
Total de dividendos por classes de ações:

105.082
Total dos dividendos propostos 105.082

19. Benefícios a empregados - 
e dos acordos com entidades representantes de seus associados, a Companhia e suas controladas concedem plano 

-

são registrados nas contas de custos e despesas no resultado quando incorridos e os saldos ainda não liquidados 

 - A Companhia e suas controladas e parte de seus 
-

Consolidado Individual
31/12/2018 31/12/2017 31/12/2018 31/12/2017

Contribuição 1.533 574
20. Partes relacionadas - 

Consolidado - 31/12/2018
Algar
 S/A

ABC 
Inco

Algar 
Segurança

Algar 
Vigilância

Space
 Empreend. Outros Total

Ativo circulante
97 103 - - 1 - 201
97 103 - - 1 - 201

- - 436 237 66 84 823
8.562 - - - - - 8.562

50.843 - - - - - 50.843
59.405 - 436 237 66 84 60.228

Consolidado - 31/12/2017
Algar
S/A

Algar
Segurança CTRQ

Space 
Empreend. Unialgar Outros Total

Ativo circulante
- 4 9

- - - -
- 9

- -
- - - - -
- - - - -

-

Consolidado -  31/12/2018 Consolidado - 31/12/2017

                                       

Receita 
operacional 

bruta

Custos das mercadorias 
vendidas e dos 

serviços prestados

Despesas 
com 

vendas
Despesas gerais e
administrativas

Receita 
operacional

 bruta

Custos das mercadorias 
vendidas e dos 

serviços prestados

Despesas
com 

vendas
Despesas gerais e
administrativas

 (g) (h) (h) (h) (g) (h) (h) (h)
1.589 (17) - - - -

ABC Inco 826 - - - - -
25 (3.303) (4) (742)

222 (2.175) (12) (477)
57 (17.438) (8.032) (1.693)

Unialgar - - - -
CTRQ - Rio Quente Resorts 1.292 (58) - - - -
Arvore 2 (1.549) (1.107) (506)

5 - - - 5 - -
142 (11) - - -

 4.160 (24.551) (9.155) (3.418)
Individual -  31/12/2018

Algar S/A Algar Multimídia Algar Tecnologia Algar TI Algar Soluções Algar Segurança Algar Vigilância Engeset Total
Ativo circulante

- 441 - - 37 - - 245 723
- 39.082 - 11.749 330 - - - 51.161
- 39.523 - 11.749 367 - - 245 51.884

- 108 3.447 160 28 315 94 250 4.402
3.091 185 - - - - - - 3.276

50.843 - - - - - - - 50.843
53.934 293 3.447 160 28 315 94 250 58.521

Individual -  31/12/2017
Algar S/A Algar Celular Algar Multimídia Algar Tecnologia Algar TI Algar Soluções Unialgar Outros Total

Ativo circulante
- - -

- - - -
- - - -

-

- - -
- - - - -

- - - - - - -
-

Individual -  31/12/2018 Individual - 31/12/2017
                                       Receita

operacional
bruta

Custos das mercadorias
vendidas e dos 

serviços prestados

Despesas
com 

vendas
Despesas gerais e
administrativas

Receita
operacional

bruta

Custos das mercadorias
vendidas e dos

 serviços prestados

Despesas
com

vendas
Despesas gerais e
administrativas

 
887 (1.920) (25) - - -

Algar Multimídia 3.689 (4.007) (40) - -
Algar Tecnologia 2.329 (3.973) (27.498) - -
Algar TI Consultoria 177 (424) (334) (26) -

105 (1.191) (12) (414) -
46 (10.807) (4.677) (1.411)
18 (736) (4) (742)

Unialgar - - - -
Arvore 2 (1.549) (1.107) (506)
CTRQ - Rio Quente Resorts 991 - - - - - -

526 (13) (16) -
 8.770 (24.620) (33.713) (3.099)

-

 
31/12/2018

Empresa Garantidor
Instituição Saldo 

devedor
Total 

por empresa

Algar Telecom 230.912 230.912
57.900

Algar Tecnologia Algar Telecom IBM 3.857 61.757
Algar Telecom IBM 1.135

Engeset Banco do Brasil 15 1.150 

Algar TI Algar Telecom 51.045
 IBM 13.694 64.739
   358.558
Remuneração dos administradores - As remunerações dos administradores, os quais são representados pelos 

e controle dos negócios da Companhia e controladas, são computadas como custos e despesas do período, in-

apresentados como segue:
Consolidado Individual

31/12/2018 31/12/2017 31/12/2018 31/12/2017

Conselho de administração
4.200 4.200

84 84
Diretoria executiva

9.176 3.055
Remuneração variável 7.126 2.199

553 594 138
21.139 9.676

21. Receita operacional líquida
Consolidado Individual

31/12/2018 31/12/2017 31/12/2018 31/12/2017
Telecom 2.698.388 1.676.858

1.546.493 650.084
196.300 197.742

    Dados 1.233.973 389.485
116.220 62.857

1.168.586 1.026.774
503.067 462.196
390.667 356.661
274.852 207.917

  Eliminações Telecom (16.691) - -
984.204 - -

1.030.922 - -
    Eliminações Tech (46.718) - -
Receita operacional bruta 3.682.592 1.676.858
Impostos e deduções (815.294) (430.656)
Receita operacional líquida 2.867.298 1.246.202
A Companhia, em revisão da apresentação da abertura da receita operacional líquida, visando à melhoria nas 

22. Custos das mercadorias vendidas e dos serviços prestados
Consolidado Individual

31/12/2018 31/12/2017 31/12/2018 31/12/2017
(682.034) (109.248)

Materiais (36.084) (10.390)
(325.682) (158.059)

Interconexão e meios de conexão (119.210) (87.461)
(163.942) (87.941)
(308.456) (175.959)

Custos das mercadorias vendidas (29.497) (24.324)
(33.036) (19.318)

(1.697.941) (672.700)

23. Despesas com vendas
Consolidado Individual

  31/12/2018 31/12/2017 31/12/2018 31/12/2017
(157.731) (70.144)

Materiais (1.383) (600)
(100.005) (77.021)
(51.705) (30.108)
(17.934) (14.747)
(21.407) (10.203)
(24.926) (18.165)
(26.385) (13.603)

(401.476) (234.591)
24. Despesas gerais e administrativas

Consolidado Individual
31/12/2018 31/12/2017 31/12/2018 31/12/2017

(109.381) (53.476)
Materiais (962) (569)

(83.540) (58.751)
(3.743) (2.380)

(27.106) (16.111)
(13.157) (5.212)

(237.889) (136.499)
25. Outras receitas operacionais, líquidas

Consolidado Individual
31/12/2018 31/12/2017 31/12/2018 31/12/2017

Despesas com concessão de serviços de 
 telecomunicações (8.170) (7.342)
Constituição de provisões (48.812) (17.274)
Reversão de provisões 66.930 35.986
Multas sobre serviços de telecomunicações
  e contratuais 20.808 17.838

 diferidos passivo 15.815 - 15.815 -

8.341 - 5.263 -
(3.859) (3.475)
(3.753) - -

1.210 449
Recuperação de tributos 26.268 21.885

  líquidas (1.498) 307
73.280 69.452

Consolidado Individual 
31/12/2018 31/12/2017 31/12/2018 31/12/2017

18.251 9.765
6.675 4.457
5.567 4.793
8.950 1.144

Reversões de provisões 29.461 24.843
4.639 3.981

73.543 48.983

(3.185) (2.495)
(105.642) (89.791)
(35.793) (27.714)

Descontos concedidos (8.311) (6.819)
Encargos sobre provisões, impostos e taxas (11.553) (7.086)
Taxas, tarifas bancárias e comissões (24.835) (22.345)

(21.811) (16.906)
(211.130) (173.156)
(137.587) (124.173)

A Companhia tem exposição aos seguintes riscos: 
 - Risco de 

parcialmente sempre que sua conta se encontr -

-

Concentração da receita líquida
Controlada Nº de clientes 31/12/2018 31/12/2017

55,4%
-

estão apresentados abaixo:
 Consolidado
 31/12/2018

 
Valor

contábil
Fluxo de caixa 

contratual
1 a 2
 anos

3 a 5
 anos

Mais de
5 anos

18.701 19.335 19.335 - -

 comerciais 1.846.089 2.200.748 417.187 1.572.513 211.048
Arrendamento mercantil 13.700 22.684 8.003 9.402 5.279
Total 1.878.490 2.242.767 444.525 1.581.915 216.327
 Individual
 31/12/2018

 
Valor

contábil
Fluxo de caixa

contratual
1 a 2
anos

3 a 5 
anos

Mais de
5 anos

    

 comerciais 1.634.954 1.954.966 297.129 1.446.789 211.048
Arrendamento mercantil 9.474 18.459 5.062 8.118 5.279
Total 1.644.428 1.973.425 302.191 1.454.907 216.327

-
Risco de mercado -

dos, principalmente, aos riscos de mudança nos preços dos produtos e serviços ofertados pela Companhia, assim 

-

-

Variável de risco Cenário I Cenário IICenário III

-
Variável de risco Cenário I Cenário IICenário III

-
Riscos operacionais

variedade de causas associadas aos processos das empresas, assim como aos seus colaboradores, à tecnologia e 
-

 - A política da Companhia em manter uma base sólida de capital 
-

-

estimados de mercado - Contas a receber - decorrem diretamente das operações da Companhia e de suas controla-

31/12/2018
Consolidado Individual
Valor 

contábil
Valor
 justo

Valor
contábil

Valor
 justo

Ativo    
Caixa e bancos 17.561 17.561 5.587 5.587

211.766 211.766 40.476 40.476
Contas a receber 596.548 596.548 262.493 262.493
Títulos a receber 2 2 722 722
 825.877 825.877 309.278 309.278

Fornecedores 283.935 283.935 170.478 170.478
Títulos a pagar 14.841 14.841 3.283 3.283

32.402 30.788 9.474 8.408
1.636.891 1.738.473 1.425.756 1.605.927

209.198 214.079 209.198 214.079
Adiantamentos de clientes 3.645 3.645 649 619

29.162 29.162 29.162 29.162
 2.210.074 2.314.923 1.848.000 2.031.956

suas controladas monitoram permanentemente os níveis de endividamento de acordo com os padrões de mercado, 
-

Consolidado - 31/12/2018
 Nível 1 Nível 2 Nível 3 Total
Ativos:
Caixa e bancos 17.563 - - 17.563

- 211.766 - 211.766
 17.563 211.766 - 229.329

Consolidado - 31/12/2017
Nível 1 Nível 2 Nível 3 Total

Ativos:
Caixa e bancos - -

- -
-

Individual – 31/12/2018
 Nível 1 Nível 2 Nível 3 Total
Ativos:
Caixa e bancos 5.587 - - 5.587

- 40.469 - 40.469
5.587 40.469 - 46.056

 Individual - 31/12/2017
 Nível 1 Nível 2 Nível 3 Total
Ativos:
Caixa e bancos - -

- -
 -
28. Informações por segmento - Telecom 

a base 

de TI

m 
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15 DE MARÇO DE 2019

ALGAR TELECOM S/A - CNPJ: 71.208.516/0001-74 - Companhia Aberta

Telecom Tech - BPO/Gestão de TI Eliminações Consolidado
31/12/2018 31/12/2017 31/12/2018 31/12/2017 31/12/2018 31/12/2017 31/12/2018 31/12/2017

Ativo 3.810.676 750.588 (301.766) 4.259.498
Ativo circulante 742.417 302.370 (16.849) 1.027.938
Ativo não circulante 3.068.259 448.218 (284.917) 3.231.560
Investimentos 280.185 - - (280.059) 126

2.218.686 242.541 (179) 2.461.048
Intangível 384.689 169.663 (4.679) 549.673

184.699 36.014 - 220.713
3.810.676 750.588 (301.766) 4.259.498
2.373.748 465.670 (16.848) 2.822.570

700.720 272.842 (16.848) 956.714
1.673.028 192.828 - 1.865.856
1.436.928 284.918 (284.918) 1.436.928

1.546.493 - - - - 1.546.493
1.168.586 - - - - 1.168.586

- - 1.030.922 (46.718) 984.204
Eliminações (12.041) - - (4.650) (16.691)
Receita bruta 2.703.038 1.030.922 (51.368) 3.682.592

(690.521) (124.844) 71 (815.294)
Receita operacional líquida 2.012.517 906.078 (51.297) 2.867.298

(324.321) (39.920) - - (364.241)
Custos e despesas operacionais (1.167.208) (784.047) 51.470 (1.899.785)

520.988 82.111 173 603.272
(124.922) (12.666) 1 - (137.587)

49.644 - - (49.644) - -
Resultado antes dos tributos sobre o lucro 445.710 69.445 (49.470) 465.685
Imposto de renda e contribuição social (129.673) (19.975) - - (149.648)
Resultado liquido 316.037 49.470 (49.470) 316.037

671.422 61.758 - - 733.180

29. Compromissos -  - A Companhia possui compromissos com for-
necedo

valor nominal, são:
31/12/2018

Contratos de arrendamentos mercantis operacionais - A Companhia e suas controladas
decorrentes de contratos de arrendamentos mercantis operacionais de torres de telecomunicações e de imóveis 

-

a valor nominal:  
31/12/2018

80.372
125.248

Mais de cinco anos 10.637
216.257

-

31/12/2018
61.282
16.081
77.363

30. Cobertura de seguros - 
-

31. Eventos subsequentes - 

Conselho de Administração

Membros

Diretoria

Contadora 

Aos Acionistas, Conselheiros e Administradores da Algar Telecom S/A
Opinião - -

-

-
-
-

-
Base para 

opinião - 
-
-

Principais assun-
tos de auditoria - 

-

-

 - 

-
da, possam ter seus saldos registrados contabilmente por valor que exceda seus valores de recuperação no uso 

-

-

: 

-

nossos testes, incluindo nossa análise de sensibilidade, consideramos que as avaliações de valor recuperável dos 

Reco-
nhecimento de receita - A receita da Companhia e de suas controladas decorre da prestação de serviços de telefonia 

-

-
-

: Em 
resposta a essa área de foco, nossa abordagem de auditoria baseou-se em testes de controles e substantivos, incluin-

sistemas de medição e faturamento, incluindo controles de gerenciamento de mudanças e acesso relacionados aos 

-

efetuados, que está consistente com a avalilação da Administração, consideramos aceitáveis as políticas de reco-
-

Outros assuntos - Demonstrações do valor adicionado - As 
-
-

-

-

-

relatório do auditor - -

não abrange o Relatório da Administração e não expressamos qualquer forma de conclusão de auditoria sobre esse 
-

-

e consolidadas -
nanceiras individuais e consolidadas de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e com as normas in-

-
-

Companhia continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade 
-

ção pretenda liquidar a Companhia e suas controladas ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa 
-

-

-
-
-

-

-

-
cluímos sobre a adequação do uso, pela Administração, da base contábil de continuidade operacional e, com base 

-

-

-
ras individuais e consolidadas representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compatível 

-
-

-
-

crevemos esses assuntos em nosso relatório de auditoria, a menos que lei ou regulamento tenha proibido divulga-

  
 

Declaração dos diretores sobre o parecer dos auditores independentes 

  Outras informações relevantes
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TOFFOLI

STF ABRE INQUÉRITO 
para apurar fake news

O presidente do Supre-
mo Tribunal Federal (STF), 
ministro Dias Toffoli, anun-
ciou, no início da sessão 
plenária de ontem, a abertu-
ra de um inquérito para apu-
rar fake news que tenham a 
Corte como alvo.

A medida foi tomada 
“considerando a existência 
de notícias fraudulentas, co-
nhecidas como fake news, 
denunciações caluniosas, 
ameaças e infrações reves-
tidas de ânimos caluniantes, 
difamantes e injuriantes, 
que atingem a honorabili-
dade e a segurança do Su-
premo Tribunal Federal, de 
seus membros e familiares”, 

disse Toffoli.
Ele designou o ministro 

Alexandre de Moraes como 
relator da investigação, sem 
dar mais detalhes sobre o 
alvo específico do inquérito. 
Segundo a assessoria do 
Supremo, trata-se de um 
procedimento sigiloso.

Ao fazer o anúncio, Tof-
foli fez uma defesa enfática 
do Supremo e da liberdade 
de imprensa. “Tenho dito 
sempre que não existe Es-
tado Democrático de Direito, 
não existe democracia, sem 
um Judiciário independente 
e sem uma imprensa livre”.

 AGÊNCIA BRASIL
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Abertura de 
inquérito foi 
anunciada, 
ontem, por 
Dias Toffoli

Justiça absolve quatro
PMs em caso Amarildo
 | ELES TINHAM SIDO CONDENADOS, EM 2016, A 10 ANOS E 4 MESES DE PRISÃO

 FOLHAPRESS

Ao menos quatro dos 
12 policiais acusados 
de participação na 

tortura, morte e desapa-
recimento do ajudante de 
pedreiro Amarildo de Souza, 
em 2013, foram absolvidos 
pela segunda instância do 
Tribunal de Justiça do Rio. 

Segundo decisão por 
unanimidade da 8ª Câmara 
Criminal do Rio, os réus 
Jairo da Conceição Ribas, 
Fábio Brasil da Rocha da 
Graça, Rachel de Souza 
Peixoto e Thais Rodrigues 
Gusmão foram absolvidos 
de todas as imputações da 
denúncia. 

De acordo com o Minis-
tério Público, 14 policiais 
militares tiveram respon-
sabilidade no desapareci-
mento do ajudante pedreiro, 
em 14 de julho de 2013, na 

Rocinha, favela da zona sul 
do Rio. 

O sumiço do pedreiro 
ocorreu em meio aos pro-
testos de junho de 2013, que 
no Rio tinham entre os alvos 
o então governador, Sérgio 
Cabral (MDB), e a Polícia 
Militar. O grito “Cadê o Ama-
rildo?” teve ampla adesão 
durante os protestos.

Os PMs acusados do 
caso responderam por cri-
me de tortura, ocultação de 
cadáver e fraude processu-
al. Segundo o inquérito da 
Polícia Civil que baseou a 
denúncia do Ministério Pú-
blico, Amarildo foi levado 
para a base da Unidade de 
Polícia Pacificadora (UPP) 
na Rocinha e lá foi torturado 
até a morte. Ele teria sido 
confundido com um colabo-
rador do tráfico de drogas na 
favela. Seu corpo até hoje 
não foi encontrado. 

Homens da UPP agiram 

sob as ordens dos coman-
dantes da unidade, o major 
Edson Santos e o tenente 
Luis Felipe Medeiros, se-
gundo a conclusão do inqué-
rito, que durou dois meses. 
Ao menos três testemunhas 
relataram no curso das in-
vestigações que o contêiner 
que abrigava a sede da UPP 
era utilizado como sala de 
tortura. 

Em fevereiro de 2016, a 
juíza Daniella Alvarez Pra-
do, da 35ª Vara Criminal do 
Rio, condenou 13 dos 25 po-
liciais militares denunciados 
pelo crime. Um deles morreu 
antes de a sentença ser pro-
ferida, o que na prática levou 
a 12 condenados no total. 

O comandante da uni-
dade, major Edson Santos, 
recebeu pena de 13 anos e 
sete meses de reclusão. Já 
o subcomandante, tenente 
Luiz Felipe de Medeiros, 
foi sentenciado a 10 anos e 

sete meses. 

 DECISÃO

Na decisão da turma 
de desembargadores, os 
magistrados decidiram re-
tirar quatro policiais do rol 
de condenados. Como o 
caso tramita em segredo de 
justiça, as alegações que 
sustentaram a decisão não 
foram reveladas. A determi-
nação judicial foi motivada 
por um recurso interposto 
pela defesa dos policiais. 

“Deram provimento aos 
apelos dos acusados Jairo 
da Conceição Ribas, Fábio 
Brasil da Rocha da Graça, 
Rachel de Souza Peixoto e 
Thais Rodrigues Gusmão, 
para absolvê-los de todas 
as imputações da denúncia”, 
afirmou trecho da decisão 
divulgado no site do tribunal 
do Rio.

RIO DE JANEIRO
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DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO(S) DOCUMENTO(S) ANEXO(S)

Uberlandia, 29 de Maio de 2019.

Eu, PATRÍCIA CORREA DE LIMA , BRASILEIRA, CASADO, ADVOGADA , DATA

DE NASCIMENTO 14/10/1979, RG Nº MG-10.210.962 PC/MG-MG, CPF

043.798.636-54, AVENIDA MARIA SILVA GARCIA, Nº 385, BAIRRO GRANJA

MARILEUSA, CEP 38406-634, UBERLANDIA - MG, DECLARO, SOB AS PENAS DA LEI,

que os documentos apresentados digitalizados ao presente protocolo de registro

digital na Junta Comercial, sem possibilidade de validação digital, SÃO

VERDADEIROS E CONFEREM COM OS RESPECTIVOS ORIGINAIS.

Patrícia Correa de Lima
Assinado digitalmente por certificação A3
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Declaração Documento(s) Anexo(s)

Assinante(s)

CPF Nome

043.798.636-54 PATRICIA CORREA DE LIMA

Belo Horizonte. Quarta-feira, 29 de Maio de 2019
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

SEBASTIAO EUSTAQUIO ALVES137.970.776-53

RICARDO FERREIRA BAROUCH044.011.556-61

CARLOS RAMON DE MELO256.249.386-91

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. Quarta-feira, 29 de Maio de 2019
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